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0  PREST 
ASSESSORIA EM GESTA°

PROPOSTA DE PREÇOS 

Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública Ltda 
CNPJ: 39.933.307/0001-80 
Endereço: Praça General João Neiva n° 69, Bairro Jaguaribe 
João Pessoa - Paraíba 
(83) 9.9981-8237/ 3400-0040 

Conforme solicitado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia — PB, 
apresentamos nossos quantitativos de preços para o objeto abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. , QUANT. 

01 Contratação de empresa especializada 
para atuação direcionada no 
planejamento, execução e controle das 
prestações de contas dos Convênios 
Federais e Estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, 
SUASWEB SIMEC. FUNASA, DNOCS e 
demais segmentos de prestações de 
contas. O serviço inclui a Licença de uso 
de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas 
plataformas IOS e ANDROID e 
disponibilização de informações para 
transparência pública e acesso aos 
arquivos digitais dos respectivos 
Convênios. 

TOTAL 

Mês 12 

V. UNIT. V. TOTAL 

R$ 4.500.00 R$ 54.000,00 

Valor total da proposta: R$: 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais). 

Proposta válida por 60 dias. 

rte'i 

R$ 54.000,00 

João Pessoa - PB. 11 de março de 2025. 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
Diretor Administrativo Prestcontas 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO No 001/2025 
INEXIGIBILIDADE 00026/2025 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação de uma empresa para executar 
serviços técnicos especializados para atuação direcionada no 
planejamento, execução e controle das prestações de contas dos 
Convênios Federais e Estaduais. Parecer favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o no 00047/2025, 
que visa à Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, 
execução e controle das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos 
sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais 
segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão 
de Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e 
disponibilização de informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos 
respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 

1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, responsável 
pela demanda, requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual 
aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo 
único do art. 53 da Lei no 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente 
jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa básica de 
que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou 
quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, 
levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 
14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de 
procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei no 14.133/2021, é inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

(-). 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, 
consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles: 

são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são 
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, 
na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de 
estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma 
profissão. 

Nesse intento, o parágrafo 30 do referido art. 74 assim dispõe: 

§ 30 Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se 
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato. 

Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico 
especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no âmbito da Lei n. 
14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento das 
seguintes circunstâncias: 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo de 
prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e 
capacitadas; 

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por um 
terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por 
critérios objetivos; e 

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

Portanto, no âmbito da Lei no 14.133/2021 também deve ser avaliado: 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas 
atividades, são as mais adequadas ao atendimento da necessidade pública. Normalmente 
isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas acadêmicos, publicações na área 
do conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes 
pertinentes; e 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado singular 
objeto da contratação. 

Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser um 
notório especialista. Não poderá ser indicado qualquer executor, ainda que detentor das 
qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos que tragam ao 
contratante a percepção de que se trata da solução mais adequada à plena satisfação dos 
interesses da Administração. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei no 14.133/2021) 
ofertado pela empresa ou profissional selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se os valores de 
serviços prestados anteriormente pela selecionada estão compatíveis com o valor ofertado na 
proposta. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados pela futura contratada. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, III, da 
Lei no 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e termo 
de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei no 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 
REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos 
termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei no 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

O art. 62 da Lei no 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei no 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a 
contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente 
que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 
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PEKFE VIRO. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

<bT 

E o meio eleito pela Lei no 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade 
de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei no 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Gestão interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via 
direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela 
viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso 
III, da Lei no 14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, 
ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e 
conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 02 de abril de 

ta" 

lvfètfélh5§ 
Pro urador Jurí co 

AB: 13294/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pelo Secretário de 

Finanças e Gestão, e Autorizo o Setor de Licitações e Contratos, a dar prosseguimento ao 

procedimento para o objeto Contratação de empresa especializada para atuação direcionada 

no planejamento, execução e controle das prestações de contas dos Convênios Federais e 

Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, 

FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a Licença 

de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas 

plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações para transparência pública e 

acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Jurídico para analisar e proferir Parecer Jurídico para 

verificar se o processo se configura como Inexigibilidade de licitação. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

DOI"CONSTITU 
HENRY LIRA NC5BREGA

CIONAL
Henry Maldiney de l,ira Nobrega 

?releito 
Constfflimna1 

CPF: 
033.424.594-09 

Pref. Mun. c.te, Santa Luzia-PB 
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Poder Judiciário Federal 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

2)ipionia 

O MM. Juiz Presidente da 1 d Junta Eleitoral da 264 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a HENRY 

MALDINEY DE LIRA ~REGA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 06 de 

outubro de 2024, pela coligação A TRANSFORMAÇÃO CONTINUA (REPUBLICANOS / PS!) / PSB). 

Santa Luzia, 17 de dezembro de 2024. 

ftletviu.' -NA idl". 4 1,4 ‘1"-^  ( fkridt 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 10 Junta Eleitoral da 26? Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://validadiploma.tre-pb.jus.br 

Código verificador: 69a49c588a3a7e6dcb31457f6124beb9 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Pedro Henrique Morais Nóbrega 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e 
controle das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de 
prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações 
para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: A gestão eficiente dos convênios é essencial para garantir a correta aplicação 
dos recursos públicos, evitando inconsistências que possam resultar na suspensão de repasses, 
devolução de valores ou penalidades administrativas. 
Diante da complexidade dos procedimentos exigidos pelos órgãos concedentes e da 
necessidade de rigor técnico na prestação de contas, torna-se indispensável a contratação de 
serviços especializados que garantam a organização e o monitoramento contínuo de todos os 
processos, desde a captação de recursos até a finalização dos convênios. Além disso, a 
prestação de contas eficiente fortalece a transparência e credibilidade da administração 
pública, permitindo maior segurança jurídica e financeira na execução dos projetos 
municipais. 
O serviço contratado incluirá, ainda, a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na 
modalidade WEB e MOBILE, compatíveis com as plataformas iOS e Android, garantindo 
praticidade e agilidade no acompanhamento e na execução das obrigações relacionadas aos 
convênios. A solução tecnológica possibilitará a integração de informações, facilitando a 
gestão documental, o acesso remoto aos dados e a disponibilização de informações para a 
transparência pública, atendendo às diretrizes legais de publicidade e acesso à informação. 

Assim, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar uma 
gestão eficiente e transparente dos convênios firmados pelo município, reduzindo riscos de 
inadimplência, otimizando processos administrativos e garantindo a correta aplicação dos 
recursos públicos destinados ao município de Santa Luzia/PB. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de 12 (doze) meses, para a prestação dos 
serviços, foram levantados com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 
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(X) Serviço especializado 

O Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

O Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

O Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.020 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 — Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 — 1.500.0000— Serviços de Consultoria 
3390.39 — 1.500.0000— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Prazo de Execução: a) O prazo para início dos serviços, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

}Vég Ilia F (k 11 d WQYJ E 4( 51 WN klã ((
Secretario de Finanças e Gestão 

I 
.., 

.-
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Técnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos, devido o valor e o objeto da 
contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A gestão eficiente dos convênios é essencial para garantir a correta aplicação dos recursos públicos, 
evitando inconsistências que possam resultar na suspensão de repasses, devolução de valores ou 
penalidades administrativas. 
Diante da complexidade dos procedimentos exigidos pelos órgãos concedentes e da necessidade de 
rigor técnico na prestação de contas, torna-se indispensável a contratação de serviços especializados 
que garantam a organização e o monitoramento contínuo de todos os processos, desde a captação de 
recursos até a finalização dos convênios. Além disso, a prestação de contas eficiente fortalece a 
transparência e credibilidade da administração pública, permitindo maior segurança jurídica e 
financeira na execução dos projetos municipais. 
O serviço contratado incluirá, ainda, a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na 
modalidade WEB e MOBILE, compatíveis com as plataformas iOS e Android, garantindo praticidade 
e agilidade no acompanhamento e na execução das obrigações relacionadas aos convênios. A solução 
tecnológica possibilitará a integração de informações, facilitando a gestão documental, o acesso remoto 
aos dados e a disponibilização de informações para a transparência pública, atendendo às diretrizes 
legais de publicidade e acesso à informação. 
Assim, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar uma gestão 
eficiente e transparente dos convênios firmados pelo município, reduzindo riscos de inadimplência, 
otimizando processos administrativos e garantindo a correta aplicação dos recursos públicos destinados 
ao município de Santa Luzia/PB. 

• ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
A estimativa do quantitativo será com base no ano anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o período de 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Não se mostrou uma solução viável, pois a Prefeitura precisa 
realizar as prestações de contas junto aos referidos sistemas de forma continua e diária; 
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2) Contratação de empresa para realização dos serviços pelo período de 12 (doze) meses. Essa 
solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para a 
realização contínua de atos, seja de forma presencial ou por meio de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
município para execução dos serviços previstos, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado tendo em vista ser inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação de uma empresa especializada visa garantir a eficiência, transparência e conformidade 
na prestação de contas dos Convênios Federais e Estaduais, assegurando a correta inserção de 
informações nos sistemas Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUAS WEB, SIMEC, FUNASA, 
DNOCS e outros. Espera-se otimizar os processos, reduzir riscos de inadimplência e sanções, além de 
proporcionar maior agilidade e controle na gestão dos convênios. A implementação da Licença de uso 
de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE (IOS e ANDROID) permitirá 
acessibilidade, monitoramento em tempo real e integração entre os setores responsáveis. A 
disponibilização de informações digitais garantirá transparência e controle social, contribuindo para a 
modernização da administração pública, a continuidade dos convênios e a melhor aplicação dos 
recursos públicos. 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços especializados, 
conforme solicitado no Documento de Formalização da Demanda uma vez que a contratação se alinha 
aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

ou Ólâturdiür 
etário d in ças e Gestão 

NI AR DE LIRA NÓBREGA 
Secretário de anejamento e Infraestrutura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e 
controle das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de 
prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações 
para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa especializada para atuação 
direcionada no planejamento, execução e controle das 
prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, 
junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, 
SUAS WEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais 
segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a 
Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e 
ANDROID e disponibilização de informações para 
transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos 
respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/PB. 

Mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A gestão eficiente dos convênios é essencial para garantir a correta aplicação dos recursos 
públicos, evitando inconsistências que possam resultar na suspensão de repasses, devolução de 
valores ou penalidades administrativas. 
Diante da complexidade dos procedimentos exigidos pelos órgãos concedentes e da 
necessidade de rigor técnico na prestação de contas, toma-se indispensável a contrafação de 
serviços especializados que garantam a organização e o monitoramento contínuo de todos os 
processos, desde a captação de recursos até a finalização dos convênios. Além disso, a 
prestação de contas eficiente fortalece a transparência e credibilidade da administração 
pública, permitindo maior segurança jurídica e financeira na execução dos projetos 
municipais. 
O serviço contratado incluirá, ainda, a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na 
modalidade WEB e MOBILE, compatíveis com as plataformas iOS e Android, garantindo 
praticidade e agilidade no acompanhamento e na execução das obrigações relacionadas aos 
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convênios. A solução tecnológica possibilitará a integração de informações, facilitando a 
gestão documental, o acesso remoto aos dados e a disponibilização de informações para a 
transparência pública, atendendo às diretrizes legais de publicidade e acesso à informação. 
Assim, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar uma 
gestão eficiente e transparente dos convênios firmados pelo município, reduzindo riscos de 
inadimplência, otimizando processos administrativos e garantindo a correta aplicação dos 
recursos públicos destinados ao município de Santa Luzia/PB. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos especializados na 
prestação de contas já era previamente conhecida, assim optou-se pela realização do Estudo Técnico 
Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 
4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal da Inexigibilidade está fundamentado no art. n° 74 da Lei n° 14.133/2021: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
(—). 
III - contrafação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se a este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 14.039 de 17 de 
agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
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5.2. A presença de um profissional técnico nas dependências das repartições municipais quando 
convocado e de forma on-line permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das 
unidades administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão processual, além de 
oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo 
e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 
discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo para início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificada a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo, nos termos do art. 91, § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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7.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
7.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.14. Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
8.2. A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
Contador, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido 
suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, 
cíveis e criminais, se assim proceder; 
8.3. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
8.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80, localizada na 
Praça General João Neiva, n° 69, Jaguaribe, João Pessoa - PB, representada por FABIANO DE 
CALDAS BATISTA, portador do CPF n° 069.741.834-02, residente e domiciliado na cidade de Patos - 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 9720.57EB.DA3C.4CFA.D126.1FDC.9E67.0299. 
Estimativa da despesa. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:10. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

19

19



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PB, na Rua Basta Gomes, n° 608, Maternidade, conforme documentação em anexo, a qual atende os 
requisitos mínimos de habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 
o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta 
experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contrafação em tela, o mesmo 
poderá ser efetuado junto a PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80, com o valor global ofertado 
de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) e um valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente; 
11.2. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
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12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: 
02.020 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 — Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 — 1.500.0000 — Serviços de Consultoria 
3390.39 — 1.500.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

E RO EO A S OBleeA 
Secretário de nanças e Gestão 

ONI SAR DE LIRA NÓBREGA 
Secretário d Planejamento e Infraestrutura 

• 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Pedro Henrique Morais Nóbrega 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e 
controle das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de 
prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações 
para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: A gestão eficiente dos convênios é essencial para garantir a correta aplicação 
dos recursos públicos, evitando inconsistências que possam resultar na suspensão de repasses, 
devolução de valores ou penalidades administrativas. 
Diante da complexidade dos procedimentos exigidos pelos órgãos concedentes e da 
necessidade de rigor técnico na prestação de contas, torna-se indispensável a contratação de 
serviços especializados que garantam a organização e o monitoramento contínuo de todos os 
processos, desde a captação de recursos até a finalização dos convênios. Além disso, a 
prestação de contas eficiente fortalece a transparência e credibilidade da administração 
pública, permitindo maior segurança jurídica e financeira na execução dos projetos 
municipais. 
O serviço contratado incluirá, ainda, a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na 
modalidade WEB e MOBILE, compatíveis com as plataformas iOS e Android, garantindo 
praticidade e agilidade no acompanhamento e na execução das obrigações relacionadas aos 
convênios. A solução tecnológica possibilitará a integração de informações, facilitando a 
gestão documental, o acesso remoto aos dados e a disponibilização de informações para a 
transparência pública, atendendo às diretrizes legais de publicidade e acesso à informação. 

Assim, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar uma 
gestão eficiente e transparente dos convênios firmados pelo município, reduzindo riscos de 
inadimplência, otimizando processos administrativos e garantindo a correta aplicação dos 
recursos públicos destinados ao município de Santa Luzia/PB. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de 12 (doze) meses, para a prestação dos 
serviços, foram levantados com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 
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(X) Serviço especializado 

O Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

O Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

O Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.020 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 — Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 — 1.500.0000— Serviços de Consultoria 
3390.39 — 1.500.0000— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Prazo de Execução: a) O prazo para início dos serviços, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

}Vég Ilia F (k 11 d WQYJ E 4( 51 WN klã ((
Secretario de Finanças e Gestão 

I 
.., 

.-

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 9720.57EB.DA3C.4CFA.D126.1FDC.9E67.0299. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:10. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

24

24



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Técnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos, devido o valor e o objeto da 
contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A gestão eficiente dos convênios é essencial para garantir a correta aplicação dos recursos públicos, 
evitando inconsistências que possam resultar na suspensão de repasses, devolução de valores ou 
penalidades administrativas. 
Diante da complexidade dos procedimentos exigidos pelos órgãos concedentes e da necessidade de 
rigor técnico na prestação de contas, torna-se indispensável a contratação de serviços especializados 
que garantam a organização e o monitoramento contínuo de todos os processos, desde a captação de 
recursos até a finalização dos convênios. Além disso, a prestação de contas eficiente fortalece a 
transparência e credibilidade da administração pública, permitindo maior segurança jurídica e 
financeira na execução dos projetos municipais. 
O serviço contratado incluirá, ainda, a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na 
modalidade WEB e MOBILE, compatíveis com as plataformas iOS e Android, garantindo praticidade 
e agilidade no acompanhamento e na execução das obrigações relacionadas aos convênios. A solução 
tecnológica possibilitará a integração de informações, facilitando a gestão documental, o acesso remoto 
aos dados e a disponibilização de informações para a transparência pública, atendendo às diretrizes 
legais de publicidade e acesso à informação. 
Assim, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar uma gestão 
eficiente e transparente dos convênios firmados pelo município, reduzindo riscos de inadimplência, 
otimizando processos administrativos e garantindo a correta aplicação dos recursos públicos destinados 
ao município de Santa Luzia/PB. 

• ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
A estimativa do quantitativo será com base no ano anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o período de 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Não se mostrou uma solução viável, pois a Prefeitura precisa 
realizar as prestações de contas junto aos referidos sistemas de forma continua e diária; 
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2) Contratação de empresa para realização dos serviços pelo período de 12 (doze) meses. Essa 
solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para a 
realização contínua de atos, seja de forma presencial ou por meio de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
município para execução dos serviços previstos, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado tendo em vista ser inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação de uma empresa especializada visa garantir a eficiência, transparência e conformidade 
na prestação de contas dos Convênios Federais e Estaduais, assegurando a correta inserção de 
informações nos sistemas Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUAS WEB, SIMEC, FUNASA, 
DNOCS e outros. Espera-se otimizar os processos, reduzir riscos de inadimplência e sanções, além de 
proporcionar maior agilidade e controle na gestão dos convênios. A implementação da Licença de uso 
de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE (IOS e ANDROID) permitirá 
acessibilidade, monitoramento em tempo real e integração entre os setores responsáveis. A 
disponibilização de informações digitais garantirá transparência e controle social, contribuindo para a 
modernização da administração pública, a continuidade dos convênios e a melhor aplicação dos 
recursos públicos. 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços especializados, 
conforme solicitado no Documento de Formalização da Demanda uma vez que a contratação se alinha 
aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

ou Ólâturdiür 
etário d in ças e Gestão 

NI AR DE LIRA NÓBREGA 
Secretário de anejamento e Infraestrutura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e 
controle das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de 
prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações 
para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa especializada para atuação 
direcionada no planejamento, execução e controle das 
prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, 
junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, 
SUAS WEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais 
segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a 
Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e 
ANDROID e disponibilização de informações para 
transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos 
respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/PB. 

Mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A gestão eficiente dos convênios é essencial para garantir a correta aplicação dos recursos 
públicos, evitando inconsistências que possam resultar na suspensão de repasses, devolução de 
valores ou penalidades administrativas. 
Diante da complexidade dos procedimentos exigidos pelos órgãos concedentes e da 
necessidade de rigor técnico na prestação de contas, toma-se indispensável a contrafação de 
serviços especializados que garantam a organização e o monitoramento contínuo de todos os 
processos, desde a captação de recursos até a finalização dos convênios. Além disso, a 
prestação de contas eficiente fortalece a transparência e credibilidade da administração 
pública, permitindo maior segurança jurídica e financeira na execução dos projetos 
municipais. 
O serviço contratado incluirá, ainda, a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na 
modalidade WEB e MOBILE, compatíveis com as plataformas iOS e Android, garantindo 
praticidade e agilidade no acompanhamento e na execução das obrigações relacionadas aos 
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convênios. A solução tecnológica possibilitará a integração de informações, facilitando a 
gestão documental, o acesso remoto aos dados e a disponibilização de informações para a 
transparência pública, atendendo às diretrizes legais de publicidade e acesso à informação. 
Assim, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar uma 
gestão eficiente e transparente dos convênios firmados pelo município, reduzindo riscos de 
inadimplência, otimizando processos administrativos e garantindo a correta aplicação dos 
recursos públicos destinados ao município de Santa Luzia/PB. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos especializados na 
prestação de contas já era previamente conhecida, assim optou-se pela realização do Estudo Técnico 
Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 
4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal da Inexigibilidade está fundamentado no art. n° 74 da Lei n° 14.133/2021: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
(—). 
III - contrafação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se a este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 14.039 de 17 de 
agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
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5.2. A presença de um profissional técnico nas dependências das repartições municipais quando 
convocado e de forma on-line permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das 
unidades administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão processual, além de 
oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo 
e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 
discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo para início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificada a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo, nos termos do art. 91, § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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7.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
7.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.14. Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
8.2. A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
Contador, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido 
suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, 
cíveis e criminais, se assim proceder; 
8.3. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
8.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80, localizada na 
Praça General João Neiva, n° 69, Jaguaribe, João Pessoa - PB, representada por FABIANO DE 
CALDAS BATISTA, portador do CPF n° 069.741.834-02, residente e domiciliado na cidade de Patos - 
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PB, na Rua Basta Gomes, n° 608, Maternidade, conforme documentação em anexo, a qual atende os 
requisitos mínimos de habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 
o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta 
experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contrafação em tela, o mesmo 
poderá ser efetuado junto a PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80, com o valor global ofertado 
de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) e um valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente; 
11.2. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
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12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: 
02.020 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 — Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 — 1.500.0000 — Serviços de Consultoria 
3390.39 — 1.500.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

E RO EO A S OBleeA 
Secretário de nanças e Gestão 

ONI SAR DE LIRA NÓBREGA 
Secretário d Planejamento e Infraestrutura 

• 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Pedro Henrique Morais Nóbrega 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e 
controle das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de 
prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações 
para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: A gestão eficiente dos convênios é essencial para garantir a correta aplicação 
dos recursos públicos, evitando inconsistências que possam resultar na suspensão de repasses, 
devolução de valores ou penalidades administrativas. 
Diante da complexidade dos procedimentos exigidos pelos órgãos concedentes e da 
necessidade de rigor técnico na prestação de contas, torna-se indispensável a contratação de 
serviços especializados que garantam a organização e o monitoramento contínuo de todos os 
processos, desde a captação de recursos até a finalização dos convênios. Além disso, a 
prestação de contas eficiente fortalece a transparência e credibilidade da administração 
pública, permitindo maior segurança jurídica e financeira na execução dos projetos 
municipais. 
O serviço contratado incluirá, ainda, a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na 
modalidade WEB e MOBILE, compatíveis com as plataformas iOS e Android, garantindo 
praticidade e agilidade no acompanhamento e na execução das obrigações relacionadas aos 
convênios. A solução tecnológica possibilitará a integração de informações, facilitando a 
gestão documental, o acesso remoto aos dados e a disponibilização de informações para a 
transparência pública, atendendo às diretrizes legais de publicidade e acesso à informação. 

Assim, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar uma 
gestão eficiente e transparente dos convênios firmados pelo município, reduzindo riscos de 
inadimplência, otimizando processos administrativos e garantindo a correta aplicação dos 
recursos públicos destinados ao município de Santa Luzia/PB. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de 12 (doze) meses, para a prestação dos 
serviços, foram levantados com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 
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(X) Serviço especializado 

O Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

O Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

O Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.020 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 — Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 — 1.500.0000— Serviços de Consultoria 
3390.39 — 1.500.0000— Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Prazo de Execução: a) O prazo para início dos serviços, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

}Vég Ilia F (k 11 d WQYJ E 4( 51 WN klã ((
Secretario de Finanças e Gestão 

I 
.., 

.-
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Técnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos, devido o valor e o objeto da 
contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A gestão eficiente dos convênios é essencial para garantir a correta aplicação dos recursos públicos, 
evitando inconsistências que possam resultar na suspensão de repasses, devolução de valores ou 
penalidades administrativas. 
Diante da complexidade dos procedimentos exigidos pelos órgãos concedentes e da necessidade de 
rigor técnico na prestação de contas, torna-se indispensável a contratação de serviços especializados 
que garantam a organização e o monitoramento contínuo de todos os processos, desde a captação de 
recursos até a finalização dos convênios. Além disso, a prestação de contas eficiente fortalece a 
transparência e credibilidade da administração pública, permitindo maior segurança jurídica e 
financeira na execução dos projetos municipais. 
O serviço contratado incluirá, ainda, a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na 
modalidade WEB e MOBILE, compatíveis com as plataformas iOS e Android, garantindo praticidade 
e agilidade no acompanhamento e na execução das obrigações relacionadas aos convênios. A solução 
tecnológica possibilitará a integração de informações, facilitando a gestão documental, o acesso remoto 
aos dados e a disponibilização de informações para a transparência pública, atendendo às diretrizes 
legais de publicidade e acesso à informação. 
Assim, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar uma gestão 
eficiente e transparente dos convênios firmados pelo município, reduzindo riscos de inadimplência, 
otimizando processos administrativos e garantindo a correta aplicação dos recursos públicos destinados 
ao município de Santa Luzia/PB. 

• ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
A estimativa do quantitativo será com base no ano anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o período de 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Não se mostrou uma solução viável, pois a Prefeitura precisa 
realizar as prestações de contas junto aos referidos sistemas de forma continua e diária; 
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2) Contratação de empresa para realização dos serviços pelo período de 12 (doze) meses. Essa 
solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente do profissional para a 
realização contínua de atos, seja de forma presencial ou por meio de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
município para execução dos serviços previstos, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado tendo em vista ser inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação de uma empresa especializada visa garantir a eficiência, transparência e conformidade 
na prestação de contas dos Convênios Federais e Estaduais, assegurando a correta inserção de 
informações nos sistemas Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUAS WEB, SIMEC, FUNASA, 
DNOCS e outros. Espera-se otimizar os processos, reduzir riscos de inadimplência e sanções, além de 
proporcionar maior agilidade e controle na gestão dos convênios. A implementação da Licença de uso 
de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE (IOS e ANDROID) permitirá 
acessibilidade, monitoramento em tempo real e integração entre os setores responsáveis. A 
disponibilização de informações digitais garantirá transparência e controle social, contribuindo para a 
modernização da administração pública, a continuidade dos convênios e a melhor aplicação dos 
recursos públicos. 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços especializados, 
conforme solicitado no Documento de Formalização da Demanda uma vez que a contratação se alinha 
aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

ou Ólâturdiür 
etário d in ças e Gestão 

NI AR DE LIRA NÓBREGA 
Secretário de anejamento e Infraestrutura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e 
controle das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de 
prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações 
para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa especializada para atuação 
direcionada no planejamento, execução e controle das 
prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, 
junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, 
SUAS WEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais 
segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a 
Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e 
ANDROID e disponibilização de informações para 
transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos 
respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/PB. 

Mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A gestão eficiente dos convênios é essencial para garantir a correta aplicação dos recursos 
públicos, evitando inconsistências que possam resultar na suspensão de repasses, devolução de 
valores ou penalidades administrativas. 
Diante da complexidade dos procedimentos exigidos pelos órgãos concedentes e da 
necessidade de rigor técnico na prestação de contas, toma-se indispensável a contrafação de 
serviços especializados que garantam a organização e o monitoramento contínuo de todos os 
processos, desde a captação de recursos até a finalização dos convênios. Além disso, a 
prestação de contas eficiente fortalece a transparência e credibilidade da administração 
pública, permitindo maior segurança jurídica e financeira na execução dos projetos 
municipais. 
O serviço contratado incluirá, ainda, a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na 
modalidade WEB e MOBILE, compatíveis com as plataformas iOS e Android, garantindo 
praticidade e agilidade no acompanhamento e na execução das obrigações relacionadas aos 
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convênios. A solução tecnológica possibilitará a integração de informações, facilitando a 
gestão documental, o acesso remoto aos dados e a disponibilização de informações para a 
transparência pública, atendendo às diretrizes legais de publicidade e acesso à informação. 
Assim, a contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de assegurar uma 
gestão eficiente e transparente dos convênios firmados pelo município, reduzindo riscos de 
inadimplência, otimizando processos administrativos e garantindo a correta aplicação dos 
recursos públicos destinados ao município de Santa Luzia/PB. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos especializados na 
prestação de contas já era previamente conhecida, assim optou-se pela realização do Estudo Técnico 
Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 
4.1. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 

4.2. O amparo legal da Inexigibilidade está fundamentado no art. n° 74 da Lei n° 14.133/2021: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
(—). 
III - contrafação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

4.4. Aplica-se a este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 14.039 de 17 de 
agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. 
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5.2. A presença de um profissional técnico nas dependências das repartições municipais quando 
convocado e de forma on-line permitirá um contato direto e contínuo com os servidores públicos das 
unidades administrativas, facilitando o intercâmbio de informações e gestão processual, além de 
oferecer a retaguarda e o suporte necessário para o aprimoramento da qualidade e da eficiência de todo 
e qualquer processo administrativo existente no município. 
5.3. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser 
discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo para início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificada a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo, nos termos do art. 91, § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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7.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
7.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.14. Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
8.2. A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
Contador, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido 
suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, 
cíveis e criminais, se assim proceder; 
8.3. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
8.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será o escritório PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80, localizada na 
Praça General João Neiva, n° 69, Jaguaribe, João Pessoa - PB, representada por FABIANO DE 
CALDAS BATISTA, portador do CPF n° 069.741.834-02, residente e domiciliado na cidade de Patos - 
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PB, na Rua Basta Gomes, n° 608, Maternidade, conforme documentação em anexo, a qual atende os 
requisitos mínimos de habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 
o objeto da contratação. O escritório a ser contratado apresentou seu corpo técnico e demonstrou vasta 
experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contrafação em tela, o mesmo 
poderá ser efetuado junto a PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80, com o valor global ofertado 
de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) e um valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente; 
11.2. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
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12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: 
02.020 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 — Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 — 1.500.0000 — Serviços de Consultoria 
3390.39 — 1.500.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 
15.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 28 de março de 2025. 

E RO EO A S OBleeA 
Secretário de nanças e Gestão 

ONI SAR DE LIRA NÓBREGA 
Secretário d Planejamento e Infraestrutura 

• 
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PORTARIA MUNICIPAL N" 012f2025 DE 02 DE JANEIRO re 7
2025. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, DESIGNANDO SUA 
COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LOCAIS, E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N" 14.133/21 
(NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°. § 1°, e Art. 8°. § 1°. da lei n° 14.133;2021 de 01/04/2021, que disciplina a 
designação de agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contrafação direta. 
RESOLVE:
Art. 1". Fica instituida, no âmbito do Município de Santa Luzia. a Comissão de Contrataçào, que conforme art. 6°, L da 
nova Lei de Licitações e Contratos ( Lei Federal n° 14.13321) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração. em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações, contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 
Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. 1 0 desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa 
designada pelo Prefeito Municipal, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Publica, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 3". Nos termos do artigo 8°, § 1' da Lei Federal n" 14.133/21, além da necessidade do Agente de Contratação. 
conforme descrito no artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação, nas 
licitações municipais, sendo que cada membro responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido 
a erro pela, atuação da equipe. 

§ 1" Em licitação que envolva bens ou serviços especiais. desde que obsen ados os requisitos estabelecidos no 
1  e) n° 14.133,21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por. no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada 
na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 2" As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de 
contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos tratadas na : n° 14.133 21 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos), serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto 
nesta Lei 

Art. 40. Em atendimento ao que determina o art. 8°, § 5° da n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos). nas 
licitações em que a modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada 
pelo pregoeiro 
Art. 5". Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia. ficam nomeados os seguintes agentes 
públicos: 

FUNÇÃO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

SERVIDOR NOMEADO 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 

MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 
' SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE 

APOIO 

EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 

MARIA ALBANISE SILVA SANTOS 
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SUPLENTE - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

^^r^n,..^0^vgamoie^m.^....rim 

PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO MARIA ALBANISE SILVA SANTOS 

. MEMBRO— EQUIPE DE APOIO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
SUPLENTE DE PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

SUPLENTE-EQUIPE DE APOIO MARIA DO SOCORRO NOBREGA 
CABRAL 

A rt. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publie_ação, revogadas disposições em contrário 
Pl'BLIQUE-SIE, 
REGISTRE-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 1.1. ZIA — PB. EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 
PREFEITO CONSTMICIONAL 
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INEXIGIBILIDADE N° 00026/2025 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no 
planejamento, execução e controle das prestações de contas dos Convênios Federais e 
Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, 
FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a 
Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas 
plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações para transparência 
pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Contratação de Serviços Técnicos 
Especializados — Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no 
planejamento, execução e controle das prestações de contas dos Convênios Federais e 
Estaduais para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, com inexigibilidade de 
licitação, tendo em vista a notória especialização, bem como a singularidade dos serviços 
a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14.133/21, em seu art. 74, inc. III: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...). 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(...) 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a Lei de 
Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto no inciso III 
do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
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relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença 
dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo 
enquadramento legal se amolda aos termos do Art. 74 III, alinea "c" da Lei Federal n° 
14.133/2021, bem como com referência na Lei 14.039/2020, que dispõe sobre a contratação 
de contadores. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre assessoria e 
consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços já devidamente 
especificados. 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontra sintonia com os princípios do 
objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a adequada a 
administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, que: 

"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, licito é, à 
Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais compatível 
com seus desideratos". 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que assevera 
que: 

"Há serviços que exigem habilitação específica, vinculada a determinada capacitação 
intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá satisfazer tais 
exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no desenvolvimento do serviço 
individualiza e peculiariza de tal forma a situação que exclui a comparação ou 
competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e desenvolvimento do 
serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a possibilidade de comparações 
ou competições. 

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 
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A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo de 
Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: PRESTCONTAS 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, 
CNPJ n° 39.933.307/0001-80, localizada na Praça General João Neiva, n° 69, Jaguaribe, 
João Pessoa - PB, com o valor global ofertado de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO 
MIL REAIS) e um valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
Que a referida empresa, sob a responsabilidade do profissional ora qualificado, presta 
serviços de notória especialização no ramo de prestações de contas, com o seu profissional 
consolidado em vários municípios do Estado da Paraíba. 

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde demonstrou 
que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços 
praticados pela futura contratada: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80 com o 
valor global ofertado de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) e um valor 
mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

4. CONCLUSÃO 
Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de confiabilidade 
necessário para prestação dos mesmos. Foi inserida documentação suficiente para 
confirmação da notória especialização, como atestados de capacidade técnica e currículo 
profissional, condizentes com o objeto da contratação, conforme o artigo 74, inc. III, alínea 
"c" da Lei Federal N° 14.133/2021, justifica-se a contratação direta através de 
inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 
licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e 
emissão do Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do 
disposto no caput, do Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 01 de abril de 2025. 
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OWAÁ, 
Jo as Pereira d drade 

Agente de Contra ação 

veraldo Martins de tTffveira 
Membro — Equipe de Apoio 

• 

• 

1 2504 adiJk.- Sa"rof> ealt0Cdit.45 
Rafaela Santos Carvalho 

Membro — Equipe de Apoio 
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PORTARIA MUNICIPAL N" 012f2025 DE 02 DE JANEIRO re 7
2025. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, DESIGNANDO SUA 
COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LOCAIS, E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N" 14.133/21 
(NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7°. § 1°, e Art. 8°. § 1°. da lei n° 14.133;2021 de 01/04/2021, que disciplina a 
designação de agentes públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contrafação direta. 
RESOLVE:
Art. 1". Fica instituida, no âmbito do Município de Santa Luzia. a Comissão de Contrataçào, que conforme art. 6°, L da 
nova Lei de Licitações e Contratos ( Lei Federal n° 14.13321) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração. em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações, contratação direta e aos procedimentos auxiliares. 
Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. 1 0 desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa 
designada pelo Prefeito Municipal, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Publica, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 3". Nos termos do artigo 8°, § 1' da Lei Federal n" 14.133/21, além da necessidade do Agente de Contratação. 
conforme descrito no artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação, nas 
licitações municipais, sendo que cada membro responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido 
a erro pela, atuação da equipe. 

§ 1" Em licitação que envolva bens ou serviços especiais. desde que obsen ados os requisitos estabelecidos no 
1  e) n° 14.133,21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por. no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada 
na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 2" As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de 
contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos tratadas na : n° 14.133 21 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos), serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto 
nesta Lei 

Art. 40. Em atendimento ao que determina o art. 8°, § 5° da n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos). nas 
licitações em que a modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada 
pelo pregoeiro 
Art. 5". Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia. ficam nomeados os seguintes agentes 
públicos: 

FUNÇÃO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

SERVIDOR NOMEADO 

JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 

MEMBRO — EQUIPE DE APOIO 
' SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE 

APOIO 

EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

RAFAELA SANTOS CARVALHO 

MARIA ALBANISE SILVA SANTOS 
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SUPLENTE - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

^^r^n,..^0^vgamoie^m.^....rim 

PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO MARIA ALBANISE SILVA SANTOS 

. MEMBRO— EQUIPE DE APOIO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
SUPLENTE DE PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

SUPLENTE-EQUIPE DE APOIO MARIA DO SOCORRO NOBREGA 
CABRAL 

A rt. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publie_ação, revogadas disposições em contrário 
Pl'BLIQUE-SIE, 
REGISTRE-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 1.1. ZIA — PB. EM 02 DE 
JANEIRO DE 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 
PREFEITO CONSTMICIONAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

INEXIGIBILIDADE N° 00026/2025 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no 
planejamento, execução e controle das prestações de contas dos Convênios Federais e 
Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, 
FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a 
Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas 
plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações para transparência 
pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Contratação de Serviços Técnicos 
Especializados — Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no 
planejamento, execução e controle das prestações de contas dos Convênios Federais e 
Estaduais para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, com inexigibilidade de 
licitação, tendo em vista a notória especialização, bem como a singularidade dos serviços 
a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14.133/21, em seu art. 74, inc. III: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...). 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(...) 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a Lei de 
Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto no inciso III 
do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
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relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença 
dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo 
enquadramento legal se amolda aos termos do Art. 74 III, alinea "c" da Lei Federal n° 
14.133/2021, bem como com referência na Lei 14.039/2020, que dispõe sobre a contratação 
de contadores. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre assessoria e 
consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços já devidamente 
especificados. 

A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontra sintonia com os princípios do 
objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a adequada a 
administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, que: 

"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, licito é, à 
Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais compatível 
com seus desideratos". 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que assevera 
que: 

"Há serviços que exigem habilitação específica, vinculada a determinada capacitação 
intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá satisfazer tais 
exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no desenvolvimento do serviço 
individualiza e peculiariza de tal forma a situação que exclui a comparação ou 
competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e desenvolvimento do 
serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a possibilidade de comparações 
ou competições. 

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 
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A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo de 
Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: PRESTCONTAS 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, 
CNPJ n° 39.933.307/0001-80, localizada na Praça General João Neiva, n° 69, Jaguaribe, 
João Pessoa - PB, com o valor global ofertado de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO 
MIL REAIS) e um valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
Que a referida empresa, sob a responsabilidade do profissional ora qualificado, presta 
serviços de notória especialização no ramo de prestações de contas, com o seu profissional 
consolidado em vários municípios do Estado da Paraíba. 

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde demonstrou 
que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços 
praticados pela futura contratada: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80 com o 
valor global ofertado de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) e um valor 
mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

4. CONCLUSÃO 
Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de confiabilidade 
necessário para prestação dos mesmos. Foi inserida documentação suficiente para 
confirmação da notória especialização, como atestados de capacidade técnica e currículo 
profissional, condizentes com o objeto da contratação, conforme o artigo 74, inc. III, alínea 
"c" da Lei Federal N° 14.133/2021, justifica-se a contratação direta através de 
inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 
licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e 
emissão do Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do 
disposto no caput, do Art. 72 da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 01 de abril de 2025. 
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OWAÁ, 
Jo as Pereira d drade 

Agente de Contra ação 

veraldo Martins de tTffveira 
Membro — Equipe de Apoio 

• 

• 

1 2504 adiJk.- Sa"rof> ealt0Cdit.45 
Rafaela Santos Carvalho 

Membro — Equipe de Apoio 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, especifica para Contrafação de 
empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e controle das 
prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, 
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações 
de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de 
informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos 
Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Santa Luzia - PB, 31 de março de 2025. 

k kElitk idéfeladdiK3REGA 
Secretário de Finanças e Gestão 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 2026.FD69.D085.B34A.6B6D.3841.73EE.D863. 
Previsão Orçamentária. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:10. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

57

57



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2025 às 09:10:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 54997/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00026/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 03/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e controle
das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC,
SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui
a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e
ANDROID e disponibilização de informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos
respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 39.933.307/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d8d955c6c8ce566b82e3048c098f81c6

Autorização da autoridade competente Sim bb7341698df94b8bc78f9780fb02d2d7

Estimativa da despesa Sim 972057ebda3c4cfad1261fdc9e670299

Estudo Técnico Preliminar Sim 972057ebda3c4cfad1261fdc9e670299

Formalização de demanda Sim 972057ebda3c4cfad1261fdc9e670299

Justificativa de preço Sim 4c97e941e91bf9c350398c35b583eefe

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4c97e941e91bf9c350398c35b583eefe

Previsão Orçamentária Sim 2026fd69d085b34a6b6d384173eed863

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PRESTCONTAS ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA

Sim 0d07a8eea7effef0d0f544f7e21c3bc1
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João Pessoa, 30 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATO N° 00102/2025 
INEXIGIBILIDADE N°00026/2025 

d. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO 
DA PARAÍBA, E A EMPRESA PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTA() 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, TENDO POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E 
CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, 
JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, 
DNOCS E DEMAIS SEGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A 
LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVÊNIOS NA MODALIDADE WEB E 
MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PARA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVÊNIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 
Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA, brasileiro, casado, 
empresário, RG N° 2.316.628 SSP/PB e CPF N° 033.424.594-09, residente e domiciliado na Rua Geraldo 
Marinho, 259, Antônio Bento de Morais, Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente 
instrumento, a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTA° 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80, localizada na Praça General João 
Neiva, n° 69, Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58015-350, representada por FABIANO DE CALDAS 
BATISTA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF n° 
069.741.834-02, RG n° 3208754 — SSP/PB residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, na Rua Basta 
Gomes, n° 608, Maternidade, CEP: 58701-330, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si 
ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n° 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está 
evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1. O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00026/2025, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para atuação 
direcionada no planejamento, execução e controle das prestações de contas dos Convênios Federais e 
Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUAS WEB SIMEC, FUNASA, DNOCS 
e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de 
Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de 
informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 
2.2. Vinculam esta contrafação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 

FABIANO DE
CALDAS 

BATISTA:08974 =.==-
183402 Watrzverr 
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2.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo para início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificada a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Sendo um 
valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
02.020 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 — Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 — 1.500.0000 — Serviços de Consultoria 
3390.39 — 1.500.0000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado mensalmente após a execução dos serviços, devendo a contratada 
apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente; 
6.2. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadirnplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta. 
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7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo 
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 
a vigência do contrato. 
7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, 
assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea "d", da Lei n° 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilibrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei n° 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contatado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11.1. São obrigações da Contratada: 
11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da comi-dação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, alínea "d", da Lei 
n°14.133, de 2021; 

FABIANO DE 
CALDAS .:12j2.--- 

EtATISTA:069 
74183402

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 1235.9E4D.6536.BF31.0CF4.39E8.AD6D.3E5F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

63

63



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15. Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
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13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, 

ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 

FABIANO CE 
CALDAS 

8ATISTA:08074.. 
183402 Efr.:.=,:n-

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 1235.9E4D.6536.BF31.0CF4.39E8.AD6D.3E5F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

65

65



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível. 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando 
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1. A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

FABIANO DE  z . 
CALDAS 

BATISTA:0887 
4183402 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia/PB, 10 de abril de 2025. 
Asdnado da formo MO/ per HENRT AtALDINEY DE URA 

HENRY MALDINEY DE LIRA 7:=„ 01U,,,„„,,,,, 
NOBREGA:03342459409 ou.1212196200018a. carPmendal oudectificado PF 

croORNRY MALCINEY DE URA PIDEREGA01342459409 
Dados 202504.10 10A000 •ortxr 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
CONTRATANTE 

FABIANO DE CALDASzszrãa,„="":„" : "T":" ..,' 
BATISTA:06974183402 =. = —

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTA() 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

CNPJ n° 39.933.307/0001-80 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
1.° 

CPF N° 
2.° 

CPF N° 
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JORNAL OFICIAL N.° 14- SANTA LUZIA-PB, 30 DE MARÇO A 05 DE ABRIL 2025 Página  30

7e r 
PREFEITURA MUNICIPAL.DE SANTA LUZIA-PB 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00026/2025 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00026/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no 
planejamento, execução e controle das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov, SIGPC, SUPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O 
serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade 'WEB e MO-BILE nas plataformas -10S e 
ANDROID e disponibilização de informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos 
Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, em favor da empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80, valor total: R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei n° 14.133/21. 
Santa Luzia-PB, 03 de abril de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00025/2025 — LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR. 
nos termos do art. 774 da Lei 14.133/21 o presente processo de 1-N-Eilai3IIII)AliÈ DË LIMAÇÃO NÕ 0O025/205, que tem como 
objeto: Contratação de show artístico musical da artista "LAUANA PRADO", a ser realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa 
Luzia-PB, no dia 24 de junho de 2025, com duração de Ih30 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João no município 
de Santa Luzia-PB", em favor de: COBAIA PRODUCAO ARTISTICA LTDA. inscrita no CNN sob o n°31.129.063/0001-76, Valor Total: 
R$ R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Santa Luzia-PB, 04 de abril de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: AD57.BCD6.A253.A430.4C55.1945.FB66.A0EF. 
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JORNAL OFICIAL N.° 15 - SANTA LUZIA-PB, 06 A 12 DE ABRIL 2025 Págitã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00027/2025 - LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
00027/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico musical da banda "Capilé", a ser realizado nó Parque de 
Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 21 de junho de 2025, com duração de 1h40 min. em virtude da comemoração do 
Evento "Tradicional São João no município de Santa Luzia-PB", em favor de: LENILSON COSTA DE MACEDO, inscrita 
no CNPJ sob o n°41.136.953/0001-69 - Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Para assinar o contrato nos termos 
da Lei n° 14.133/21. 
Santa LúZia-PB, 07 de abril de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00091/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00025/2025 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação dc show artístico musical da artista "LAUANA PRADO", a ser realizado no Parque de Eventos na Cidade dc Santa 
Luzia-PB, no dia 24 dc junho dc 2025. com duração dc 1h30 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João no município 
de Santa Luzia-PB". 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, e a empresa COBAIA PRODUCAO 
ARTISTICA LTDA. CNP] sob o n° 31.129.063/0001-76. 
VALOR: R$ 550.000,00 (quinhentos c cinquenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. 07/04/2025 a 07/10/2025. 
Santa Luzia, 07 de abril de 2025. 

HENRY MALD1NEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00093/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00027/2025 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de show artístico musical da banda "Capilé", a ser realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa 
Luzia-PB, no dia 21 de junho de 2025, com duração de 1h40 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São 
João no município de Santa Luzia-PB". 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, e a empresa LEN1LSON COSTA 
DE MACEDO, inscrita no CNPJ sob o n° 41.136.953/0001-69. 
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, 08/04/2025 a 08/10/2025. 
Santa Luzia/PB, 08 de abril de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
/ EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" 00102/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 1‘4,' 00026/2025 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especixllizada,,para atuação direcionada no planejamento, execução e controle das 
prestações de contas dos Convênios Federais 6,Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB 
SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de 
Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de informações 
para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80. 
VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - 04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades 
Administrativas da SMG. Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, 10/04/2025 a 10/04/2026. 
Santa Luzia/PB, I O de abril de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 
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54 João Pessoa - Quinta-feira, 17 de Abril de 2025 Diário Oficiai 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33801007. E-mail: eml.puxinana@gmail.c.om. Edital: https://www. 
puxinana.pb.gov.bd; www.tce.pb.gov.br; https://licitanet.com.bd; www.gov.br/pncp. 

Puxinanã - PB, 16 de Abril de 2025 
GISLEY MORAIS SOUTO 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 00022/2025 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de Ja-
neiro, 20- Centro - Puxinanã - PB, por meio do site https://licitanet.com.bri, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOSVEICULOS DAS LINHAS LEVE, MÉDIA E PESADA DO MUNICÍPIO DE PU-
XINANÃ. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 09 de maio de 2025. Início da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão pública Referência* horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83)33801007. E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Edital: https://www. 
puxinana.pb.gov.bil; www.tee.pb.gov.br; https://licitanet.com.bil; www.gov.br/pncp. 

Puxinanã - PB, 16 de Abril de 2025 
GISLEY MORAIS SOUTO 

PREGOEIRA OFICIAL • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00021/2025 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 
Janeiro, 20 - Centro - Puxinanã - PB, por meio do site https://licitanet.com.bd, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO. Abertura da sessão pública: 11:30 
horas do dia 08 de maio de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06: Decreto Federal n° 11.462/23: Instrução Normativa 
n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)33801007. 
E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Edital: https://www.puxinana.pb.gov.bd; www.tce.pb.gov.br, https:// 
licitanet.corn.br/: www.gov.br/pncp. 

Puxinanã - PB, 16 de Abril de 2025 
GISLEY MORAIS SOUTO 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00013/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico n°00013/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTIVO 
tipo PICK-UP; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor FIORI VEICOLO S.A - RS 
164,55. 

Puxinanã-PB. 15 de Abril de 2025 
ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA 

PREFEITA 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTIVO tipo PICK-UP. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico n° 00013/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:EMENDA 
130/2024 COM A SECRETÁRIA DO ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO 
MUNICIPAL. Recursos ordinários: ÓRGÃO: UNIDADE/SECRETARIA: 02.011 PROGRAMA DE 
DESPESA: 1005 ELEMENTO DE DESPESA: 449052 FONTES: 15001000. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Puxinanã e: CT 
N° 10131/2025 - 16.04.25- FIOR1 VEICOLO S.A - RS 161.711,55. 

Prefeitura Municipal 
de Riacho de Santo Antônio 

LICITAÇÃO  1
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00015/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira c observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico n°00015/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 

DE LIMPEZA, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, EM ATENDI M ENTO AS DEMANDAS DAS SECRETA-
RIAS DESTE MUNICÍPIO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - RS 16.659,00; RPS DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA- RS 3.041,20; SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA - R$ 2.502,00; WL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - RS 111.112,60. 

Riacho de Santo Antônio - P13, 15 de Abril de 2025 
MARCELO BARBOSA FERREIRA 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, MEDIANTE SOLICITAÇÃO, 
EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00015/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
2040.04.123.1003.2003 - 2050.18.541.0003.2052 - 2060.12.361.2005.2007 - 2060.12.361.2005.2058 
- 2060.12.361.2005.2097-2060.12.365.2009.2013 -2070.13.392.2011.2015 - 2080.10.301.2013.2089 
- 2080.10.302.2015.2022 - 2080.10.302.2015.2032 - 2080.10.301.2013.2125 - 2080.10.301.2015.2118 
- 2090.08.244.2018.2028 - 2090.08.244.2018.2080 - 2090.08.244.2018.2082 - 2090.08.244.2018.2093 
- 2090.08.244.2018.2094 - 2100.15.122.2019.2029 - 2100.15.452.2019.2049 - 3.3.90.30.00.00 - MA-
TERIAL DE CONSUMO - FONTE 500 706 707 710 720 750 600. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro dc 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dc Santo Antônio c: CT 
N° 00054/2025 - 16.04.25 - RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA - RS 3.041,20; CT N° 
00055/2025 - 16.04.25 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE 
LTDA - RS 16.659,00; CT N° 00056/2025 - 16.04.25- SI LVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE 
FERREIRA- RS 2.502,00; CT N° 00057/2025 - 16.04.25 - WL COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTIC1OS LTDA-RS 111.112,60. 

Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia 

CREDENCIAMENTOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CREDENCIA MENTO N° 00003/2025 
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB, através do Prefeito Municipal torna público o CANCELAMEN-
TO do Credenciamento n° 00003/2025, que tem por objeto a Contratação de Fornecedor para Execução 
de Agenciamento e Captação de Patrocínio para o Evento "São João 2025 de Santa Luzia/PB", a ser 
realizado durante os dias 20, 21, 22, 23 e 24 de jimbo de 2025. 
O cancelamento se fundamenta no fato de que a primeira chamada do referido credenciamento restou 
deserta, e, ao tentar publicar a segunda chamada, o município enfrentou dificuldades técnicas para cadas-
trar a republicação no Portal Compras Públicas. Acreditamos que a plataforma, diferentemente de outras 
modalidades, não se mostrou adequada para a gestão desta ferramenta específica de credenciamento. 
Em virtude da proximidade da data de realização do evento e da impossibilidade de republicar o credencia-
mento de forma eficaz. a Administração Municipal decidiu pelo cancelamento do presente procedimento. 
O Termo de Cancelamento encontra-se disponível no setor de licitações com sede na Praça Estanislau 
de Medeiros, da, Bairro Antônio Bento de Morais, Santa Luzia/PB. 

Santa Luzia/PB, 15 de abril de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NóBREGA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N°00006/2025 
OBJETO: Contratação de Fornecedor para Execução de Agenciamento, Captação de Patrocinio para 
u Evento "Silo João 2025 de Santa Luzia/PB", a ser realizado durante os dias 20, 21, 22, 23 e 24 de 
junho de 2025. 
DATA DE ENVIO DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: DAS 10:00 HORAS DO DIA 17 DE 
ABRIL DE 2025 ATÉ ÀS 10:00 HORAS DO DIA 05 DE MAIO DE 2025, 
Legislação Aplicável: Lei N° 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.coin.br. 
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos, na Sala da Comissão de Licitação, 
no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipauá", no endereço Praça Estanislau de Medeiros, s/n°, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, no horário de 07:00 às 
13:00hs dos dias úteis. Telefone: (83) 3142-6056. E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.hr.

Santa Luzia - PB, 16 de abril de 2025. 
TEREZINHA ALVES DA NÓBREGA 

SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N' 00026/2025 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Santa Luzia/PB,nousodasatribuiçõeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00026/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa 
especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e controle das prestações de contas 
dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUAS WEB 
SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a Licença 
de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e 
AN DROI D e disponibilização de informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais 
dos respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, em favor da empresa PREST-
CONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ 
n°39.933.307/0001-80, valor total: RS 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Paraassinarocontratonos 
termosdaLei n°14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 03 de Abril de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
IN EXIG I BI L IDA DE N" 00027/2025 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Santa Luzia/PB.nousodasatribuiçõeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO N°00027/2025, que tem como objeto: Com/inação de show artístico musical da 
banda "Capilé", a ser realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 21 de junho 
de 2025, com duração de Ih40 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João no 
município de Santa Luzia-PB", em favor de: LEN1LSON COSTA DE MACEDO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 41.136.953/0001-69 - Valor Total: RS 50.000,00 (cinquenta mil reais). Paraassinarocontratonos 
tiLei n°14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 07 de Abril de 2025 
HENRY NIALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00028/2025 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Santa Luzia/PB,nousodasatribuiçõeslegaiseconstitucionaisque Ihesãocoaferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO N° 00028/2025, que tem como objeto: Contrafação de show artístico musical 
da banda "Forró D2", a ser realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 22 de 
junho de 2025, com duração de 1h40 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João 
no município de Santa Luzia-PB", em favor de: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.276.518/0001-34 - Valor Total: RS 40.000,00 (quarenta 
mil reais). Paraassinarocontratonos terrnosdaLei n°14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 10 de Abril de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°00028/2025 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Santa Luz.ia/PB,nousodasatribuiçoSeslegaiseconstitucionaisque Ihesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO N° 00028/2025, que tem como objeto: Contristação de show artistico musical 
da banda "Forró D2", a ser realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 22 de 
junho de 2025, com duração de 1h40 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João 
no icipio de Santa Luzia-PB", em favor de: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E 

S LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°29.276.518/0001-34 - Valor Total: RS 40.000,00 (quarenta 
mi ). Paraassinarocontratonos termosdaLei n°14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 10 de Abril de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00025/2025 - LEI 14.133/21 

OPrefeitodo Município de Santa Luzia/PB,nousodasatribuiçõeslegaiseconstitucionaisque lliesãoconferi-
das,resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO N° 00025/2025, que tem como objeto: Conciliação de show artístico musical 
da artista "LAUANA PRADO", a ser realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no 
dia 24 de junho de 2025, com duração de 1h30 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional 
São João no município de Santa Luzia-PB", em favor de: COBAIA PRODUCAO ARTISTICA LTDA. 
inscrita no CNPJ sob o n°31.129.063/0001-76, Valor Total: RS RS 550.000.00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais). Paraassinarocontratonos termosdaLei14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 04 de Abril de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 00018/2025 
OBJETO: aquisição parcelada de material de construção para atender as necessidades das Secretarias 
mantidas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
DATA DA ABERTURA: 07/05/2025- HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei N° 14.133/21 e subsidiárias. 
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LOCAL. Portal de Compras Públicas - wv,w.portaldecompraspublicas.com.br. 
Modo de Disputa: Abeto. 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Sala da Comissão de Licitação, no Prédio Sede da 
Prefeitura "Paço Quipauá", das 07:00 às 13:00hs, no endereço Praça Estanislau de Medeiros, s/n°, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, ou pelo Fone: (83) 3142-
6056. E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia/PB, 16 de Abril de 2025 
ANTÔNIO CÉSAR DE LIRA NÓBREGA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N°0000512025 
OBJETO: Credenciamento para Contratação de Serviços de Instalação e Manutenção de Equipamentos 
de Ar-Condicionado SPLIT para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB. 
DATA DA ABERTURA: 08/05/2023- HORÁRIO: 09:00 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei N° 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB. 
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos, na Sala da Comissão de Licitação, 
no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipauá", no endereço Praça Estanislau de Medeiros, s/n°, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, no horário de 07:00 às 
13:00hs dos dias úteis. Telefone: (83) 3142-6056. E-mail: licitacao@santaluzá.pb.gov.br. Endereço 
eletrônico para obter o edital: https://santaluzia.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes e no httpsi/ 
tce.pb.gov.br - Mural de Licitações. 

Santa Luzia - PB, 16 de Abril de 2025 
PEDRO HENRIQUE MORAIS NÓBREGA 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E GESTÃO 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°00102/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00026/2025 - LEI N°14.133/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e 
controle das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, 
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de 
contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e 
MOBILE nas plataformas IOS c ANDROID e disponibilização de informações para transparência pública 
e acesso aos arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ e 39.933.307/0001-80. 
VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020- SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - 04.122.2015.2015 - Manutenção 
das Atividades Administrativas da SMG. Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de 
Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, 10/04/2025 a 10/04/2026. 
Santa Luzia/PB. 10 de Abril de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N' 00093/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00027/2025 - LEI N" 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de show artístico musical da banda "Capilé", a ser realizado no Parque de Eventos 
na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 21 de junho de 2025, com duração de 1h40 min, em virtude da 
comemoração do Evento "Tradicional São João no município de Santa Luzia-PB". 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA,CNPJ n° 09.090.689/0001-67, e a empresa 
LENILSON COSTA DE MACEDO, inscrita no CNPJ sob o n°41.136.953/0001-69. 
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, 08/04/2025 a 08/10/2025. 
Santa Luzia/PB, 08 de Abril de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°0010412025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00028/2025 - LEI N° 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de show artístico musical da banda "Forró D2", a ser realizado no Parque de 
Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 22 de junho de 2025, com duração de 1h40 min, em virtude 
da comemoração do Evento "Tradicional São João no município de Santa Luzia-PB". 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ1A,CNPJ n°09.090.689/0001-67, e a empresa 
BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o a' 
29.276.518/0001-34. 
VALOR: RS 40.000,00 (quarenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, 11/04/2025 a 11/10/2025. 
Santa Luzia/PB, 11 de Abril de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°00091/2025 
IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00025/2025 - LEI N° 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de show artístico musical da artista "LAUANA PRADO", a ser realizado no 
Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 24 de junho de 2025, com duração de 1h30 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: AD57.BCD6.A253.A430.4C55.1945.FB66.A0EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

71

71



A UNIAO A.10 Pawa. Paraiba - INTA-IMIRA. 17 de abril de 20,25 27 - 
POPIIIIVRA ~CM IX PLC. 

CURATO Dl CONTRATO& 
OMITO ~rio d• rader d. Arca parara • Na.. da roca. 

Ar como pra os caliber. da. d. remir. 1.1.1. /18. 4081. P.. • 0. 1.
F1/43AUE4IMEOAL 1.441.0003152025. DOTAÇAD Rea. 

FUNDE. RFA LIDE COE SUS. FUI 214.1.30 
METEM Ni o.. de arreie CONTRUANTElt I.. 
do P. • CT NNX051/7575-11.04.25•MALLA. aMEDEIRO. ANCA -CNP. 752.441.01-
NP • MI 111.00.10 dar. rd • roa.. 3 CT 14. 0205.23 • II .23 • 011.1.41RA 
I. OPE. CE •017.M.EITE • CNN TI 1100.01.010141 - RI 1.0300 (.2 MI • roo. ar 3 
Clrf030532025-11.334.13CAOD•6110.4CENTE -C2PJ 11110131.30143340 1101100 
I a.. •••••.• L C7 PPM.= • 11.0•15•11V1142.111.E 07.3.00 DE eXT100. 
Elif.T11.13 E 1419..0311. LTDA • CPPI 10.311.2631300147 111103133 durma Ir • 
norden. noaE CE •PDX1560023 11.04.73 • T PAADEREDONDUITTINA E C01.00 CE 
ROLO. • CP.3.7.17.3011141 -1115.01.00 (•••• .1 • draiffla • o.. • doa ama 3 

1~21.11111UNICIPAL /X POCINNO. 
amO tu ...xirmAo 

~6A° &mesmo er amam 
Tom prboo 3trt mbar Onr• do Pregoar 0. • Ed. d. Sra. rd. ai 

Ru• ~dr Jelle 11 - Parara - PR. tar aro de I. rwallella... 
tr. bells. rnadddr• E.. 11. era orço, pra 3. UISIÇA0 CE PALMO. 
ACIIRODLA. PAUDAS DE U.U1, Arr. rado dr. 1000 hera do da 07 da Ude de 
20.1.1e. da rad. terra 10101. .. da. el• 1.1. da 0. 
di• - 440141•1 •••••••• arommis PIA.. 1.1LdF3dE3• la,Ixy2t 

~m.or. n• I Mn- N•••••••• 1.1,11.11,Fr» • IngáloOm ,••••••••La 
manaL.1~ tua Me 0.1200 beram 

á= tia *Mn no T .. (53)31.10056&E311 
or. (Met or. pmanamard. roa Ira ett darte rwarrerpeep 

P.. • PR IS da Alei . 2025 
ANA CAROUNA MOERA Dl INCLO 

Pare. ondi 

uR*3.E.ø,ELEIpu*1&EJIA 
elIPUIBLICACAO Dl PENO 0. 

IMO. ~CO or macem 
To. pielos illJa fará ...Fr ar.. Pflq•••• Q,•4•1 • El.. O. Apoia 4•0116 no A, 

31 d• M.a - - Par. • P a .d PaC a3CMuro ar 
.r. farda 8.3.. de re eder peço, amero Ic••••P E a de Re. de P.a 
dradre Nara, da• co....TArAr. DE MIME. Prt• A PREPTTAÇÃO 
ons seavoços ..eckirces oau. DE mmuTer.,... ~vem caRRE-Tr. 

MOTA DO ~IRO DE PW3NAKA. Abrem d• arre parra Cr 30 bre do el• O.. 
rao •• 2021 0444 3. I. 3.3.Cta mgr ada a•••• rarr raro 018. Rderrda 
eoráno pr... se arre. roo.. Worm. hipi t813.•41,1 
n• 14 mal, L8C30 3EE.11 3730eve. Nd.' n• 11.432/73 141444Ø• 
73 000E314E122, • Irfirr mirra comere. me.. pedr. dr N.. 
0230 4l0C3Çd de 01 00 110073.. daa derm, na Narrada Tddra 
(112) IMITO, E.. arprow•erralma Eded moa Nowmpinammoix.rebr, vodu 
audawkdr. E30308E44E3.l 730301040473 

P.. • pe, 2C2S 
MUT NORA. SOUTO 

0.1.1 

0~73A4430731.1318 PU~ 
INK1 DR L10110.10 

PENA. r.110311100 11.102113.3. 
lora Pitico 01.• Erpe Soa rad 2* 

.... 20 - Por. - aa • a rendo elk•irlSortrart~le nedrdre 
do. rara ••••••.• 

gra ACIU1.10 CIE MATERIAL 1311.23. Abr. d• arre odaka 
11 30 30 3.830d.3130 pra arearrau narra •••••e 
O.. R.. Sr.. Ir. • Cf. Trdr. 

03.33 .27 
4.4 La• F•04.11C14.13121. Cerr.....1213* r..0114430235.. 

733173333122.02•0• amparrararradr 343043843.000308020.
Mr. non. roda. 30 3030  11003.3. dai dm dm, 77004.33.33.430300 
Tddene 33307 cot E. Eded 30  30 03044734 

3..444 891800 30 03 .103473••••••1340137e0 
Purn••• • PS d• XOS 

01.LEI NOR. SOUTO 
▪ 011. 

IRO.. M.M. Cd PUMA. 
AMO IX LCD.. 

nemodio 111.104.00 ar ~nom 
30*3 ddroo 440 318  40044 da P.. 0. • Empe 3030 33803. •• 

ia 211 d• Mo. 20 • Unso • Par. • PIS por ora do s. hOsa Marreartd. 11.1. 
roda. Fr. 1.0.1. do taa narr mera ~oda Ternar de R.. de 
Pr. ~ando dr.. 1/... AOU1= DE 33Ç48 AUT.1077. PIO?.
imm.r~o P00007747044E CORREM. Coa o. toa LEVE NÉDIA E 
PE.N34 00 RUP.. OE ~MANA Mura a~rio pira 1300 Rumar da 30 
ore d. 2025. lado do •••• 4.431W 073 3030  ara 3000 30 30 p.a ihkar. 
... IA. • CE R.. pr. na F3130301.1 141 3304 
o. 1414101, La r•• 123/03. D•orm F•dralre 11 AMA 8083840N0ne. 
73 KOESMEIXt • krab. 83030304.30 300 paru. dr Me. 
no. 30 3030 30130303013.3133037744330
713/ Ed. waa 
. rpm. lama dar. cambrt, waarrtbee. 

Pre. • P11, 1. d• .5 
MUT 1110.111 SOUTO 

h ar. 

...minumsmow. 
"mo DI U1317.0.0 

• ~O) 111.11.1.13.31 
7730 03 dm Pad. O.. Ed. 4.308.... 

Jr. Cr.. Mora 08. Ca. ~P. per Ira de 
do. na. 

13.100 d• P.a tarrodo dreatarea 13A. can 30UI.C.10 DE ECIUMMENTO. 
DE 347333013046 DE311174.835 4,17.1941.5 5ECREI0RIAS CIDITE 31.1141.0..80. 

prded 14:00 rra da ••• OS d• remo 7025. beca ri ire 14 061.4 do 
do d• roo bordo d• Iral• - Rad. mr. no d.. 
••••••••• Fu4.a.1.11 Ferral n• 14.1.21. Lm rr troas Na. 
w• 71À78*30303030V73W30 4430 30 4.30nz • ho~ 
Mor. paracra ...h arra 13.77709400304403 AL 1100 Oba 
03.040..3230. Rd. 4.1211 XII E.rt 203iar,31303330303030 
(30 IN.00*11010PEL008IR ara4.004. 04, 3.0317741.a.4430.130a7318'
YO,M60,14•1,~4, 

• - P13. 17 41. Md d• 2025 
&SOMARA LUC.. semeia/Tuxaua 

• oekid 

~UM NUNICIPAL c.a ~mo 
LX2014.0 

PIEMO arrittillmo3 114.1.11133 
Taa pdt. da• N. d• Pr.. C.el • Empada d• Sor adade nme 

arna• Jamdm. 04.030 d. 1413.. 18 - - R.. • PB. r• ealo de . arrer• 
Brára, do Ide 

• el• ~MN •19,1 pradloa 0.o.àoan 153.0. dar Pr.. E.. do 
Co. dader. ae Arsona de ama, 04.4 14 02 Nor do da 03 
d• Ude 2025 kide ele am 740330 3. 30 03 4003183.03,73
hora - CF R.. 43.3.a 3.3330 . P3030 1. 3.4.44 
er. 14.7733/21 . Coe.. •• MIRA Noar. n. 73 SECE.Er22 • 111... 
00030 comlád•ned•• 30 30 30 knoa du 73 30  ,a7703 30 ~a 30 0303

$303... 30 30.3041 no (3.333 73  030 0733) 130411131 Earl U0-
17100.1.1.110.114.0314. Eddit VAWLRBOXOPILUOV.I........ ara 

-03---.-
073.30114143341230 

11.1.0AA LUC.. 1.11111CAMLCANTII 
hers. 013.4 

PRRIMTURA ~POL. laulaw 
ILITRATO MAM!~ 

Gamo cordsmur,Jto De IMA PRAr,....3 MU.. DE REMOO PRAÇA 5 E 103 
FLNDAMIENTO LEO, 00731313.303.E. 2730 7021 ACOMMEIMI er....• 
rredie a8.03.1... PARTE. O.RATANTES Prd. barapd d• C7 
PP .57004 -Caeartan..• Tonrz.• -CNPJ 
. 1. de e ara. mirro brrer. 24123. AllaNATURA. 211.01.75 

fallirroka imicau itilro 
ADA300240.030.00AC40 

PIIINA011/11~03 alernaa 
menota rdr. 30  4. 03. 3131418.0 030430

addr....1 4.11.....000202025, toar. CONTRATAVODEEMPRE. 
EOPECIALEADA PARA 0811"0 CE MANISTENÇA0 PREVENI. E CCAREOVA EU OEFUL 
4673 403009.30 E APUCAÇÃO DE PEÇA. 0.001.11 EIOU OMINAS DOS dEICUL. 
DA FROTA DO ...P10 oe nadais. #041101C0 • $03800000. I432ç4o
3. . 1030 4 4 .3. 37000.3 8734144.30 031103. 1004077 001030030 
efflork. OXIERCIO E IERVICOOLTDA- EPP • R11.111.1.72.10EAL PWLITI PEÇA. 
E ~MOO LTDA- RS 4711.4.0.61 

• ft ral de XX 
UM CLAUDIO RÉ= Ir.. 

P.A 

PROIRTURA .1.1100.1. 0110*80 
MITRATO OCINTRADX 

011.70 CONTRAI ' DE ENPRESAESPEC./2•DAPARALERAÇO OE MAMUTE ./.;.50 
10 33  ovem COP. REDoeiçé., ....uo.rsko DE PEÇAS 
E/OU ...hm oca DA FROTA DO RUM.. DE REM.0 FUN.IENTO 
LÉON. P16IIC Me. ef 00121 OMS DO TAÇAD Franam alla V.a.. de kror. 
02.0101100.03 d. 0..04 127 X01 Gra. de Ordo 
O. 122 X02 X03 arrand10 dr ••••••••• 3. 030003800343 de Cr.a. 04 122 
230 7004 30 1.4 A.. dm 30830 E.. .4. 08244.0460106.030. 
NON 10 301 2002 23013..30ç3. droda. da ~ale da ar. (13.050 Ther. 
d• 12 III 11:01 xn O 12 331 ROI 
3312 44.11.• de Era. Fand..1- Frdeb - 17 3.13 1021 1015 de. 

Em040.30 17381 1001 20771143303803104.7312a30030112 
.1 1071 1014 30  30 30 30 3. 7.30.04603033*1800.30*7730 
X In 7002 2034 11.3030 dr A.M. d. 130.18 de R.a 02.M0 ernbir 

OS 3t3 I3033O283.o*1380030..301300100300(033.
COrr • 15 122 24•21 XIX 1.4.0. drdirma....na de Cler • 
3. . Urb. 01003... de Adrad. e 1.3 Aer. 20 12211:022021111.1.• 

Artera d• am.a d• Ardi. • 4.3 A.. CO 110 Fundo 14.1.1. Sr. 10 
307$73 213354.... Nue . A. • 15.1. P.e. da Parada 
10 3031. 2.038 Man.. da Olor de• AN. • Tarre• d• 701..• 
3.44.770302 1012 2037 de 111. "a Ap. a 11.1. 13....• 
Erearma. 04. 01 130 lhart. d• Er. • Lair 27 172 11:05 2.11.1.11042. 
Sm.. ela ••••••••ra IN•Innía • I 4s.• 117 1411 Fonda miram. Arad. dar alt 
2. 7003 302511•••••••g44 Flud• Ameldieola $300l 744 1033 00. 6•Ng. 

3.7300 Sumi Il.mo 011 )44 4003 MO 1••••••••••• • O* P••••••• Gd. 
030 331030 16111.1. C..... 15001003 R.a. 1.1.41,0•Inerla) 13001071 
R.a. Wtolubm 4. kgm. - MCE 1701300 0.1 , ••••••••era Carde. 

Ca.. dr E.. 15300000 Edu. 1301001 
Is.. não Voculuka Pra. - ALIE 15803000 Odra 
Fl dr dam. rearra rre. do VIM 0 ...arde Ford• 
do3.303003 a Eddaelle - SOE 063.70307,3030 do FL.P4C. - Irra. • 

E•orree - ODE 18E00000 T.N.Nor F. • Fe. Thaere de SUS $3.1••••••• 
do Gerno Frarel Ilbee dr Ap. • 1.4.• PRA.. tamd. ISX.07 

de Fendo Nrcral 0.4 FAVUL ~NOA ...I 
do erelae 30 .30 4. 202* Nuns 3047781284104 3.304., Ars. d• ... a 
CT IP 0017102025. 1504.75 • IDEAL PNEU. PEÇA. E ~De (TOA- Ri 474.50 CT PP 
0012.0075 • 11 0415 - 030E000 E 11113MCOS 11. - 1731110.77 

30 3.111.8.11.11.81011131.10310 
loweicao nometiação 

~ ato artabeco irmane. 
lia neldbno Mel e.rowledo 41 Prodra • ob.. pra. da Pare. 

sidman.a. ao PrOo eN700221202. 30 014410 4301760734.130*
monco Hoeprmost Furou ce mi. DESTE rIPACP10. 
20431170 0114* • 1.401000 • can tas• 40..oa o.. de proa. 
commerrpdar. dera rodan 030 330011100 mreed. 30.10000 30141770731.0 

253.711111 I. 0 PRODUTOS HOEPITALAJTE. LYDA- RE • 13 33468200 0021E0 
- cornutiçAo,15.4012 DPOR DE MEDICAMENTO. 1TC. -RS 41738.01 00.70.0 
30  DE ~MS 1.103 14063I6.MA003 ODA • R3 10.431.30. 

- 111 AM da 2025 
Uai CLAUDIO idos ~0 

30 3181*801030313000 
CITRATO 01104.111.013 

Ga^ Pox.r)orx DEIMMIX.ADFUNDOIANCAM. 
CIE .13E DETYTE 14~M RECPAE7470 LEGAL Pwelo73364.o47C002730CIaT2ØO 
Roa. No Velarem de h.. 01040 Mo300 33 30  10 301 30  30

do 5.3.313 /4.1. Cr. 1310 32 10= 
100313030.2. ~NOA da. Ral 

do n.o Or. de 2225. PORTE. 0700RATANTE. 13.004 03 30401. • C7 
031230335 • 11104.21 - CP PRODUTO% 140.5.4.35 3713A - Pai -3371046100001773 

1171330.15. 1.4.23-011131010.1.1~01.113.13.771131CTP.012.21. 11174.75. 
010.4111.03.4 DE PRO0013.11.03.11.4.101.-.16. D. CT1.0117.3 
- MOUS • ~Ia -celi~ ...R. E cocalt CE AlEOrlMENIDa ODA • RI 4.134.80. 

rfflemnauk ruem. tw meigo te marro durnSeem 
04.1611.51.0 NONOLOOKAD 

lia 300..3.4484430 
ILIETIONICO IP ~MI 

una.. gal• P.. • o.. da N.. 
... NA. ao R.a Elarre r000075/3125 me or. 4431.1500 PS203-ACal CE 
8417341 73 UNPELA MECIANTE RXX1TAÇAD, EM ATENLXIENTO A. 1315.3. DA8 
DECRETAR. DESTE LI.C.0 30 03 erre • nometoic 

pammage. eeme 
150.1.11.5E C.ERC30 OE PRCOUTO5 DE ~A CAUPINEME LTDA-12$ 1.115.00 RPS 
01.416UIDORADE PRODU703 ~Mr. MIA,* 51114.0.10 DE00 
Ffflar.• RS 250100 VA COMERCX. DE PROW701144.11,ENT00111.70A • 1311111.111.40. 

d• Pli 13 de at.1 XIX 
11.716.0 ~MA P~A 

Pra. 

oieffe.ruita rumem. cc moo fa wrro urrosoz 
ECTRATO IX CONTRATOS 

~XI 116301700 PARCELA. DE mutuam GE LAIPEZ, 833038010 31431110900. 
00 ATENDMEXTD A. COME. wa emanam... temor ...ima rtro.meserro 
LEGAL N.o e.. 0001.123. 001917A0 Rio. ar Vaarle• •• kreeron 
203104.1211003.2003 -2010118.7.41.0.2057 - .0 12-181.20012007-2010.17.3112305.7031 
-1010111351-2003.2010-7081112.31.7000.2013-2070.13.2011.2015-101111103012011X4. 
-20101.10.2013.2022-21.111.1123M 02032- 3000.1.21.3-7175-201.111101.3013.211. 

X8RIGI.L.10141.2.12-21.10•2•42011313113 
- 2010.344701.70114 - 2100.15.122.70111 - 2100 II 45220111.4. - 33.1010.0003 
MAI.. CE - roo. na 707 710 770 na No ~ema rd a Ar . 
30 0.0.3000• ••• MS 3041100 307477041014170 Pra.* 400.3031ek40u9a &ma. 
•• • • • • • C 1 PI 0005113035 • 110023 - WIldrarADORA CE PROC4.0011 Uaná. • Ni 
1041 741, 11 7100.1017025 111.35 • 0.111TRIA 0073 PRODUTOS DE UldPE• 
▪ 0PAPINEMIE 1101. 31 10813100 Cl 00010025-7704434-4473306440004 
ALRUOLEROLE FERREIRA - RI 251:O" CT AP 000570015 18.0825 • VA 0~30 OE 
PROCUTO6 ALAUENTX10131.70A • RI 171.112. 

UIZIOL CAIARA NUMCIld. 

IRMO 0. 0.1XIA0 CIS RIMA. 
~lio IMMO.= ir •10111Min 

A CA••••1~1.• ear lffe - PR 1 030078777340040.303034.3073 
do rec. da arn ca. rato d• ar. ora de 

13144030031144131311.77)330770300.3.0*1001077177030308*7733310811318804141343
d• dr e .30.• de JULOANIENTO do /.14, ~mie 344030.15 
codElea0 cie comua TM% LMA EPP OW.I. oufflezuhaseco. .u.a.Noo 
1111PRCCECE14TE. ...do • Duara...... • AUTO POSTO 
VENTLA 00110.03 CE 03140USTM913 LTDA. 03044 C.135.160.1.12.140. Mau. 
ODA ns ....... rde 6174.4.3.4. . COM 13 ter arre 

Ude. a• Re• Ard. 10. Cr. - Sara - Te. 
11. landP0 14 ..11 d• .5 

303.1011 MIE FUREM 
30 30

011111~LIER 
SillUere Olt AUTOP2AÇAWRAT/P.040 

0.10.1.1.0.1.11.11071135 -Lr 54.133R1 
031413133 •• ame aia •11~ kons • coadmammaa.a aa• 
••• anted. Arda AUTOROTATURAXICAR nrann. de art 74 da ta, 14 11. • 

pr. rd. 110303011442E OE LIC1TADAD PP 0041.11725. •re .1 ere. 
04018440 d• reto. ror.. p. drawarb n• ema. 
• 0444. pmtaço•• de ca.a. Cr.a Fr. • Erldra. .• Gra. 
larder. NOPC.308C10.924301830 777)308&04402.4.303013.

or. 0 arre Irsà• • Lr.. pao de Rd.. 0.0 d• aa 
• 1401.LE ••• 208 • AT.. • dramelenerde M.e. 

• rano ••• enromad.la nare.C.A.d...... 
142.379. 7377.3103 .473.303 00001304103003031003A0100*1.10-

MAIEM 0E5740 E34.6543.. E PURUCA LTLIA (MJ IV 3.33307/4001. 30 40413 
54000 00 trarrn• • dedro ranr. PM* Iskidn•f Ommirdo 1•••••• Lm, 1417301 

004.L903-3*004030a3028 
mon 1.4.131~ URA POOMMA 

~1) COUTRUC10.. 

~TUPRINUIGOIRN. NI ~Una 
ialluao Dl calTRATO 
coemucro mann 

leti~ 3330 31 uerrnAo *31300309-010.'1&10041031 
ORA. rpm.. 111.• dr.. rd

~vir • mini r. grabra• araa Nd Fre. • E•ado. 110,1• ••• 
•3003 Traé..• SIOPC coroAcm MAMES 0314EC FUSA.. ONOCS • era. 
023308002410113.770113318080 O ar. reld • Lr. re do 
Cerdo.. ...a RE. • 1/0101.6 413..100106 • MOR= • drad.... 
ramo. puo tomerren. 031.0 o reato ala ••••••CC ~Is traprea•• Cor.. 
da Prlak300 80704043. ima Lmarrt 

PART. 14.1.3. La0•411• • a.. PREITO.. ANUM. 
E ~OU. TORLA OEXU43 EMPRELAIAL E PUIDCA UCA 4137.1 PÇ 11.30711110•40 

3*73 RI 54.000,00 (rd. • dr. fid eadd. 
001704 azam- DEMITA() -0,12220.201,14......... 
.141.• 91a3. E.. de Or. 339135- IMO= -14. 

0173044 06(4431- 1.5060000 - da Tarma. - ri. 
V.EMA. CONTRATO 11 0.0 mar 1*1340025 • 10.202. 

R.a L.P13. 10 dedada 2025 
NOW MUI. Cd LIRA 100.111.4. 

P.11.04.1.1.1 

PIUNCITU. ININICIPAL 00 SANTA LUXA 
IIITRATO IX RATIFICAÇÃO 

MICLIORILICIADR - La 34.1.31 
O P.. 30 L308* 83800730$024700.h4*.6(1307331 

RATIFICAR. ri .... 74 de UM 14. 711/21 .4003.0302 
▪ 1.00400.070* DE U37•0011,030170020 Ia, coroo "os OP.. de da. 
▪ na. de len. 'tapir, • em' rereade no Pr. d• E.An 4104. ara• 
M.OR ne d• 21 do pare .7021 ore 11.0 ra moa dag. d. 
E0(*1300413.334077.30 4.O30L7309...• 493130 43018 
DE ArCECO, rd C2PJ.• n.  4 1.31316.11.1410 • V.or Told 12350 00000 lard. 
▪ nalm) Penh orar e eme. ame Oras 3•101t13301. 

11. Last. 07 da rel .3 
mim NAU*. a 0. 3 353310* 

30 3010

~71.1.1.1.11110.1. DR IMANTA LUXA 
riTIIATO Cd CONTRATO 

CONTIULTO 11110.12035 
.1.330.1.11300. OU UNTADA. W.1.712.1• 14.133.1. 

0813310 Cr.. da tear rd. dr. "armai. ra Par. 
de E.. Or.... JAN.. de d. 71 der. 42071 ara d.e d• 1. min 
7330  03 omereerie. Pr. Trdlerd. 30 003030 4.3. add• 124.831. 

PORTE. PREFEITURA GR.C1PAL CIE MANTA 11323A. CNN •• 011.030.10300147 • • 
••••••. LEMA. 076110E 34ACE00,11.1. o' 41 131~1. 

VALOR R. 50..0.00 03.•••• rear 
VICIE.. CO CONTRATO dl 0.1.. Or.. • 011,101203R 

Sra ..5 
14014Y MUNNIT 0. aballina 

31000337714(A3.260144 01 811.11.161111 
IEKTRATO otoariCor.A0 

NEDOIRILIDAOR IP 0.3.0035 - MAX. 
O P.e der.. 41.• ~a • con... tOr 

3.  3030 30.80440 RATIRCAR Narra do ma 744( La 14 1.21 040300 
INEMIIRJOADE CE LXITA0,0 Ph 00.10025, 4.1fflare moe• comam,. a• •bar 

▪ 8030 4. red• *0 07. . 030* ao Pu. Evm. 0. arla 
173445. .030033.36031a30..700980a7711030108a033373303033 
E30 .7130 NP Ade ao num. da der (30100 8144
PRODIXOESARTIOTICK E SEM. LTD" ma. no 0741.1... 202715180001.34 • 

1.1 RI actextoo mama nd Prm rd. e ar. na 1...aLd IL133121 
SmablIttla•,‘ 100”6111.2035 

MIM MAL.. D. IJIA 1•71.8. 
PRIMO 

PRIMITURA 3.11110.1. 0111 $3831 1030 
ECTRATO RIMPICAOAO 

11111013.10.1.01111P~O. - 34.133111 
O 14421.11 770400300303043030.00044 140110

403. 0 '183004009421*3030..4003174031.11131721 • proffla doo. 
4.0.10730431IE DE UCIT 0702•00713 dr. ed. d.e C.4.11e d• et. 
30 30 34130373800. • P.e Or earo• 0.1.• Smils 
L.PIL •• de jr. d• ANS. ra 041•••• •• 1.1 00 cie owarnaregee 
Ear• - 75.11.10. .10 ror 144*135E. Oras 41. 003010 04444 
PRODUCOESARORTICUE UCA mredar CNP. nua e IR' 28.375.5104301•34 

Ard R11.030.02...11.3. Pd% mera orn••••••••.. 14 11104. 
truta.. 10..4..5 

30 331130011.4(8353330a 
~Mo 

~MIRA NUM/. Cd ;ANTA UMA 
1111144A10 C. CONTRATO 
COIMAM ir Wearing 

lielfflaaJDAN U30310A0 Ir 114112.1. L44 
MIRO Canersio. are d.o na. d• ta.None 07, em Na...P. 
0303.80 Caled• ••nt• LIM•4•Il 70 03 47037031* 30  orar de 1 ar ma. 

••• edernardo do E. 17.3and Ide alle weadepe d• LARAPIT 
8441E1 PREFEITURA PAANCIPAL DE SANTA LUZIA MIRO fd.001-47 • • 

dr. VARE70 geia Inaxxxes ~mem E 13141768 )1031 orar ao OP.,
ar o e 1271.5141600104. 

VSOR RS .00103 Nevar rd nral, 
~Cr CO MORAM .0. saar 111010. a MIMO. 

&na Lm.. 7733823.3.25
NEM IML.. 0111 LEIA 110.1811. 

3130  13030 

~TURA 101~ D. MEM UMA 
amue ai otamr.A.:Ao 

immeomioi. 110.1141.1- LIO 14.133121 
O Pra. do d• Santa 1 Lm.. 800( 1*00Ç00011441.003044080894.

Id. mo.. rre. RATIRCAR. mar.. . 74 .1. 0 1433.21 o Ia. Parar 
INEXTIMAJDACE DE LICITAÇAD 00025/7025. 00 Ws cerna Cr.rlie da roa 

arem MIM 1AUANA PRADO' • aa Na. no Pr. enema roa C.. 
0732811 na da d• oare d. .0 Mn durro d• $10077., afh ••11.1. Orner• 

arara do Erro lade ra morde. d• 030384 
PROOLICAO ARTIIITICA LTDA. raera no 01. . o o- 31 119.04100, 70 .7. RI 111 
550.000 00 1.01,1•MW Mano NA M.a 30 Lm 14.11301. 

mra. 4.413 114 red d• 
30811 munam ou L. ~muna 

~PIM 

~TU.A MIMAM O( SANTA UMA 
LITRO. O( CONTINITO 
MORAI. IP HM:~ 

111103003AIX uctupAo 1110111li. • LM sLuatutt. 
~RO 30 11.7134.30333070.13.*4$1 1117(4A PRADO. • Urna,. na 

Pad.. Ed. ra CAI•de0.13.U.P. na da 24 d•Nro el• 2025, non ~ré, d• 1•30 
ma "Mar do Ade no rpet....13140.PIT 

ANNE. PREFEITURA RUMOR. DE MATA LUZIA CNP./ n• 0.0.011.11141, • • 
7308 031544A PRI:CUCA° Nnumca LM" 30 1 e.' 31.1.410)(11443 
*34733144030403030.4.304330
VIDENCIA CO CONTRATO 07,04727300077017730. 

1403)303003030230 
mor. ou:~ os LII.A1181111.14 

111.1. 

~TURA NUINCIPAL OR LUTA Lana 
eXTRA70 Dl 00*Mitfraoil 

Cififflie ORCCE9401.41074701P C0001002, 
07141.72l476 PREFETTLRARELNOPAL CIE OANTALUDA-PIL C7.14. 01030.11.0.11•57. 
083110 07314003.4. .130.l.3014001*7330.41141013.4301*003..

Imdle • na.. thateir N. dep. • rpm Ir deo. de mei rode 
r d•• doroarraa da 1. 

CONTRATO Pd 0310.1035 • CONTRATADA 24.1107.141 ROMR.DOALLEA UVA, CT. 
ir? .4141~314, ,PLOR caca. Rt 1211105 CG te...114 • • re• 

errams ••••• 01. CO. 31230317703.3.73304174.1 1137030
CONTRATO 13 1.061.215 • OCINTRATN34 RAMA COMITIACCE. LOCAM. E 111.1. 

C041 LTDA. CNN 22.314.7810011•75. VALOR moa, 7717703000)30.30.7348 
uso. • troe real a.. ar ••••.• dm 01.02 oortanr d• mar. 
•refah ato Irti••••• 

PRA20 DE ~Toa ona covraamee 1.0015 • 141640005 
DATA DO. CONTRATOS 15 d• 

30073000010114451011318 
314173 03.303.33 

PREPISTURA NUNICIPOL OS $118 1030
*1100130330W3030370110030 

083110 adadde pov. da .1.1 wralr. per dr 
orr. Ade ~II Varra 

TIPO 1.14312 rEÇO 
DATA Cd MERO. 07730025-143.100 sok.* 
10 98  3 33 LaPP14 13301 • .11411. 
LOCAL Par d• Cor. Peara 
344* de Dap. 
CAN. 100334130 

41048413. P.3183.o.0.*1074480 11308, 7751041134177341 E308304810.dN$l 
NO, Mau AM. 11. d• Ma. n• arda tl• 1.1116 • CEP le5.013003,0 
Fra 43331434= Nara. 

308130307.3.030030 
ANTR. atua oa umaa 1100.341 

hen. /11.04.1e • 1•61.11•4•••• 

P11101.11. NUNCA. 1.1 MATA UCCIA 
MOO DE CM1111.2~10 IP 10~4 

01114*0 • u.e.. Eda 
. Antr.. tPUT 139473090144443.0E03Ll737 - 

DATA OA SERR.. 011852025 • 143358.2 0300 NOR. 
Lá PP 1413301 084483.404.1 

1.0084. ...a dm Pe... Laa Pb. 
ofORMAçõeit 030.. 0430 30  rdede em rue. na 8. da Cor. de 

LbArdo. Pr... dá P.A.Pre de 111.1. 
bre d. de I. LA.P. - CEP ...MOCO. 80 30

.070311a 110....41. 013) .2.38. karaaidaddradampalm 
Efidrro d.. eblar o Idat 
• ra ~0. 

1300 Liar PR SI de add d• XIX 
3330 30 3.31310* 3530

30 3.4.30 1803.30

PN~RA MAMO. OR SANTA LUZIA 
.1.001CANOILAMINO DR 12.11.10~0 ~XXIX 

O asurackno DE SANTA..., do Prt. ror. toem& p.a, • Gra. ,
oar-wri. Crratioareen• 001~025, 0,1•••• rhr•crarri•••• , •••••••••0.• 
£3038. 3330 730*  • Cr.o de Par. pra • Erre 13. ire 2024 *o 11.• 

durma* mama 20, 21. 22.23 • 34 de 7.10. 2025. 
O necal.tertondera. ne Ime d• maa • panam ......... 

nonle• •••••. •• rav da. • oeprde dawada • 03130.4*3030308.
alan 780 er. • aprhadle 0044 10140 Porra 40330044 30 1 3. *O 
dnembeen• atai mdmiNdra ••• r armara daa • era rr•r•• 
-3.8303-

00 30  da mrartid. de Par.. 

Pra.. 
O d• Craden. raddma. ~Nal •• Yb, de kderr oca rde a• 

Es.1. da 1.1., 151. Sá. Orta R... Dul.r. 
381 1.051, 15 do.. de ao. 

3011111 NAL.. OR I~A 
0630  30 481 

~MA NUM. DR UNTA LUXA 
A440. 011.170~1.10 81118411.3.5 

Gamo Conerrie 0.11.Prodre 
o. • 3.4,58e lodo 2025. (Ma 1.00.1., • ••• reabro daria e• dr X 72, 23 
•24303.3.7025. 

DATAM 1741.0 DE 000.1.0126 E PROPOSTA. 00810 CO NORA. DO 01417 OE MIL 
ce XIX ATÉ /a 1003 10.5 CO CIA 05 DE 14/40 CE 20734. 

no". ~Mi 014 7/41/7t • egrársà• 
LOCAL P.e. Orram POOle. • 
eiro~a 411•••3.30 podirle to, lermelda• •• Gra d• Cr.a ek 

~o, no Pado Os MN.. 
840. erro....• de Ma. na 0.1.1.13 • CEP ••511.4004:041...1. 
3.ol03ill)3.*3030303030433)0*0300.0*4830..130803030..4470031.

d• 3025 
1130.1144.11110A 

000030  da 0.• • .I. 

Imensa S/A - Indústria Metalúrgica do Nordeste 
0140.3610 08.98.3(1680)0* n• 25 3 00=29 7 
Areamddra Oral 0~18 • ITAIN d• Cor.0.10 

1:0110308 8•1•1,4•• Amo.. els ~non &A • 8301778 1030493333 
~AL 033033030 TO 41. ct• 4.3d 2C405, ás 10E0 licra 
~um 44074 • de medo cipliel. derols de plutilarna vdeochrnicas 2ocere. 3130

anã rearned. No. • corindo. Os ~mo ft.. do era: re.r. 

I07025073030 cc. more aft resuar rsa. or... AG. CPF 
d.. 00 .0104.11. rtwe • ~ir Ofthe, ir. 1.130 

I 40180.10 daddr... otalanço ax.1.1.23 ar 31 Dl osamobo oa zoaa 

1 P•Nce. 15 do abol Ote1025 
Ensaia ~o C.a • Dag. Pierewl• 

4.4•14 
afflacro ircri11.1.4•0•11.4.. 04.1.511 4

P30.110 
sarar* 

EDITAL 
CONVOCAÇÃO thA AlifiellittlA GERAL. OMINARIA 

O Pear. da 30 •• ddR no ar do ma. 
d.. o Ad. 7', momo V do Etrur rea.•••••••erar • 5,  Mreda. Gred 

0430341 pr• a. • dyia. 
urda 

•0.43811643800141470177044173o440077.U..00030004,307024

Dra TO de .11.3023.a.5.1 
How 1314 
Lr disSr. mleS1.0.411 

A r03.PO4I 444 30.301430303039 

 .t =•••=". 

IMENSA S/A- INDÚSTRIA METALÚRGICA DO NORDESTE .......,.C.3••••30.. 
0•••••••••••• ••••••••••• •• •••••••••• IMMill ••• 7. ••• 4...... • 2.13 

R.. 11. Ounamea amua AN.. EM dese...... bele • ••••••111. IMMIIIMMOS • ........ • MIEI. Wel. l• 121•111~1•Fmaawa amemarale 
do N. Erár. me. •• wreame ram• lado 4.. 31 tl• darsentro d• 304. neemes•ownee • dam,. 4% ,4•44L, ••• belo ••••• eme e• •40.•.~1...,M• dr •• .. neer. 
30  30  31 al Oete. MO. *303304 

14.30.  

Car • SI. 

....,.••"""""H"""  151.8.3.34"  -M.M. ................."".."""" ---.2"4"1".: 2̂1 -""""--$82.2: .....,'""". , ã"."":"'""'"............. 
2 asam 31,54.33 

Fs.. 

...-.0.05 _MO 
131.22 /*Ma 

arra 
O... 

.. ..X.  ft  ift.ft, cerrm irra. 
ft,. , a , ir, DI ~mien • 11,0•1. 

G.. • Par• 

2.440.1112.411 
4 1.112.331 1 TO 9.124 

ria IN 11711.2 

/XI 7114 30 C. r• trea P.. 
1.41. 00.d. 

4111100144 I •04.3(8. 

MV Nd 103 1027.7331 IN 
711131.411 •32.~..7 

40•I•runIO • Poul.0.4 
..... 1.117.11,37 111/3010.11 carra 

.2.170.• 211.75 N. C.. 
,... 2111.....7, 500 ... :7 ...11142 P::::::•4 
11.1111.8.11.313 111.78.... ...... 
11 301 .7_25 10 7011 10028 11. ar MN • C.1. 

cwinx 1".121144:711 ...1%...... „"0 5."
Cw. , ..1 piam" 

bar. • R.a.. 3E13005 Or. • Por 0111.23 
A... d• C3a. 

3347.1 

0.. • Car. 703,1120.....1112 824.31. 70...... 
1.3.14.2/01. C........  

asuip.re mame" 
uw... ...... 401 aU7 

_JIM.% _MOAM ft....... 
&min" &.~ 

Fro...... -J9" __ IROU 
arxd. 

Raddra ruadre 

Al..0 1.1.1123150 ~Mi   
11.1•0174,31 011.0118.0 ............ 

Nal. ~ar 
Carr 

pmedar.de • %mi . Arraiar 
ffirrà • • ••••••••Or • .3. 34••• ..•••••••• ••••• ir ai 124023 mirou, 1...Trs zrom, 

• PM. • Plaa ara 1.1. aram Mamem (134 207 A. 2777 ,•• 
Lao • lendo. dadraa ao. adal• • ••• ••••••••••••00 rad.. ma mar as. ••••• ama 31 332. 441.L17 03108.077.1. PL11144.321 
31. 8043030100738300300303008030 na c. 14 314 0100 adra 040470 cada d.o • Nb • P.M. Acua 

40 30 937303I000. I3030 473/143 s. ar 19101 

Mr. Ire Gr Eu.. C. 
3.30 3830 31 tarda 5,414/14••••••• 

III•••••••• 06.3073.73(4130 
OPer. Cear, 01C 11,3.331.9 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: AD57.BCD6.A253.A430.4C55.1945.FB66.A0EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

72

72



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 74, quinta-feira, 17 de abril de 2C257 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: CREDENCIAMENTO Na 00001/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N' 09.090.689/0001-
67, OBJETO: Credenciamento de empresas e profissionais especializados para serviços de 
instalação e manutenção de divisórias em blocos de gesso e forros em placas de gesso para 
atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa Luzia/PB. 
CONTRATO N2 00105/2025 - CONTRATADA: 28.907.841 ROMILDO ALVES DA SILVA, CNPJ: 
28.907.841/0001-04. VALOR GLOBAL: R$ 123.605,00 (cento e vinte e trás mil, seiscentos e 
cinco reais), vencendo nos seguintes itens: 01, 02, conforme proposta da vencedora anexa 
ao processo. CONTRATO N2 00106/2025 - CONTRATADA: BAHIA CONSTRUCOES LOCACOES 
E SERVICOS LTDA, CNPJ: 22.514.781/0001-75. VALOR GLOBAL: R$ 123.605,00 (cento e vinte 
e trés mil, seiscentos e cinco reais), vencendo nos seguintes itens: 01,02, conforme 
proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 
15/04/2025 a 15/04/2026. DATA DOS CONTRATOS: 15 de abril de 2025. HENRY MALDINEY 
DE LIRA NÓBREGA - Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 00091/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00025/2025 - Lei n2 
14.133/2021. OBJETO: Contratação de show artístico musical da artista "LAUANA PRADO", 
a ser realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 24 de junho de 
2025, com duração de 1h30 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São 
João no município de Santa Luzia-PB". 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, CNPJ na 09.090.689/0001-67, e a 
empresa COBAIA PRODUCAO ARTISTICA LTDA, CNPJ sob o ri' 31.129.063/0001-76. 
VALOR: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, 07/04/2025 a 07/10/2025. 
Santa Luzia, 7 de abril de 2025. HENRY MALDINEY DE URA NOBREGA - Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 00102/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00026/2025 - Lei n2 
14.133/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no 
planejamento, execução e controle das prestações de contas dos Convénios Federais e 
Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, 
DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a Licença de uso de 
Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas plataformas 105 e 
ANDROID e disponibilização de informações para transparência pública e acesso aos 
arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ n' 39.933.307/0001-80. 
VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - 04.122.2015.2015 - Manutenção 
das Atividades Administrativas da SMG. Elemento de Despesa, 3390.35 - 1.500.0000 - 
Serviços de Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, 10/04/2025 a 10/04/2026. Santa 
Luzia/PB, 10 de abril de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NdBREGA - Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N9 00093/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00027/2025 - Lei n2 
14.133/2021. OBJETO: Contratação de show artístico musical da banda "Capilé", a ser 
realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 21 de junho de 2025, 
com duração de 1h40 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João 
no município de Santa Luzia-PB". PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, CNPJ 
n2 09.090.689/0001-67, e a empresa LENILSON COSTA DE MACEDO, inscrita no CNPJ sob o 
n' 41.136.953/0001-69. VALOR: 125 50.000,00 (cinquenta mil reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 06 (seis) meses, 08/04/2025 a 08/10/2025. Santa Luzia/P8, 8 de abril de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA - Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 00104/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00028/2025 - Lei n2
14.133/2021. OBJETO: Contratação de show artístico musical da banda "Forró 02", a ser 
realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 22 de junho de 2025, 
com duração de 1h40 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João 
no município de Santa Luzia-PB". PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, CNPJ 
n2 09.090.689/0001-67, e a empresa BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.276.518/0001-34. VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, 11/04/2025 a 11/10/2025. Santa 
Luzia/PB, 11 de abril de 2025. HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA - Prefeito 

AVISO DE CANCELAMENTO 
CREDENCIAMENTO N2 3/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB, através do Prefeito Municipal torna público 
o CANCELAMENTO do Credenciamento n2 00003/2025, que tem por objeto a Contratação 
de Fornecedor para Execução de Agenciamento e Captação de Patrocínio para o Evento 
"São João 2025 de Santa Luzia/PB", a ser realizado durante os dias 20. 21, 22, 23 e 24 de 
junho de 2025. 

O cancelamento se fundamenta no fato de que a primeira chamada do referido 
credenciamento restou deserta, e, ao tentar publicar a segunda chamada, o município 
enfrentou dificuldades técnicas para cadastrar a republicação no Portal Compras Públicas. 
Acreditamos que a plataforma, diferentemente de outras modalidades, não se mostrou 
adequada para a gestão desta ferramenta especifica de credenciamento. 

Em virtude da proximidade da data de realização do evento e da 
impossibilidade dc republicar o credenciamento de forma eficaz, a Administração Municipal 
decidiu pelo cancelamento do presente procedimento. O Termo de Cancelamento 
encontra-se disponível no setor de licitações com sede na Praça Estanislau de Medeiros, 
s/n, Bairro Antônio Bento de Morais, Santa Luzia/PB. 

Santa Luzia-PB, 15 de abril de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NCBREGA 

Prefeito 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N9 5/2025 

OBJETO: Credenciamento para Contratação de Serviços de Instalação e Manutenção de 
Equipamentos de Ar-Condicionado SPUT para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB. DATA 
DA ABERTURA: 08/05/2025 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. Legislação Aplicável: lei N2 14.133/21 
e subsidiárias. LOCAL: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB. 

INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos, na Sala da 
Comissão de Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipauà", no endereço 
Praça Estanislau de Medeiros, s/n2, Bairro António Bento de Morais, na cidade de 
Santa Luzia/PB • CEP n2 58.600.000, no horário de 07:00 às 13:00hs dos dias úteis. 
Telefone: (83) 3142-6056. E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br. Endereço eletrônico 
para obter o edital: https://santaluzia.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes e no 
hrtps://tce.pb.gov.br - Mural de Licitações. 

Santa Luzia - PB, 16 de abril de 2025. 
PEDRO HENRIQUE MORAIS NOBREGA 

Secretário de Finanças e Gestão 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 142 6/2025 

OBJETO: Contratação de Fornecedor para Execução de Agenciamento. Captação de 
Patrocínio para o Evento "São João 2025 de Santa Luzia/PB", a ser realizado durante os 
dias 20, 21, 22, 23 e 24 de junho de 2025. DATA DE ENVIO DE DOCUMENTOS E 
PROPOSTAS: DAS 10:00 HORAS DO DIA 17 DE ABRIL DE 2025 ATÉ ÀS 10:00 HORAS DO DIA 
05 DE MAIO DE 2025. Legislação Aplicável: Lei N2 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br. 

INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos, na Sala da 
Comissão de Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipauá", no endereço Praça 
Estanislau de Medeiros, s/n2, Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB 
- CEP n2 58.600-000, no horário de 07:00 às 13:00hs dos dias úteis. Telefone: (83) 3142-
6056. E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia - PB, 16 de abril de 2025. 
TEREZINHA ALVES DA NE5BREGA 
Secretária de Cultura e Turismo 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 18/2025 

OBJETO: aquisição parcelada de material de construção para atender as necessidades das 
Secretarias mentidas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. TIPO: MENOR PREÇO. 
DATA DA ABERTURA: 07/05/2025 - HORÁRIO: 08:00 HORAS. Legislação Aplicável: Lei N2 
14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublir.as.com br, Modo de Disputa: Aberto. 

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Sala da Comissão de 
Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipauá", das 07:00 às 13:004s, no endereço 
Praça Estanislau de Medeiros, s/n2, Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa 
Luzia/PB - CEP n2 58.600.000, ou pelo Fone: (83) 3142-6056. E-mail: 
licitacao@santaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia-PB, 16 de abril de 2025. 
ANTÔNIO CÉSAR DE LIRA NeiBREGA 

Secretário de Planejamento e Infraestrutura 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE N° 25/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Ne 
00025/2025 • LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 00025/2025, que tem 
como objeto: Contratação de show artístico musical da artista "LAUANA PRADO", a ser 
realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 24 de junho de 2025, 
com duração de 1h30 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João 
no município de Santa Luzia-PB", em favor de: COBAIA PRODUCAO ARTISTICA LTDA. inscrita 
no CNPJ sob o n° 31.129.063/0001-76, Valor Total: R$ R$ 550.000,00 (quinhentos e 
cinquenta mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 4 de abril de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE Ne 26/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N2 00026/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 
74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 
00026/2025, que tem como objeto Contratação de empresa especializada para atuação 
direcionada no planejamento, execução e controle das prestações de contas dos Convênios 
Federais e Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEEI SJMEC, 
FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui a Licença 
de uso de Sistemas de Gestão de Convénios na modalidade WEB e MOBILE nas plataformas 
IOS e ANDROID e disponibilização de informações para transparência pública e acesso aos 
arquivos digitais dos respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, em 
favor da empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL E 
PUBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-80, valor total: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei n2 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 3 de abril de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NáBREGA 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE N° 27/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-P8 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N2 
00027/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00027/2025, que tem 
como objeto: Contratação de show artístico musical da banda "Capilé", a ser realizado no 
Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 21 de junho de 2025, com duração 
de 1h40 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João no município 
de Santa Luzia-PB", em favor de: LENILSON COSTA DE MACEDO, inscrita no CNPJ sob o n' 
41.136.953/0001-69 - Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Para assinar o 
contrato nos termos da Lei ng 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 7 de abril de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NCBREGA 

AVISO 
INEXIGIBILIDADE N9 28/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 
N2 00028/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 00028/2025, que 
tem como objeto: Contratação de show artístico musical da banda "Forró 02", a ser 
realizado no Parque de Eventos na Cidade de Santa Luzia-PB, no dia 22 de junho de 2025, 
com duração de 1h40 min, em virtude da comemoração do Evento "Tradicional São João 
no município de Santa Luzia-PB", em favor de: BARRETO E SILVA PRODUCOES ARTISTICAS 
E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 29.276.518/0001-34 - Valor Total: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei n2 
14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 10 de abril de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NCBREGA 

C) Esto documento pode ser verificado no endereço etetrônico 
Mep://www.tngov.briautentooeade Ovni. pelo coche° 053020250417,0593 

Docurnemo aesInado Optei:rente confomae MP ne 2.200-2 de 24/08/2001. CP 
Instituo a mfraestortura de Ch•vel Púbfical bresOetra • ,P•tarepl. 
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E ei Portal Nacional de Contratações Publicas 

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 00026/2025 
Laiii otuelizocoo 0-12025 

Local: Santa Luzi.vPE Órgão: MUNICIPi(:) DE < N7".4 LI.171.4 Unidade compradora: 1 - Prefeitura Muntcpal de Santa Luzia 

Modalidade da contratação: Inexigibilic.iade Amparo legal: Lei 14 133/2021 Art. 74 II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta 

Modo de disputa. Não se aplica Registro de preço Não 

Data de divulgação no PNCP 22/04/2025 Situação- Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP ./ii090689000167-1-000054/2025 Fonte: &mar Tecnologia 

Objeto: 

Contratação cie empresa especializada para atuação direcionada no planejamento execução e controle das prestações de contas dos Convênios 

Federais e Estaduais junto aos sistemas. Transferegov SIGPC SGIPACTO. SUASWEB SIMEC FUNASA DNOCS e demais segmentos de prestações de 
contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convénios na modalidade WE13 e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e 
disponibilização de informações para transparencia publica e acesso aos arquivos digitai 

VALOR TO TAL VALOR-TOTAL 
ESTIMADO DA • _ HOMOLOGADO 
COMPRA COMPRA 

• - --

Itens Contratos/Empenhos Historico 

Número Descrição Quantidade 

Contrata; k. de empresa 12 
especo.cada para atuação 
direcionada no planeamento 
evecução e controle das 
prestações de contas dos 
Convenios Federas e 
Esteduais junto aos sistemas 
Transferegov SIGPC 
SGJPACTO SUASWEB SIMEC 
FLINASA DNOCS e demais 
seomentos de prestações de 
contas O serviço inclui a 
Licença de uso de Sistemas 
de Gestão de Convénios, na 
modalidade WEB e MOBILE 
nas plataformas IOS e 
ANDROID e disponibilização 
de informações para 
transparéncia publica e 
acesso aos arquivos digitais 
dos respectivos Comemos da 
Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/P9 

Eco, 5 : 

Voltar 

do NACIONAL 
_ CONTRATACOES 

lt PUBLICAS 

Valor unitano estimado Valor total estimado Detalhar 

PS 4 500 00 PS 54 000 00 

Criado pela Lei n° 14.133/21 o Portal Nacional de 
Contrataçoes Publicas (PNCP) e o sitio eietrónico oficial 

destinado à divulgação centralizada e obrigatOna dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos 

abarcados pelo novel diploma 

E gerido pelo Ccxrate Gestor da Rede Nacional de 
Contratações Publicas, um colegado deliberativo com suas 

atribuições estabelecidos no Decreto n° 10 764 de 9 de 

agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço 

conjunto de construção de uma concepção direta legal. 
nornotogado pelos indicados a compor o atucticio comae 

• Mas Uponat~vicos gestaogovtx 

./ 0000979 9001 

A adequação fidedignidade e corretude das informações e 

dos arquivos relativos as contratações clisponibilizadas no 
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responsabilidade dos Orgács e entidades contratantes 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

BID 
8 c I m.cõ 

Enap 

t.l.coki Nacional ao 
AcInn,roctração Publico 

o 
Serpro 

rede, dwunado a ~ção de nforn~ reiacaiadac lciança da uso 
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IIIIE Portal Nacional de Contratações Publicas 

r, 
Contrato n° 102/2025 

- 

Ifitirn.7cWouroçõo 22/04:2C-25 

Local: Sai, ta Luzia ,,PE3 &geio: muNiCIPID DE SANTA LUZIA Unidade executora: 1 - Prefeitura muni int de Santa  Luzia 

Tipo. !trato :teimo Receita ou Despesa Despesa Processo' 0047/2025 Categoria do processo: ',er viços 

Data de divulgação no PNCP. 22/04/2025 Data de assinatura 10/04/2025 Vigência: de 10/04/2025 a 08/04/2026 

id contrato PNCP- 99090689000167-2-000065/2025 Fonte- Elmar Tecnologia 1d contratação PNCP: 39090689000167-1-0000541202.5 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento. execução e controle das prestações de contas dos Conventos 

Federais e Estaduais junto aos sistemas. Transferegov SIGPC SGIPACTO. SUASWEB S1MEC FUNASA DNOCS e demais segmentos de prestações de 

contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convenios na modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e 

disponibilização de informações para transparência publica e acesso aos arquivos digitai 

VALOR 
CONTRATADO 

damemileel~ 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jundica CNPJ/CPF: 39933.307/0001-80 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTA° EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome 

Contrato 

< Vottar 

NACIONAL 
CONTRATACOES 

ic PUBLICAS 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

BID 

22/04/2025 

Criado pela Lei n° 14 133/21 o Portal Nacional de 

Contratações Publicas (PNCP) è o sitio eletrônico oficial 

destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos 

abarcados peto novel diploma 

E gerido peio Comité Gestor da Rede Nacional de 

Contratações Publicas, um cotegiado deliberativo com suas 

atribuições estabelecidos no Decreto n° 10 764 de 9 de 

agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço 

conjunto de construção de uma concepção direta legal 
homologado pelos Indicados a compor o aludido comité 

A adequação fidedignidade e corretude das informações e 

rias arqi iivris rei at wris as exant ratar,~, cisponhilradas no 

PNCP por força da lei n° 14.133/2021 são de estrita 

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes 

Enap 

Escola koc.onolo. 
Adernnistroção Publico 

o 
Serpro 

usino datanadoa aabção intarrnaoSaa ambicionadas licença da uao 

Tipo Baixar 

á 

• 

• hilps //portali~os gesiao gov br 

./ 0800 978 9001 

SEBRAE 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: AD57.BCD6.A253.A430.4C55.1945.FB66.A0EF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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4. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

GABINETE DO PREFEITO 

(PORTARIA N° 065/2025) 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, incisos VI e 
VII, C/C, o Art. 86, Inciso II, Alínea "a", o art. 68, Inciso I, Parágrafo Único e o 
Art. 76, Inciso II, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 1429, de 10 
de janeiro de 2025, 

Art. 1°. RESOLVE nomear a Sr.a NILSAMARA DE SOUZA AVELINO, para 
ocupar o cargo de Secretaria Executiva da Controladoria Geral do Município 
com lotação na Controladoria Geral do Município, símbolo CGS2, e em 
conjunto ocupar o cargo de Gestora de Contratos deste município. 

Art. 2°. Fica revogada as disposições em contrário. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
jurídicos retroativos a 13 de janeiro de 2025. 

Santa Luzia, 14 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital por HEN RN, MALDINEY 

HENRY MALDINEY DE DE LIRA NO8REGA:03342459409 
OH: c=BR, o=1CP-8rasi I, ou=AC SOLUTI Multipla 

LIRA v5, ou=12121962000188, ou=Presencial. 
cit Certificado PF AI, cri=HENRY MALDINEY DE 

NOBREGA:03342459409 LIRA NOBREGA:03342459409 
Dado5: 2025.01.14 08:46:15 -0300' 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: D2FD.3A77.0380.6F18.E41F.0B2C.31D2.0981. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, especifica para Contrafação de 
empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e controle das 
prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, 
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações 
de contas. O serviço inclui a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na 
modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e ANDROID e disponibilização de 
informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos respectivos 
Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Santa Luzia - PB, 31 de março de 2025. 

k kElitk idéfeladdiK3REGA 
Secretário de Finanças e Gestão 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 2026.FD69.D085.B34A.6B6D.3841.73EE.D863. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNI PESSOAL 

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSUL TORtA EM GESTAO EMPRESARIAL E 
PUBUCALTOA 

~ 
PA<.HA l Q 

Pelo presente Instrumento particular de Contrato Soaal 

~ABIAHO OE CALDAS BATISTA BRASILEIRO CASAOO(A). Comunhao Paroal, EMPRESARIO, natural da 
cidade de Patos- PB, data de nasomento 31/07/1986, portado( da Carteira de ldenlldade (RG): n• 3208754. 
expedlda por SSPJPB em 2510312004 e CPF: n• 069.7•1.83<4-02. residente e domldiado na cidade de Pato.- PB, na 
RUA BASTA GOMES, n• 608, MATERNIDADE, CEP 58701-330; 

Resolve, constituir uma sociedade ilrutada unipesaoal, nos tennos da L81 n• 10.40612002. mediante as condições e 
dáusula. seguintes· 

CLÁUSULA I ·DO NOME EMPRESARIAL (art. H7, U, CC) 
A soc•edade adoc.ará como nome empresarial: PRESTCONTAS ASSESSORJA E CONSULTORJA EM GESTAO 
EMPRESARJAL E PUBLICA L TOA. e usará a expressAo PRESTCONTAS como nome fantas&a 

CLÁUSULA I ·DA SEDE (wt. H7, I~ CC) 
A SOCiedade teré sua sede no segt.unte endereço PRAÇA GENERAL JOAO NEIVA, n° 69, JAGUARIBE, João 
Pessoa- PB. CEP: 58015350. 

CLÁUSULA 111· DO OBJETO SOCIAL (art. 9i7, U, CC) 
A SOCiedade lera por Objeto o exerclcso das segu1ntes atividades econôiT'uca·ATJVIDADES DE CONSULTORIA EM 
GESTAo EMPRESARIAL. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. ATIVIDADES DE SERVICOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL PREST AOOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS, ATIVIDADES DE APOIO À. 
GESTÃO DE SAÚDE; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS: 
DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÂO-CUSTOMIZAVEIS; 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CltNClAS SOCIAIS E HUMANAS, PESQUISAS DE 
MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA FOTOCÓPIAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 

Parigrafo ünlc:o Em estabelecimento eleito como Sede (Matnz) será(êo) ex8fada(a) e(s) aliVIdade(s) de 
ATMDADES DE CO~SULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO ATIVIDADES DE SERVICOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 
EMPRESAS ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS 
SOCIAIS E HUMANAS PESQUISAS DE MERCADO E De: OPINIAO PUBUCA FOTOCOPIAS TREINAMENTO EM 
OESENVOl VIMENTO PRORSSIONAL E GERENCIAL. 

E exercerá as segl.nntes aiMdadn. 

CNAE N- 70~100 - AtiVIdades de conwlt.ona em gest6o empresanal, exceto consultona técn•ca especifiCa 
CNAE N• 6202-3100 - Desenvolvimento e ~cenCiamento de programas de compotador customtzâve~s 
CNAE N• 6203-1100 - Desenvolvimento e ~cenciamento de programas de computador n.§(H:ust~V81s 
CNAE N• 62().4.M)() - Consult.ona em tea\Oiogía da informação 
CNAE N" 7220-7100- Pesqutsa e desenvolvimento experimental em ciências sociaiS e humanas 
CNAE N" 732()..3100 - Pesquisas de mercado e de opiniAo púbUca 
CNAE N" 8219-9/01- Fotocópias 
CNAE N• 8299-7199. Outras atiVIdades de serviços prestados pmcipalmente és empresas nAo especsficadas 
anteriormente 
CNAE N" 8599-6104- Treinamento em desenvolvimento profiSSional e gerencial 
CNAE N" 8660-7100- Atividades de apolo à gestio de saúde 
CNAE N- 6201-5101 - DesenvolVImento de programas de computadOI' sob encomenda 
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CONTRATO SOCIAL DE CONST1TUIÇlO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNI PESSOAl 

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAl E 
PUBUCALTDA 

CLÁ~SULA ftl- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO (art. 53, lU, F, De<:reto n• 1.800196) 
A sooedade an~aarâ suas atMdades na data do arqwwment.o deste ato na Junta Comercial do Estado da Parafba e 
seu prazo de duração é indetennln&do. 

CLÁUSULA V ·DO CAPITAL (ART. 917,11 e IV e ART. 1.052 e1.055, CC) 
O capital será~ RS 100 000,00 (cem mil reais), dtvkMo em 1000 quotas, no valor nomínal de RS 100.00 (cam rea15) 
cada uma, formado por RS 100.000,00 (cem mal reais) em moeda corrente no PatS. 

Parigrafo único. O capital enoontra-iSe subsarto e íntegrahado pelos sóaos da seguinte ronna: 

NomedoSóoo Qtd Quotas Valor Em R$ % 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 1000 100 000.00 100.00 

TOTAL· 1000 100.000,00 100,00 

CLÁUSULA V1-DA.ADMIHISTRAÇAO (ART. 117, V1; 1.G1l, 1.015; 1.064, CC) 
A admtniatraçAo da socaedade serã exarada pelo sôàoFABIAHO DE CALDAS BAn5TA que representará 
legalmente a soaedade e podri praticar lodo e qualquer ato de gestáO peltlnente ao obJeto sooal. 

,._.grwfo único. ~ conscrtu ndo o objeto soaal, a allen&çao ou a onen~Çé1o de bens /mó\1815 dtJpende de 
autonzação da m81008 

CLÁUSULA VIl- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.ot5, CC) 
Ao término de cada exercfao. em 31 de Dezembro, o adm•mstrador prestará conta$ JUSiifacadas de sua 
admitllStraÇio, procedendo à elaboraçjo do anventáno do balanço patnmontal e do balanço de resultado eoon6mioo, 
cabendo ao empresário. os luaos ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA V1U -DECLARAÇlO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1• CC e art. 37, n da 
Lei n•I.JM de 1*) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nao está 1mpedado de exercer a administração da empresa. por 
181 e&peclal, ou em 11trtude de condenação aimanal, ou por se encontrar sob os efeltos dela, a pena que vede. amda 
que tamporanamente, o acesso a cargos pl.ibhcos. ou por aune falimentar. de prevancaçio. peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economta popular, contra o Sl5tema flnance,ro naoonal. contra normas de defesa da 
oonOOI'T!ncla, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - 00 PRÓ LABORE 
O SÓCIO podenl, lixar uma reltrada mensal, a titulo de pro labore pan~ o sócio administrador, ob&eMldas as 
disposiÇÕeS regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X • DISTRJBUiçAO DE LUCROS 
A sociedade podara levantar balanços mtermedlénos ou 111ten:alates e dastribuir os lucros evidencaados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI· DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se. falecendo ou anterdttedo qualquer sócio, a sociedade contmuarcll SURS ativ!dades com os herdeiros, 
sucessores e o ancapaz. desde que autonz.ado legalmente Nêo sendo posslvel ou Inexistindo lntetesae destes ou 
do(&) aócio(a) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apura~ do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resubdo posativo ou negatvo se~ dlstribuldo ou suJX)Itado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

P-'9 ato único - O mesmo prooodimento aetá IJdotttdo em outros ~ em que a sociodac1C se resolva em relaç8o 
a seu sócio. 

c: 
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* CONTRA TO SOCIAL DE CONSTITUIÇÂO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMfT AOA 
UNIPESSOAL 

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 
PUBUCA LTOA 

C~USULA XI -DA CEssAO DE QUOTAS 
As quotas sào indMSfveiS e nao poderio ser cedidas ou transfendas a tercetro5 sem o coru:enllmento do outro sócio, 
a quem fa assegurado, em Igualdade de oondlçõe$ e preço díreito de preferencia para a sua aqwsiçio se postas • 
venda, tormalrzando. se realizada a cessao delas. a atteraçAo contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII- DA RESPONSABlUDADE 
A responsabilidade de C3da sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem sol1danamente pela 
integraiz.ação do capital social . 

C~USULA XIV -PORTE EMPRESARIAL 
Os IÓCIOS doclaram que a soaedade se enquadra a:Jmo Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos tennos da lei 
Comptementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no§_.. do art 3• da mencionada lei . (art. JO. 11. LC n• 123. de 2006) 

CLÁUSULA '/:11 • DO FORO 
F"a eletto o Foro da Comarca de Joio Pesaoa - PB, para qualquer aç&o fu~a neste contrato. renunetando-se a 
qu.&Quer outro por murto espeael que seja. 

E por estarem em perlerto acordo. em tudo que neste instrumento particular fOI lavrado obrigam-se a cumprir o 
presente ato conatltUtM>, e assmam o presente inStrU'nento em uma ünlca Wl que seri destinada ao reglslro e 
arquivamento na Jui'U Comercial do Estado da Paralba. 

Joio Pessoa • PB. 20 de novembro de 2020 
I ·~ 
•• 'C()~ 

. : '~J:ck.AAP af~ t?~"' 
F~ DE CALDAS BATI 

SOc.IOI~ 

\ 
I 
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CZ~IPICO O RaCI8TRO .. 27 /11/ 2020 Ol oSI 108 ~ · 2520091 7456 . 
PIOTOCOLO a 204~]0106 DE l1/ll/20l0, 
OÓDIOO DE V&alPICAÇlO o 12005141611 . CKPJ DA I&Dia l9tlll01000110. 
"lR& o 2S20D9174S6 . CO. &P&IT08 DO R&CISTIO C.: 20/11/ 2020, 
PAUTCO!IlTAII AII8&;;80ilA 8 CC:Witn.TOIIA .. CUTAO apQLUIIAl. • 

Pl1aLlCA LTllA 

IOJtlA D& FATT'IR ~· •-·--
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27/01125, 08:52 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURJDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

39.933.307/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/1112020 

NOME EMPRESARIAl 

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PRESTCONTAS 

C DIGO E DESCRIÇAO DAATMDADE ECON ICA PRINCIPAl 

70.20-4-00 ·Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

62.01-5-01 ·Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 · Consultoria em tecnologia da informação 
72.20-7-00 ·Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.99-7·99 ·Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 ·Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 

O E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
~C GENERAL JOAO NEIVA 

I ~~MERO I ~MENTO 

I 

I CeP I I iwRROIOISTRfTO 

._5_8_.0_1_5_-3_5_0 ___ ..... . JAGUARIBE 
I MUNicfPIO 

JOAOPESSOA 
~ 
~ 

ENDEREÇO ELETR ICO 

CONTABILIDAOE@PRESTCONTAS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) -
SITUÃêÀO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

I TELEFONE 
~83) 9981-8237 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/01/2025 às 08:52:01 (data e hora de Brasília). 

I DATA DA SfTUAÇÂO CADASTRAL 
27/11/2020 

I ~!'!SITUAÇÃO ESPECIAl 

Página: 1/1 
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ESTADO DE PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número "1324 7 

RF )f:Sit,/1 

Razão Soctal: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRES4.RIAL E 
PUBLICA L TOA 

Nome Fantasia· PRESTCONTAS 

CNPJ: 39 933.30710001-80 

lnscriçAo Muntctpal: 602365 

Atlvtdade Principal: 7020~100- Attv•dades de consultoria em gestao empre<>anal, exceto consuhona 
tecmca especiftca (Exerce no endereço) 

Ativldade(s) Secundarias: R660-7100- AtiVIdades de apo1o à gestao de saude (Exerce no endereço) 
8599-6/04 - Tre namento em desenvolvtmenlo profi s1onal e gerenctal (Everce no endereço), ~"03-1100 -
OesenvoMmcnto e hcenc amento de programas de computador não-custom1zavets (Exerce no enderoço), 
8299-7199- Outras auvtdadP-s c1e serv ços prestados pnnctpalrnente às empresas não especificadas 
antenormente (Elrerce no endereço J. 7320-3100 - Pesou1sas de mercado e de op1n1ão pública (Exerce no 
endereço), 6201-5/01 • Desenvolvrmento de programas de computador sob encomendd (Exerce no 
endereço). 6202-3 00- Ot'Stmvulv1mento e hcenoamento de programas de computador custom~závets 
(Exerce no endereço) 7220-7/00- Pesoursa e aesenvofvimento expertmenrsl em oêncras sociais e 
t-umanas (Exerce no endereç.o) 8219·9 0 1 - Fotocóptas (Exerce no endereço), 6204-0!00- Consultoria em 
recnolog1a da mfonnaçáo (Exerce no endereço) 

Municipto: Munu::1pto de Joao Pessoa Endereço: PRA.ÇA PRAÇA GENERAL JOAO NEIVA, 69 , 
JAGUARIBE 

CEP: 58015350 

local c data: Mumc1p;o de Jüão PessoD, qu1nta. 19 de agosto de 2021 

Vencimento: lndetermmado 

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL 
Secrftana Muntetpal ae PlaneJamento 

Observação 
Este alVará refere-se ao tunaonamento do estabeledmento. não à regutanzação do unóvet. 

Côdtgo de Autenticrdade· 211F1MAA15 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS 

Esse documento oeverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresa na! 

I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiviDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 
PUBLICA L TOA 
CNPJ: 39.933.307/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :19:30 do dia 18/11/2024 <hora e data de Brasnia>. 
Válida até 17/05/2025. ,. 
Código de controle da certidão: 90ED.8AOE.D96F.980B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 4286.6A2B.D8F5.6C93 Emitida no dia 27/03/2025 às 15:55:17 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 39.933.307/0001-80 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual , a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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\1 -
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J OÃO PESSOA 
Data: 27/~5 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Hora: 15:47 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
./ 

Número da Certidão N° de Controle de Autenticação 

2025/050467 481.687.550.450 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. Nome do Contribuinte 

39933307000180 PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 

Endereço Número Apto/Sala Bloco Complemento 

PR GAL JOAO NEIVA 69 

Bairro CEP Cidade UF 

JAGUARIBE 58015350 JOAO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no ReQistro da Olvida Ativa do Munlc_IQ_al. 

INSCRIÇ0ES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 160236-5 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇOES 

Esta certidão é valida por 60 {sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da lei Complementar n• 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inextstência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida Qratuitamente em 27/03/2025 15:47:13 

111 

I 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 9107.DD9D.8FE9.E031.C67F.4320.C11B.E14D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

88

88



PODER J~DICIA~IO 
.;•;sT"ÇA ;() 'T'RX>BAI !-fO 

_11 na 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 
PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 39 . 933 . 307/0001- 80 
Certidão n° : 79522673/2024 
Expedição : 18/11 / 2024 , às 11 : 18 : 21 
Validade: 17 / 05 / 2025 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o no 39.933 . 307/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . 0 12 . 440/2011 e 
13 . 467 / 2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h ttp : //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais traba l histas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 
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Voltar I [ lmprtmir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

39.933.307/0001-80 

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

PC GENERAL JOAO NEIVA 69 / JAGUARIBE I JOAO PESSOA I PB I 
58015-350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2025 a 14/04/2025 

Certificação Número: 2025031605275544574575 

Informação obtida em 27/03/2025 15:55:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FAL~NCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paralba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 39.933.307/0001-80 

Razão Social: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA 

LTDA 

Nome Fantasia: PRESTCONTAS 

Certidão emitida às 08:35 de 24/03/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do T JPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constente nesta certidAo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certolvalldarcertldao e insira o 
código de validação: bsCd. 7tHA. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 9107.DD9D.8FE9.E031.C67F.4320.C11B.E14D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

91

91



tJ 
JUCEP 

r~~t 

Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econôm1co 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SJNREM 

CertifiCamos que as informações abaixo constam dos documenlos arquivados 
nes1a Junta ComerCial e são VIgentes na data da sua expedição 

Nome Emprewrlal: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBUCA LTDA 

Haturua Jurld~: Sooedade Empresána Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
25200917456 39.933.307/0001-80 27/1112020 

Endereço Completo 
PraÇa GENERAL JOAO NEIVA, W 69, JAGUARIBE - João Pessoa/PB - CEP 58015-350 

c 

REDESIM 

Protocolo: POC21011499GO 

Início de Atividade 
27/1112020 

~ ,_bJBto Social 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE SERVICOS 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA 
FOTOCOPIAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Capital Social Porte 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
FABIANO DE CALDAS 069.741 .834-02 R$ 100.000,00 Sócio s 
BATISTA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
FABIANO DE CALDAS BATISTA 069.741.834-Q2 Indeterminado 

Último Arquivamento 

~~1/2021 Número Ato/eventos 
20210015390 223 /223 - BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2021 , às 14:20:22 (horário de Brasília). 

1111 
Se impressa, verifiCai" sua autenticídade no https:/'-.redeslm.pb.gov.br, com o cód1go GFZOXAM. 

1111 
Maria de Fatima Ventura Venancio 

Secretãrio Geral 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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ESTADO DA PARAfBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 

CNPJ: 08.925.968/0001-30 

Atestado de Capacidade Técnica 

A Prefeitura Municipal de Desterro, representada pelo 

Prefeito Voltecio de Almeida Justo, CPF 428.092.582-87, 

atesto a capacidade técnica da empresa Prestcontas 

Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e 

Público Ltda, CNPJ: 39.933.307/0001-80, durante o 

perfodo de parceria. 

Dados da Prefeitura Municipal de Desterro: 

- Prefeitura Municipal de Desterro 

- CNPJ: 08.925.968/0001-30 

- Prefeito: Valtecio de Almeida Justo 

-CPF do Prefeito: 428.092.582-87 

'· 

Dados da Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública ltda: 

- Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública ltda 

- CNPJ: 39.933.307/0001-80 

- Endereço: Praça General João Neiva no 69, Bairro Jaguaribe, João Pessoa - Paraíba 

-Contato: (83) 9.9981-8237 I 3400-0040 

-Representante legal: Fabiano de Caldas Batista 

-CPF do Representante legal: 069.741.834-02 

**Capacidade Técnica:•• 

Durante o período de colaboração de 2020 aos dias atuais entre a Prefeitura Municipal 

de Desterro e a Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública 

Ltda, a empresa demonstrou competência e excelência na prestação de serviços 
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relacionados ao planejamento, execução e controle das prestações de contas de 

convênios e contratos governamentais. 

A Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública Ltda se destacou 

pela eficiência na utilização do sistema "Web e disponível em MOBILE, acessíveis nas 

plataformas lOS e ANDROID sisconvênios". Este sistema desempenha um papel crucial 

na elaboração, planejamento e execução das prestações, possibilitando informações de 

forma transparente para a sociedade e assegurando o acesso aos arquivos digitais dos 

respectivos convênios. 

Este atestado é emitido de boa-fé, fundamentado na experiência direta da Prefeitura 

Municipal de Desterro com a Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão 

Empresarial e Pública Ltda. 

Desterro - PB, 18 de janeiro de 2024. 

Jo(i~& L A& f_~ r- f V 
• • Assinatura :• • 

Valtecio de Almeida Justo 

CPF: 428.092.582-87 

[Assinatura do Prefeito ou Representante Autorizado] 

RECONHECII'IENTO DE FIRM 2024-001480 

VRLTECIO DE RL~EIDA JUSTO•••••**********************••••••• 
Oo" f'e • • •••••...,. • • ver•••• · .-., .. ... ,. ~-J/81/ztl• t••••••7 
SELO DIGITAL : APH141t3~ 
lt•r• ~•n•Ylter K •••• h \tlt• •l l •e lo tJpllt Ju• ltr 
&"OL • 1l l l ~~~~1'111 1 l , M FIP'J l 11 t U IIS 1 .11 • 

I 

' 

' 
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São. J&édo.Sa&«Ji 
LI'''" c,,("k Jc tt,(t I 
GestJ1o 202112024 

CNPJ: 08.883.217/0001..()7 
Rua Francisco Vicente de Morais, N• 122 - Centro 

CEP: 58610-000- S4o José do Sabugi-PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de São José do Sabugi, representada pelo 
Prefeito João Domidano Dantas Segundo, CPF 075.851.594-47, 

atesta a capacidade técnica da empresa Prestcontas Assessoria e 

Consultoria em Gestão Empresarial e Pública Ltda, CNPJ: 
39.933.30710001-80. durante o período de parceria. 

Dados da Prefeitura Municipal de São José do Sabugi: 

- Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 

- CNPJ: 08.883.217/0001-07 

- Prefeito: João Domiciano Dantas Segundo 

-CPF do Prefeito: 075.851.594-47 

Dados da Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública Ltda: 

- Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública Ltda 

- CNPJ: 39.933.307/0001-80 

-Endereço: Praça General João Neiva n° 69, Bairro Jaguaribe, João Pessoa- Paraiba 

-Contato: (83) 9.9981-8237 I 3400-0040 

-Representante Legal: Fabiano de Caldas Batista 

-CPF do Representante Legal: 069.741.834-02 

••capacidade Técnica:•• 

Durante o período de colaboração de 2020 aos dias atuais entre a Prefeitura Municipal de 

São José do Sabugi e a Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e 

Pública Ltda, a empresa demonstrou competência e excelência na prestação de serviços 

relacionados ao planejamento, execução e controle das prestações de contas de convênios 

e contratos governamentais. 

JOAO DOMICIANO ~<WionmcfJ!IíWpor 
DANTAS 10AO DOMICIANO DANTAS 
,_,..,...., •••""' ~,,..",..,. ,.." SEGlJN0().075&51S,..7 1 1.., 
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... 
São. ]&idaSaDugi 

Ut.t" culAAc de t(.l('\ 
Gest6o 202112024 

CNPJ: 08.883.21710001..07 
Rua Francisco Vicente de Morais, N• 122 - Centro 

CEP: 58610-000-S4oJosldoSabugi-PB 

A PrestcontasAssessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública Ltda se destacou 

pela eficiência na utilização do sistema "Web e disponível em MOBILE, acessíveis nas 

platafonnas lOS e ANDROID sisconvênios". Este sistema desempenha um papel crucial 

na elaboração, planejamento e execução das prestações, possibilitando infonnações de 

fonna transparente para a sociedade e assegurando o acesso aos arquivos digitais dos 

respectivos convênios. 

Este atestado é emitido de boa-fé, fundamentado na experiência direta da Prefeitura 

Municipal de São José do Sabugi com a Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão 

Empresarial e Pública Ltda. 

São José do Sabugi- PB, 18 de janeiro de 2024. 

JOAO DOMICIANO 
~Nido d@ forma digital por 
JOAO DOMICIANO DANTAS 

DANTAS SEGIJNOQ07S8SIS9447 

SEGUND0:07585159447 =2024.01.18 11:59-.56 

João Domiciano Dantas Segundo 
CPF: 075.851.594-47 

, ,, 
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ESTADO DA PARArBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

CNP J: 08.876.104/0001-76 

ATESTADO DE CAPACIDADE T~CNICA 

Atestamos para dev1dos fins. que a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PÚBLICA L TOA. 1nscnta no CNP J 
sob o numero 39 933.307/0001·80, sediada na Praça General João Nerva - 69 -
Jaguanbe - João Pessoa - PB. executou os SERVIÇOS DE EXECUÇAO E 
CONTROLE DE PREST AÇAO DE CONTAS DOS CONVtNIOS ESTADUAIS E 
FEDERAIS DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL DE PASSAGEM-PB. não havendo 
fato::. supeNenlentes que desabonem sua conduta técniCa e comercial dentro dos 
padrões de qualidade e desempenho e que cumpre com sua obrigação, não havendo 
reclamação ou objeção quanto a qualidade dos produtos/seNiços e quanto à liberação 
da garantia contratual Junto à 1nst1tU1çào finance1ra até a presente data . 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
satisfatonamente cumpndos. nada constando em nossos arqurvos que o desabone 
comercial ou tecmcamente 

Passagem - PB. 08 de outubro de 2021 . 

Josivaldo Alexandre da Silva 
Prefeito ConstituciOnal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

CNPJ n° 01.612.384/0001-66 

Atestado de Capacidade Técnica 

Dados da Prefeitura: 

A Prefeitura Municipal de São José dos Ramos, 

representada pelo Prefeito Matheus Amorim Maranhão 

e Silva, CPF 090.344.414-31, atesta a capacidade técnico 

do empresa Prestcontas Assessoria e Consultoria em 

Gestão Empresarial e Público Udo, CNPJ: 

39.933.307/0001-80, durante o período de parceria. 

- Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
- CNPJ: 01.612.384/0001-66 
- Prefeito: Matheus Amorim Maranhão e Silva 
-CPF do Prefeito: 090.344.414-31 
Dados da Empresa: 

- Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública ltda 
- CNPJ: 39.933.307/0001-80 
-Endereço: Praça General João Neiva no 69, Bairro Jaguaribe, João Pessoa- Paraíba 
- Contato: (83) 9.9981-8237 I 340~0040 '· 
- Representante Legal: Fabiano de Caldas Batista 
-CPF do Representante legal: 069.741.834-02 

Capacidade Técnica 

Durante o período de colaboração entre a Prefeitura Municipal de São José dos 

Ramos e a Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública ltda, a 

empresa demonstrou competência e excelência na prestação de serviços relacionados 

ao planejamento, execução e controle das prestações de contas de convênios e contratos 

governamentais. 

A Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública Ltda se 

destacou pela eficiência na utilização do sistema "Web e disponível em MOBILE, 

acessíveis nas plataformas lOS e ANDROID SisConvênio". Este sistema desempenha um 

papel crucial na elaboração, planejamento e execução das prestações, possibilitando 

sociedade e assegurando o acesso aos 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PIUU'BI'l'URA Mt:JNICIPAL DB SÃO JOSB DOS RAMOS 

CNPJ n° 01.612.384/0001-66 

----------------------------------------------------------------------
Este atestado é emitido de boa-fé, fundamentado na experiência direta da Prefeitura 

Municipal de São José dos Ramos com a Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão 

Empresarial e Pública Ltda. 

amos- PB; 18 de janeiro de 2023. 

[Assinatura do Prefeito ou Representante Autorizado] 

CAATOR.Io 00 REO DAS PESSOAS NATmAIS 

Rua~ J ele L.Una. 10. Ceftlto. Slo JoN doi Jt.a- PB 

Reconheço. por 1 1 lw'91. l(s) llra(s) ele 
MATHEUSAMOIUM MÁRANHAÓ E SU.VA 

Dou 2. Slo.lal6dol RamoJ1PB -IMII/2024 
~ . .._..,...... Stln RDclnpcs 

Selo Di:Jtll APE21716-IMZ9 
CoNabt. ~ ...... -loapl://sclodiplllliJpbjolür 
Ema1 RSIS.49 f.,_ U1.61 MP K$0,25 fep, R$2.1$ 

Jc:.\~ J{,ttVI d>- ~~·tv' ~(Vl'f'fl 

Págira 2 de 2 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

CNPJ: 08.7 49.525/0001-36 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins, que a empresa PRESTCONT AS 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA 
LTOA, inscrita no CNPJ sob o número 39.933.307/0001-80, sed1ada na Praça 
General João Neiva - 69 - Jaguaribe - João Pessoa - PB, prestou "OS 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E CONTROLE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DOS CONV~NIOS ESTADUAIS E FEDERAIS, JUNTO AO SICONV, 
SUASWEB, SIGPC/FNDE, SGIPACTO/ESTADO E DEMAIS PRESTAÇÕES 
DE CONTAS FiSICAS FUNASA, INTEGRAÇÃO, DNOCS ENTRE OUTRAS 
DESTE MUNICfPIO", não havendo fatos supervenientes que desabonem sua 
conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e 
que cumpre com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à 
qualidade dos produtos/serviços e quanto à liberação da garantia contratual 
junto à instituição financeira até a presente data. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
satisfatoriamente cumpridos, nada constando em nossos arquivos que o 

desabone comercial ou tecnicamente. 

Taperoá- PB, 26 de setembro de 2022. 

)o~e \áf'o 
c;,ec.fe 

José Aerson Farias de Souza 

Secretário de Finanças 
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PlffiiJUIAMUNI("A OI 

JUNCO 
DO SERIDO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

CNPJ: 09.084.054/0001-57 

ATESTADO DE CAPACIDADE T~CNICA 

Atestamos para devidos fins, que a empresa PRESTCONT AS 
ASSESSORIA E CONSULTO RIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA 
LTDA, inscrita no CNP J sob o número 39.933.307/0001 -80, sediada na Praça 
General João Neiva - 69 - Jaguaribe - João Pessoa - PB, executou "OS 
SERVIÇOS T~CNICOS ESPECIALIZADOS NA EXECUÇÃO E CONTROLE 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS CONV~NIOS ESTADUAL E FEDERAL, 
JUNTO AO SICONV, SUASWEB, SIGPC/FNDE, SGIPACTO/EST ADO E 
DEMAIS PRESTAÇOES DE CONTAS F(SICAS DA FUNASA, INTEGRAÇÃO, 
DNOCS E OUTRAS DO MUNICIPIO DE JUNCO DO SERIDÓ/PB", nao 
havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial 
dentro dos padrOes de qualidade e desempenho e que cumpre com sua 
obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 
produtos/serviços e quanto à liberação da garantia contratual junto à instituição 
financeira até a presente data. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
satisfatoriamente cumpridos, nada constando em nossos arquivos que o 
desabone comerc1al ou tecnicamente. 

Junco do Seridó- PB, 23 de setembro de 2022. 

fisalldra San~ Lopes 
CPF: 037.535.524-37 

Secretíria de ADM e flnlnCas 

Elisandra Santiago Lopes 
Secretária de Administração e Finanças 

RTORTO ''JOSE DA CUNHA .. NOTAS E REG CIVI 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 179 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 179 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 005, 
referente ao período 01/01/2024 a 31/1212024, com encerramento do exercício 
social em 31/1212024, da firma PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA L TOA, estabelecida 
no(a) PC GENERAL JOAO NEIVA, n° 69, bairro JAGUARIBE, CEP 58015-350, 
cidade João Pessoa, estado PB, inscrita no C.N.P.J. 39.933.307/0001-80 e 
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA sob o n° 
25200917456 por despacho de 27/11/2020. 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 069.741.834~2 

João Pessoa-PB, 1 de Janeiro de 2024 

ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 
CONTADOR 

CRC PB 010582/0-5 

' , 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA L TOA- CNPJ: 
39.933.307/0001-80 
NIRE: 25200917456- Data. 27/11/2020 

Conta 

••• Ativo .... 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Ativo não Circulante 

Investimentos 

Outros Investimentos 

Aplicação Rende Fác1l BB 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Maquinas e Equipamentos de Escritono 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

(-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serv1ços 

(-) Depreciacoes de Encargos e Amortizacoes 

Total Ativo 
""*Passivo ... 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Salários a Pagar 

Obrigações Fiscais 

IRRF a Recolher 

Simples Nacional a Recolher 

Outras Contas 

Outras Obrigações 

Pr~labores a Pagar 

Passivo não Circulante 

Obrigações de longo Prazo 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos a longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional 

Empréstimo Pronampe BB 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Reservas 

Reservas 

Reservas de lucros 

Reserva legal 

Reserva de lucros a Realizar 

Total Passivo 

Data de Encerramento: 31/1212024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 222.200,60 (Duzentos e Vinte e Dois Mil e Duzentos Reais e Sessenta Centavos) . 
Balanço Patrimonial Extraldo do livro Diário N" 5 Páginas: 173 e 174 ano 2024. 

L 

31/12/2024 

222.200,60 o 
116.799,99 o 
116.799,99 o 
116.799,99 o 
116.799,99 o 
116.799,99 o 
105.400,61 o 
68.143,70 o 
68.143,70 o 
68.143,70 o 
37.256,91 o 
45.660,96 o 
45.660,96 o 
19.393,96 o 
26.267,00 o 

8.404,05 c 
8.404,05 c 
8.404,05 c 

222.200,60 o 
222.200,60 c 

33.507,03 c 
33.507,03 c 
30.850,23 c 

7.811,36 c 
931 ,88 c 
902,32 c 

5.977,16 c 
23.038,87 c 

13,20 c 
23.025,67 c 

2.656,80 c 
2.656,80 c 
2.656,80 c 

28.693,57 c 
28.693,57 c 
28.693,57 c 
28.693,57 c 
28.693,57 c 

160.000,00 c 
100.000,00 c 
100.000,00 c 
100.000,00 c 
100.000,00 c 
60.000,00 c 
60.000,00 c 
60.000,00 c 
20.000,00 c 
40.000,00 c 

222.200,60 c 

Fim 
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Balanço Pabimonial 
Empresa: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA L TOA· CNPJ: 
39.933.307/000H!O 
NIRE: 25200917456- Data. 27/11/2020 

Conta 

Página~~ 8 

Pag.: 2~ 
Fortes Contábil 

31/12/2024 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2024 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 069.741 .834-02 

ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 
CONTADOR 

CRC PB 01058210-5 

Am 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA L TOA- CNPJ: 
39.933.30710001-80 
NIRE: 25200917456- Data. 2711112020 
Estabelecimentos: 0001 - PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSU; Centros de Resultado: 001 - Geral 

Página 3 de 8 

L~ 
Pag.:~ 

Fortes Contábil 

Endereço: PC GENERAL JOAO NEIVA, Complemento:, N.0
: 69, Bairro: JAGUARIBE, Cidade: Joao Pessoa, Estado: PB, CEP: 58015350, Telefone: (83) 

99818237 

Conta 

(+) Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

(-) Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

Simples 

(=) Receita Liquida 

(-) Custo Mercad.IServ.IProdutos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas com Vendas 

Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Despesas Financeiras 

(-) Outras Receitas e Outras Despesas 

Outras Despesas 

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 
(=) Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

(=) Resultado Uquido do Exercício 

ORE Extralda do Lívro Diário N" 5 Página: 175 ano 2024. 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 069.741 .834-02 

0110112024 
a 

3111212024 

1.155.150,00 

1.155.150,00 

1.155.150.00 

147.122,06 

147.122,06 

147.122,06 

1.008.027,94 

184.177,40 

184.177,40 

823.850,54 

130.992,46 

123.463,81 

4.834,1 1 

1.098,66 

1.595,88 

1.595,88 

(22.888,47) 

22.888,47 

669.969,61 

669.969,61 

669.969,61 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2024 

ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 

CONTADOR 
CRC PB 01 058210-5 

Fim 
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I 

DMPUDRA 
Empresa: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA L TOA - CNPJ: 39.933.307/0001-80 
NIRE: 25200917456- Data: 27/1 112020 
Endereço: PC GENERAL JOAO NEIVA, Complemento:, N.•: 69, Bairro: JAGUARIBE, Cidade: João Pessoa, Estado: PB, CEP: 58015350, Telefone: (83) 99818237 
Visualizando DMPL e ORA no Perfodo: 01/0112024 à 31/1212024 

Capital Social Reserva de Reserva de Lucros ou Prejufzos Acumulados Outros Patrimônio ~articlpacao dos Patrimonlo 
Integralizado jcapital , Opções Lucros Resultados Liquido dos Não Liquido 

outorgadas e Abrangentes Sócios da Controladores Consolidado 
Ações e Controladora no Pat. Liq. das 

Tesouraria Controladas 

~a Idos 100.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

nk:ials 
~justas de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 
Exercfcios 
Anteriores 
Aumento de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Capital 

Gasto com 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
missão de 

Acões 
Ações em 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Tesouraria 
Adquirida 
Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resultados 
.Abranaentes 
Lucro 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Liquido do 

~onstitulção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0 ,00 0,00 
~e Reservas 

!Saldos 100.000,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DMPL Extrafda com Base no Balanço Patrimonial do Livro Diário N" 5 Paginas: 173 e 174 ano 2024. 

Demonstração 
do Resultado 
Abrangente 

Total da 
Companhia 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Pag.: 1 de 1 

Fortes Contábil 

Totais 

120.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

40.000.00 

0,00 

160.000,00 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2024 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 069.741 .834-02 

ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 
CONTADOR 

CRC PB 01058210-5 

~~ 
Fim 
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 
Empresa. PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA L TOA- CNPJ: 
39.933.307/0001-80 
NIRE. 25200917456- Data. 27/1112020 

Página 5 de 8 

l~l 
Pag-x, 

Fortes~o~l 

Endereço: PC GENERAL JOAO NEIVA, Complemento:, N.0 : 69, Ba1rro: JAGUARIBE, Cídade: João Pessoa, Estado: PB, CEP: 58015350, Telefone: (83) 
99818237 

Atividades Operacionais 

Lucro Liquido 

Aumento em Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e F1scais 

Aumento em Outras Contas 

Aumento em Reservas 

Diminuição em Lucros Acumulados 

Caixa Uquldo das Atividades Operacionais 

Atividades lrwestlmenlo 

Aumento em Investimentos 

Aumento em Imobilizado 

Caixa Uquldo das Atividades lrwestlmenlo 

Atividades Financiamento 

Diminuição em Empréstimos e Financiamentos 

Caixa Uquldo das Atividades Financiamento 

Variação Uqulda de Caixa e Equivalente de Caixa 

Caixa e EquiYalente de Caixa no Inicio do Periodo 

Cabal e Equivalente de Cabal no Fim do Perfodo 

DFC Extralda do Livro Diário N" 5 Página: 176 ano 2024. 

01/01 /2024 
a 

31/1212024 

669.969,61 

1.297,35 
13,80 

40.000,00 

(669.969,61 ) 

41 .311 ,15 

(20.265,39) 

(16.952,51 ) 

(37.217,90) 

(77.521 ,22) 

(77.521 ,22) 

(73.427,97) 

190.227,96 

116.7G9,99 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2024 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 

EMPRESÁRIO 
CPF: 069.741 .834~2 

ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 
CONTADOR 

CRC PB 010582/0-5 

Am 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 9107.DD9D.8FE9.E031.C67F.4320.C11B.E14D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

107

107



Análise pelos lndices do Balanço 
Empresa: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA • CNPJ: 
39.933.307/0001-80 
Mês/Ano: 12/2024 

Página 6 de 8 

hJr 
Pag.:~ 

Fortes Contábi1 

Endereço: PC GENERAL JOAO NEIVA, Complemento: , N.": 69, Ba1rro: JAGUARIBE, Cidade: João Pessoa, Estado: PB, CEP: 58015350, Telefone: {83) 
99818237 .I 

Código Nome Expressão 

ET 

GA 

LC 

LG 

LS 

ML 

RA 

SG 

Valores 

Endividamento Total {c201+c203)/c1 

{ 33.507,03 + 28.693,57 )/ 222.200,60 

Indica de Endividamento Total da Empresa. 

Giro do Ativo d030/c1 

1.008.027,94 I 222.200,60 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1 ,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Corrente c101 /c201 

116.799,99/33.507,03 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 

melhor. 

Liquidez Geral 

116.799,99/{ 33.507,03 + 28.693,57) 

lndice de Liquidez Geral 

Liquidez Imediata 

116.799,99/33.507,03 

c1 01/{c201+c203) 

c1 01 01/c201 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Liquidez Seca {c101-c10115)/c201 

{ 116.799,99.0.00 )133.507,03 

lndice de Liquidez Seca 

Margem Liquida { d200/d03W1 oo 
{ 669.969,61/1 .008.027,94 )"100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

( 669.969,61/222.200,60 )"100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto ma1or, melhor. 

SOL VENCIA GERAL c1/{c201+c20301) 

222.200,60 /( 33.507,03 + 28.693,57) 

Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas 
dívidas. 

Indicas Extraídos do Livro Diário N" 5 Pagina: 178 ano 2024. 

Resultado 

0,28 

4,54 

3,49 

1,88 

3,49 

3,49 

66,46 

301 ,52 

3,57 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2024 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 069.741 .834-02 

ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 
CONTADOR 

CRC PB 01 058210-5 

Fim 
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Página 7 de 8 

~~ 
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 Pag .:~ 

Fortes Cont~ Empresa: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA- CNPJ: 
39.933.307/0001-80 
NIRE: 25200917456- Data: 27/1112020 
Endereço: PC GENERAL JOAO NEIVA, Complemento:, N.•: 69, Bairro: JAGUARIBE, Cidade: João Pessoa, Estado: PB, CEP: 58015350, Telefone: (83) ~ 

99818237 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A empresa explora atividade voltada para a prestação de serviços administrativos diversos , 
principalmente atendendo prefeituras , tendo como empresário responsável : Fabiano de Caldas Batista , 
tendo como objeto social: Atividades de consultoria em gestão empresarial; Consultoria em tecnologia 
da informação; atividades de serviços e assessoria empresarial prestados principalmente às empresas; 
Atividade~ de apoio à ge~tao cie ~aúcie ; De~envolvimento cie programa~ de computador so Atividades de 
consultoria em gestão empresarial; Consultoria em tecnologia da informaçào;atividades de serviços e 
assessoria empresarial prestados principalmente às empresas; Atividades de apoio à gestão de saúde; 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda ; Desenvolvimento e licenciamento de programas 
de computador customizáveis;Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
nào- customizáveis; Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas ; Pesquisas de 
mercado e de opinião pública; Fotocópias; Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial . encomenda ; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- customizáveis; Pesquisa e 

senvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; Pesquisas de mercado e de opinião pública ; 
ocópias ; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial . 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com a LEI: 11 . 638/2007, de acordo com o 
conselho federal de contabilidade e práticas contábeis estabelecidas em Lei vigente . 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 -Estoques 
Não há levantamento de Estoques de Mercadorias na referida data 
comercialização de qualquer produto, tendo sua atividade voltada 
serviços. 

3 . 2 - Depreciação 

pois a entidade não se relaciona com 
exclusivamente para prestação de 

Depreciação acumulada câlculada pelo método linear em 10% móveis e utensílios e 20% para veículos a.a 

Nota 4 - Patrimônio Liquido 

4.1 - Divisão do Capital Social 
O capital social da empresa foi integralizado 
069 . 741 .834-02 na quantia de R$ 100.000, 00 (cem 

4 . 2 - Resultado do Exercício 

pelo empresário : 
mil reais) . 

FABIANO DE CALDAS BATISTA CPF: 

A empresa Obteve Lucro Liquido Contábil no Exercício de 2024 no valor de R$ 669 . 969, 61 (se~scentos e 
ssenta e nove mil e novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos) 

Notas Explicativas contidas no Livro Diário N" 5 Página: 1n ano 2024 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 069.741.834-02 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2024 

ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 
CONTADOR 

CRC PB 01 0582/0-5 

Fim 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 8 de 8 

~ 
Certificamos que o ato da empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSUL TORtA EM GESTAO 

EMPRESARIAL E PUBLICA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06876745490 

l\ 
06974183402 

H 
JUCEP 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2025 10:30 SOB N" 20251495337 . 
PROTOCOLO : 251495337 DB 11/03/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAçlo : 12504137485. CNPJ DA SEDE : )gg)3307000180 . 
NIRE: 25200gl7456 . COM EF.IITOS DO REGISTRO EM: 11/03/2025 . 
PRESTCONTAS ASSESSORIA B CONSOLTOIUA EM GES'l'AO EMPRESARIAL E 
PUBLICA LTOA 
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Página 179[~ 180 

•11•q 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 179 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 179 
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 005, 
referente ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2024, da firma PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA L TOA, estabelecida 
no{a) PC GENERAL JOAO NEIVA, n° 69, bairro JAGUARIBE, CEP 58015-350, 
cidade João Pessoa, estado PB, inscrita no C.N.P.J. 39.933.307/0001-80 e 
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA sob o n° 
25200917456 por despacho de 27/11/2020. 

FABIANO DE CALDAS BATlSTA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 069.741 .8~2 

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2024 

ABILIO DANIEL DOS SANTOS NETO 
CONTADOR 

CRC PB 010582/0-5 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 9107.DD9D.8FE9.E031.C67F.4320.C11B.E14D. 
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NASCIMENTO NA.CIONAUDADE 
18108/tll87 BAASILEIRA 

DIPLOMAÇÃO CPF 
ti/0312ote 088.7&7454-90 

TllULO 

NAnJRAUDA.DE 
OIAOEMA-SP 

RG 
32386-40 SSP-PB 

TITULO EXPEDIDO (OU DECL DE PROVISIONADO) 

I!ACIW!É.l EM CIEHCIM COIITI.IEIS UIIJVEJtiiWlE NORTE DO P~ • UJIOPAit 

termos do art. 18 do Decreto-Lei n• 9 295146, c/c art 1• "41 Es~ carteira tem fé pública como documento de identidade, nos ~ 

da lei n• 6.206175. 

0'-T'- OE EXPE.OIÇ.AO 

17101120tt 

Garibaldi Dantas Filho 
PRESIDENTE 00 CRC 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA PARA(BA 

~ • 
c;~~a;:;OR 
NOME 

ASfliO o-ANrEl DOS SANTOS 
f.IETC 

FIUAÇÃO 

IVANILDO OAmEL DOS SAtfTQ8 

GERALOA MONTEIRO DOS SANTOS 

~~-~~ 
ÀSSiNÃTURÃÕÕ PRoFiSSiONAL 

N" DO ~GISTRO 

PB-01 058210·5 

__ .. ..... 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PROPONENTE: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA 
CNPJ: 39.933.307/0001-80 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, 
INCISO XXXITI, DA CF- ART. 27 

A empresa Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública 

Ltda, inscrita no CNPJ sob no 39.933.307/0001-80, sediada na Praça General João 

Neiva n° 69 - Bairro Jaguaribe, cidade de João Pessoa- PB, telefone n° (83) 3400-0040 

e 99981-8237, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Fabiano de Caldas 

Batista, brasileiro, casado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 3208754, órgão 

expedidor: SSP/PB e do CPF n° 069.741.834-02, DECLARA, para fins de cumprimento 

do disposto no inciso :XX.Xlll do art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Santa Luzia- PB, 11 de março de 2025. 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
CPF: 069.741.834-02 

DIRETOR CEO- PRESTCONTAS ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 39.933.307/0001-80 
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Receita Municipal 

NFSe 
Cód. Verificação: NCW611PMD 

RPS nY: 1437 

Série NFSe: 1 

NO NFSe: 1001634 

Data Emissão: 06/03/2025- 10:16:34 

DADOS DO PRESTADOR 

Razão Social: Prestcontas Assessoria e Consultoria 
CNPJ: 39.933.307/0001-80 Inscrição Municipal: 1602365 

Telefone: Email: contabilidade@prestcontas.com.br 
Endereço: Praça General João Neiva, 69, Terreo - Brasil 

João Pessoa- PB- 58015-350 

Município: João Pessoa 

DADOS DO TOMADOR 

Nome: 
CPF/CNPJ: 

fone: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPE 

08.917.080/0001-56 

(83)99110-2882 Email: 

Endereço: ORSINE FERNANDES, 135- CENTRO 
Sapé - PB - 58340-000 

DADOS DO INTERMEDIARIO 
Nome: 

CPF/CNPJ: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

UF: PB 

sedcet.financeiro2025@gmail.com 

Inscrição Municipal: 

. 

Serviços de acompanhamento e elaboração das Prestações de Contas dos convênios Federais e Estaduais deste 
Municfpio. Referente ao período de 01 a 28 de FEVEREIRO do corrente ano. CNPJ 39.933.307/0001-80. Banco do Brasil 
Ag: 0151-1 Conta corrente: 81.050-9 Nome: PrestContas Assessoria e Consultoria. 

Ti o de tributação: 
idpio prestação: 

CNAE: 
João Pessoa 
8299799 

Código do Serviço: 1701 

Optante Simples: Sim 

TOTAIS 

Valor dos Serviços: 

(-) Descontos: 
(-) Retenções na Fonte: 
(=)Valor líquido da nota: 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ISS Retido: Não 

3.000,00 

0,00 
0,00 

3.000,00 

Data Competência: 

Código tributário: 

(-)Deduções: 

(=)Base de Cálculo: 
(x) Alíquota: 
(=)Valor do ISS: 

06/03/2025 

17.01 

0,00 

3.000,00 

0,00 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 9107.DD9D.8FE9.E031.C67F.4320.C11B.E14D. 
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Receita Municipal 

NFSe 
Cód. Verificação: 5L9XIGP2M 

RPS nv: 1450 

Série NFSe: 1 

Ng NFSe: 1001647 / 

Data Emissão: 07/03/2025- 08:55:27 

DADOS DO PRESTADOR 

Razão Social: Prestcontas Assessoria e Consultoria 

CNPJ: 39.933.307/0001-80 Inscrição Municipal: 1602365 

Telefone: Email: contabilidade@prestcontas.com.br 
Endereço: Praça General João Neiva, 69, Terreo - Brasil 

João Pessoa - PB - 58015-350 

Munidpio: João Pessoa UF: PB 

DADOS DO TOMADOR 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

fone: 
Endereço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

08.741.688/0001-72 

(83)98880-0442 Email: nfpocinhos@gmail.com 

CONEGO JOAO COUTINHO, 98 - CENTRO 
Pocinhos- PB- 58150-000 

DADOS DO INTERMEDIARIO 
Nome: 

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviços de acompanhamento e elaboração das Prestações de Contas dos convênios Federais e Estaduais deste 
Município. Referente ao período de 01 a 28 de FEVEREIRO do corrente ano. CNPJ 39.933.307/0001-80. Banco do Brasil 
Ag: 0151-1 Conta corrente: 81.050-9 Nome: PrestContas Assessoria e Consultoria. 

Ti o de tributação: 
idplo prestação: 

CNAE: 
João Pessoa 
8299799 

Código do Serviço: 1701 

Optante Simples: Sim 

TOTAIS 

Valor dos Serviços: 

(-) Descontos: 
(-)Retenções na Fonte: 

(=)Valor líquido da nota: 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ISS Retido: Não 

3.000,00 
0,00 
0,00 

3.000,00 

Data Competência: 

Código tributário: 

(-) Deduções: 

(=)Base de Cálculo: 
(x) Alfquota: 

(=)Valor do ISS: 

07/03/2025 

17.01 

0,00 
3.000,00 

0,00 
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NFSe - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Receita Municipal 

NFSe 
Cód. Verificação: 41HE4XVPZ 

RPS ng: 1456 

Série NFSe: 1 
Nll NFSe: 1001653 

Data Emissão: 07/03/2025- 11:43:2ü 

DADOS DO PRESTADOR 

Razão Social: Prestcontas Assessoria e Consultoria 

CNPJ: 39.933.307/0001-80 Inscrição Municipal: 1602365 

Telefone: 
Endereço: 

Ema i I: contabilidade@prestcontas.com .br 
Praça General João Neiva, 69, Terreo- Brasil 
João Pessoa - PB - 58015-350 

Município: João Pessoa 

DADOS DO TOMADOR 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS RAMOS 

o 1. 612.384/0001-66 

UF: PB 

fone: (83)3682-1086 Ema i I: danyelleanizio@gmail .com 
Endereço: NOE RODRIGUES DE LIMA, SN - CENTRO 

São josé dos Ramos - PB - 58339-000 

DADOS DO INTERMEDIARIO 
Nome: 

CPF/CNPJ : Inscrição Municipal: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Serviços de acompanhamento, elaboração e execução das Prestações de Contas dos convênios Federais e Estaduais 
deste Município, com disponibilidade de licença de uso de sistemas SISCONVÊNIOS na modalidade WEB e MOBILE nas 
plataformas lOS e ANDROID. Referente ao período de 01 a 28 de FEVEREIRO do corrente ano. CNPJ 39.933.307/0001-80. 
Banco do Brasil Ag: 0151-1 Conta corrente: 81.050-9 Nome: PrestContas Assessoria e Consultoria. 

Ti o de tributação: 
icfpio prestação: 

CNAE: 
João Pessoa 
8299799 

Código do Serviço: 1701 

Optante Simples: Sim 

TOTAIS 

Valor dos Serviços: 

(-} Descontos: 
(-) Retenções na Fonte: 
(=) Valor líquido da nota: 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ISS Retido: Não 

3.000,00 

0,00 
0,00 

3.000,00 

Data Competência: 

Código tributário: 

(-) Deduções: 

( =) Base de Cálculo: 
(x) Alíquota: 
(=) Valor do ISS: 

07/03/2025 

17.01 

0,00 

3.000,00 

0,00 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA 

O .. 'i?eilordo Oen!ro Q/n.á;ersJ!ário.7lugus!o!llto!la, no uso de suas alribuições e lendo em ois/a 

a conclusão do curso de ......... ~.~~~-~-~~-~---~~-~!~.~-~-~-~-~-~-~- - -~-~----~-~-~.!:~~-~-~-~~-~-~-~-~~---~~~-~-~ ................................ . 
em ...... ~.~ ... ~~-~~-~~-~ ... ~.~-.~~~.~ .................. , corfere o lí!ulo de ....... ~.~.~!..~~-~~-~ ......................................................................................................... .. 

Fabiano de Caldas Batista 
a ........................................................................................................................................................................................................................................ ......................................................... . 

naSCido (a) a ..... ~-~ .. ~~}.~-~ -~~ ... ~.~ .. ~.~.~-~ ....... , naci(mahdade ..... ~~~~.~-~-~~~~ ............. , naluraf ....... ~~-~~-~-~~.~ ............................... .. 
,rfenhdade ..... ~~.~~~!.~.~~-~-~ ... ~ .. ~.~.~~-~~.~-~~-~-~ .. ~-~-~~.~.~.~~ .. ~.~ .. !.~~.~~.!~~ ... !. ... ~~~~-~-~~ ...................................................................... .. 

e oulorga-1/ie o presenle :JJiploma, afm de rue possa gozar de lodos os direJ!os e prerrogalivas legais. 

%o de Janeiro, ... ~.~ ...... dl~~~~.~-~-~ .. ele ... ~~.~-~ .. 
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Reconhecido pela Portaria no 524 d 

29/04/2008, publicada no D.O.U. de 

30/04/2008 

Renovação: Parecer CNE/CES no 

288/2015, publicado no D.O.U. de 

11/12/2015. 

Prof. Pedro Pascoal Sava 

Diretor de Registro de Diplomas 

Prof. Arapuan Medeiros da Motta Netto 

Reitor 

CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOT 
DIRETORIA DE REGISTRO 

DE DIPLOMAS 

Dlplomlt Registrado sob o no 2.5.QQ2Z2 

Uvro 2..5. ns. ill em 09/09/2022. 

Processo no 0435/2022 

De ltCOrdo com o Parágrllfo 20 do Artigo 99 do Decreto no 9235 c 
publicado no D.O.U. no 241 de 18/12/2017, Seçllo 1, página 09. 

Rio de Janeiro, 09/09/2022. 

Q!roj Peáro Pascoaf Saw 
Diretor de Registro de Diploma$ 

IJNISLWI 
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fL",p . 
IIM!400$0C()8R() LEITE DE~ 
XJkJ DE c;R{ILH() BATISTA 

NASCt~TO NACIOW\llOAOE 

awm• 8AASII.ElftA 
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................................................. ==am=-=m.-.-~.-........................................... _ 

u 
UNOPAR 

lltniotrsidadt 1Jlortt do faraná 
Crrrlrndnrln pdo Dw·cto federal rlt 3 de julho rle 1997 

llstado do lParaná 
€urso dt Graduafâo em Ciêndas (ontábeí~; 

Rt!onhccído prln Port.llia Wlinlsterinl n~ 226/2011 dr 28/06/tt · publicndn no D.tUI. 29/06/11. 

let'tlfitado 
O JlcilDr da linív~t~ldoda: llot·tc tfo Paraná, no uso dr suas nh'íbuí{õrs legais, cct·tlflca ~ur 

fabiano de taldas Jatísta 

~--~--........ ------~-----~--~----........ ~~·~ 
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Curao reconhecido pela Portaria 
n• ..0.., de 26/0712006, publicado no 
Diário Oficial da Unllo em ~8/07/2006. 
· (Renovaçlo de Reconhecimento) 

FACULDADES INTEGRADAS DE PAIOS 
FUNDAÇÃO FRANCISCO MASCARENHAS..fFM 
SETOR DE EXPEDIÇÃO DE DIPL011.1AS 

CONTROLE DE EXPEDIÇÃO 
N' 9 I 2 J. Fia 9 Y Uy Á - ;t 

PATOS.PS~~~!.:l 
CHEFE 

MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 

SUBCOORDENAÇAO DE REGISTRO DE DIPLOMAS 

Registro sob n° ~ 1c1_., do livro U ~ d.. f fls. { 1c2--
Com base no artigo 48, da Lei N" 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Processo n° O 3 4 ~ 6 O / j 3 - '( ~ 

João Pessoa.,_..;..O..;;;.t(_ de._--""W;:::..__ de ó2J i3 

Visto: _____ -).A~,tv..~·_:c.A:.:._:'V'.-1-=:..__------
:;::::;;>pR(S:RErroR 

Isento de selo, de acordo com alteração ss• à Lei n° 3.519, de 
30.12.1958. 

\ 
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.. --

llniutrsidadt fitágoras llnopar 
Jllltitm da lliÚimiddt Pitágfras llafllt, 

Of ISf .t SW alfOMl{its ltpls t ltdf tauista I CHtlusú ttnM dt JuJU if 2020 •• 

turso dt 6~ m lldministn{io 
ta stssiD sfltat dt etla{ü dt ,,. tll29 •t a,•st. u 2020, ctaftrt • 9fU dt 

Bathartl tm fldministratü a 
fabianD dt faldas Jatisla 

brasiltiro, nataral do lstaú da,.,...., usdb a 3t dt julhl dt 1986, Rt 3208754-Jjffl'l, t .,...lJat • 
pmttlt Jilloma, a fUn dt -ut possa tmttt ttús osllrtU.s t ~as lqais ~ dtttmalts. 

. . . .. .. .. 
11;1 ... :._;_.PN.~;::':{~-t . -~~ 
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FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 
CURSO DE PóS-GRADUAçAO 

Certificamos que Pa6ümo tÚ C~Jiiliu 04tist4, natura{ tfe tl'atos- <RB, nasciáo em 31 di 

jullio tfe 1986, conc{uiu o Curso tfe ~ em C~ a?ú66ca, ministraáo pefas 

Paculifaáes Integradiu dê <P~ no período compreemfüfo entre 28/09/2013 e 11/04/2015, carga 

Fiorária correspondente a 360 fioras-aufa, o6tendo frequência superior a 75%, razão por que faz jus 

ao presente certificado. 

CONCLUINTE 
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obedeceu 10 disposto no artiao 7". plrigrafos 
J" da Raoluçlo N" I CNE I q>S de 0810612007 

, 
STORICO ESCOL 

Curso tfe ~em Conta6ilitúule ~lica, ministraáo pefas lJ'aa,(áatfes Integnufa.s iÚ <Pa~ no período compreenâufo entre 

)9/2013 e 11/04/201~ com carga fwrária correspondente a 360 lioras-auf4, fR§so(ução !Ir 1/2003 tfe 13/01/2003 áo Ctm.Uflio iÚ Cúno 

tFaculifatús Integnu{as tfe <PIStos. 
DISCIPUNAS CH DOCENTES IJlTULAÇÀO MF 

ia Pública 30 'fVI/sandro Luiz de Sousa Uma Especialista 7,5 
l/Idade Analltlca e Pública 40 ~ulz Gustavo de Sena Brandão Pessoa Mestre 10,0 
l/Idade Financeira 40 ~ulz Gustavo de Sena BrandJJo Pessoa Mestre 10,0 
Tributário e Admlstratlvo 40 'Francisco Nallson dos Santos Pinto Junior Mestre 9,0 
Responsabilidade Social 30 ~arfa do Socorro Nóbrega Lopes Mestra 8,0 
ts e Gestão Publica 40 ~aberta Trindade Martins Ura Mestra 9,0 
Responsabilidade Rscal 30 ~arfa do Socorro Nóbrega Lopes Mestra 7,5 
tlogla da Pesquisa Clentfflca 40 ~aberta Trindade Martins Ura Mestra 8,0 
írlos de Pesquisa 40 ~aberta Trindade Martins Ura Mestra 8,0 
as de Controle, Informações e Tecnologias 30 'f:dl/on Mendes Nunes Mestre 9,0 
'ho de Concl~o de Curso -Artigo Cientifico: lmportlncla do programa n•clotul de allment:açAo escolar - PNAE 8,0 

O Curso o6edéceu às âtsposições da fR§soEução 1 C!NE/(JES áo Consellio NaciotuJI tfe ~ da Câmara de fEáucação Superior de 

{e jutúio tú 2001. 

'CULOADES INTEORADAS DE PATOS 
>R DE EXPEDIÇÃO DE TIFICADO 
3 f 1 1 Fls. • o l..lv 0 5 
:ros.:fYB -.i!LJ 1/ 1 l.O 15 

FIP- FACULDADES INTEOR.ADAS DE PATOS 

SETOR DE EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO 

Portana Mlrusterial de Cn:denclamento n• 3.676. de 19 
de cleztmbro de 2002, publicada no Oi4rio Oficial da 
Unílo de 23 de dezembro de 2002 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 9107.DD9D.8FE9.E031.C67F.4320.C11B.E14D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

124

124



----

Faculdade UniBF 

~ 
UniBF 
FACULDADE CERTIFICADO 

Pós-Graduação Lato Sensu 
O Diretor Geral da Faculdade UniBF no uso de suas atribuições, confere o Título de Especialista a 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
pela conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em AUDITORIA EM ORGANIZAÇÕES DO SETOR PÚBLICO, 
com 440 horas, aprovado pelo Conselho Diretor, através da Resolução CONDI n~ 002/18, de 14/05/2018 e 
promovido por esta Faculdade no período de 16 de outubro de 2019 a 15 de abril de 2020. 

Paraíso do Norte, 22 de abril de 2020. 

Adival José Reinert Junior 
Diretor Geral 
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AMio: FMWIO DECALMS aAnsTA CPF: 069.141.834-02 
Curso: AUDITORIA EM ORGANIZAÇÕES DO SETOR PúBLICO Registro: 13953 Livro: 8 Folha: 81 
Arfa de Conhecimento (CAPES/CNPQ): l'f~6cios, administração e dirtito Doto do Registro: 22/04/2020 

DisdpUM ......... ~ CH Noto ff'wqUinda SiCuoplo '"* 
Auditoria de conformidade, de desempenho t contabilidade 
púbUca 

Mareio João Assumx6o A4atn 90 10 100" Aprovado 

ltico e mponsobilidode social • profiSSional Oswaldo Oliveira Santos Júnior Mtst,_ 60 9 100" Aprovado 

Gtstc1o estratégico • organizacional Mórcia Huppe Fówro Especialista 60 10 100" Aprovado 

Metodologia do p6qu/SG e do trabalho cientffico Hugo Allan Motos MIStrt 60 10 100" Aprovado 

Planejamento, orçol!lfnto público e lei de responsobilidode José Wladimir Freitas Do Fonseca Doutor 90 10 100" Aprovado 
fiscal 
Tcc- trabalho de conclusão de curso Adival José Reinert Junior Especialista 20 10 100" Aprovado 

Tópicos tspeciais dm ciências juridicos Maria Emilio Gonçalves Miranda Doutor 60 10 100" Aprovado 
Barros 

Cargo Horório do Curso 440 

Tltulo do Trabalho cjf Conclusão: •o controle Interno no odminlstraçao público municipal. • 
f O Aprovado 

Orientador: Adival/osf Reinert Junior 

Rtcrtdenciodo ~ pottorio n!! 345 de 05/0S/2016, publicado no D.O.U. em 06/(IS/2016. Cmenciodo poro oferto em fAD Pflo portaria n! 1."1, pubUcodo no D.O.U. dt 24/10/2019. 
Este curso obtdectu o todas os disposiç6a do Resolução CNE/CfS n! 1 de 06 de abril dt 2018. Attndtndo as wgincios do lei n! 9..394/1996, do CHE. 

Paraíso do Norte, 22 de abril de 2020 
Fuuldade UniBF • CNPJ; 07.481.324/0001-31 

Rua O~vo Bilac, n! 78- Centro - CEP 87.780-GOO - Paraíso do Norte· Paraná 
Telefone: (44) 3431·1212 • 99149-7882 (Secretaria de P6s-Graduaçio) 
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CAIXA ' -(FAMUP 
CERTIFICADO t . ·'··· .· . ... 

Certificamos que FABIANO DE CALDAS BATISTA concluiu o curso do SICONV- Sistema de Gestão de 

Convênios e Contratos de Repasse, ministrado pela GIDUR - Gerência de Filial Desenvolvimento 

Urbano e Rural - Joao Pessoa I PB, em parceria com a Federaçao das Associações dos Municfpios do Estado 

da Parafba- FAMUP, com duraçao de 28 horas. 

Joao Pessoa - PB, 25 de Maio de 2012. 

SALVADOR CELSON RODRIGUES DOS SANTOS 
Gerente de FINal 

Geréncla de FAlai OesenwMmento Urbano e Rural JoAo Pessoa 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RUBENS GERMANO COSTA 
Pre&Jdente Federaçao das AssodaçOes dos Moniclplos da Peraibe 

FAMUP 

\ 
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Certificamos que Fabiano de Caldas Batista 
participou do Curso Prático de SICONV, realizado na cidade 
de João Pessoa 1 PB, nos dias 02, 03 e 04 de Maio de 20 l l , 

com a carga horária de 24 horas. 

João Pessoa , 04 de Maio de 2011. 

Diretor Instrutor 
~'O) 

C e n t r o d e C a p a c i t a ç ã o P r o f i s s i o n a I d a P a r a i b a L T O A . - A v . P 1 a u i , 7 5 - E s t a d o s , J o ã o P e s s\o J r ~ 
C N PJ. 1 1.390.637/0001-58- www.solariscursos .co m . br 
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111.390.637/ooo 1.s8 
CENTRO DE CAPACITAÇÃO 
~l DA PARAiBA lTOA 

Av. PYui, 75 - B. doa Estados 

L 
CEP: 58030·3:11 

JOÃO PESSOA .PB A~ 
~' ..-\ 
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FABIANO DE CALDAS BATISTA 

participou do Treinamento sobre OBTV e Prestação de Contas, promovido pela Escola Paraibana d, 

Gestão Pública da FAMUP- EGP/FAMUP, nos dias 08 e 09 de dezembro de 2014, na cidade de Joã, 

Pessoa/PB. 

Joao Pessoa, 09 de dezembro de 2014. 

s 
Presid éderação das 

Associações de Munidplos da 
Parafba • FAMUP 
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Conteúdo Programátic 

1) Execuçao por OBTV 
2) Cadastramento do Ordenador de Despesa OBTV 
3) Cadastramento dos Credores da Transferência Voluntária 
4) Autorizaçao de domicilio Bancário dos Credores da Transferência Voluntá
ria 
5) OBTV de Apllcaçao Financeira 
5) Tipos de Pagamento por OBTV 

Pagamento a Fornecedor 
a. Tributos 
b. Para o Convenente (Ressarcimento e Adiantamento) 
c. Devolução de recursos para a CTU (conta da tesoura única) 

7) Autorizar Movimentaçao Financeira 
a. Autorizar Pagamento- Gestor Financeiro 
b. Autorizar Pagamento - Ordenador de Despesa OBTV 
c. Reiniciar a Senha OBTV 

8) Operacionalizaçao 
a. Autorizaçao Movimentação Ananceira pelo Gestor Financeiro e Or

denador de despesas 
b. Discrfminaçao das OBTV para o Convenente 
c. Classificação dos Ingressos de Recurso 

Carga horária: 16 (dezesseis) horas-aula 

d. Cancelamento Movimentação Anancelra 
e. Listagem das Movimentações Financeiras • 
f. Conclllaçêo Bancária 
g. lnclusao de Autorização OBTV para o Convenente 
h. Extrato bancário do convenente 

9) Processos de controle sobre convênios federais 
a. Procedimentos Inerentes aos contratos de repasse 
b. Procedimentos inerentes aos convênios ministeriais 
c. Rotinas de controle 

,>~~ 

d. Mapeamento das situações criticas de execução de convênios 
e. Rotinas para prestação de contas 

1 O) Prestação de contas OBTV 
a. Antecipação da Prestaçao de Contas 
b. Apuração de saldo bancério 
c. Preenchimento das abas de prestação de contas 
d. Postagem de relatórios ~1 

e. Atendimento dos prazos legais .. ._~! 
f. Notiflcaçao de irregularidades "' I 
g. Complementação de prestaçao de contas 

'i 

• 

Instrutora: Sandra Regina Toledo dos Santos, Contadora, Mestre em Controladoria, Especialista em Contabilidade, Audlto:ria e Ananças Governamen
tais. Docente da EGP/FAMUP e Pesquisadora e Professora Universitária. 

. .. 

A EGPIFAMUP, DPM E N5 FACULDADES INTEGRADAS MACHADO DE ASSIS -
FEMA. CREDENCIADA PELA PORTARIA DO MEC N'" 83312001, 1NFOat.1AM QUE O 
PRESENTE CERTIFICADO FOI REGISTRADO SOB O CÓOIGO N" !!:1._ . 00 
LIVRO DE REGISTRO ACADêMICO N'" 011201<4. 

JoAo Pessoa, 09 de dezembro de 201-4. 

• 
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Conteúdo Programático 

1) ExecuçAo por OBTV 
2) Cadas1ramento do Ordenador da Despesa 08TV 
3) Cadastramento doa Credores da Transfertnc:la Voluntéria 
4) Autortzaçlo de doi'IWdllo Bancário dos Credores da Transferência Voluntã
rta 
5) 08TV de Apllcaçlo Rnanceira 
6) Tipos de Pagamento por OBTV 

Pagamento a Fomecedor 
a Ttfbutoa 
b. Para o Convenenta (Reasardmento e Adiantamento) 
c. DevoiUçlo de recursos paa a cru (conta da teeoura tlnica) 

7) Autorizar Movtmentaçlo Anancefra 
a. AutoriZar Pagamento - Gestor Ananoeiro 
b. Autorizar Pagamento - Ordenador de Despesa OBTV 
c. Reiniciar a Senha OB1V 

8) Operadonallzaçlo 
a. Autorizaçlo Movtmentaçlo Financeira pelo Gestor Financeiro e Or

denador de delpean 
b. OIICflmlnaçlo das OBTV para o Convenente 
c. Claafflcaçlo doe lng,._ de Recunso 

: 11 (deze•eta) ho,.....ula 

d. cancelamento Movlmentaçlo Anancelra 
. e. Ustagem daa MoYimentaçOaa Ananoelrae 
f. Concllaçlo Bandrla 
g. lncluslo de Autortzaçlo OB1V para o Convenente 
h. Extrato bancérto do convenenee 

9) Procesaoe de COMOie 80bre conYênlos federais 
a. Procedimentos lnerentas aos con1ratoe de ....,.,. 
b. Procedimentos Inerentes aos convênios mlnleter1als 
c. Rotinas de controle 
d. Mapeamento dae eltuaç6es crftlcas de execuçlo de oonv6nlos 
e. ROtinas para prestaçlo de contas 

1 O) Preetaçlo de contas OBTV 
a. Antedpaçlo da Preetaçlo de Contas 
b. Apuf8Çio de saldo bancérto 
c. Preenchimento daa abas de prestaçlo de contas 
d. Postagem de relatórios 
e. Alendknento doe prazos legais 
f. Nottflcaçlo de Irregularidades 
g. Complernentaçlo de preataçlo de contas 

IMtrutora: Sandra Regna Totedo doa Santos, Contadora, Mestre em Controladoria, Especialista em Contabilidade. Auditoria e Finanças Govem1 
tala. Docente da EGP/FAMUP e Pesquisadora e Professora Untversltérla. 

A !GPAIAIIUP, DPII E M F'ÀCUUW)ES INT&CJfW)Aa MACHADO 11! ~ 
I'EMA. ~PELA PORTARIA DO MEC H' 1S312001, WO~ 
PRI!8ENTE C&RTIACADO FOI REGISTRADO 808 O CODDl Nt ...!l:;L_ 
U\R) DE REGISTRO~~ H' 01/210U. 

Joio Peeeoe, 09 de dR.emblo 6 
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CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM GESTÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO SUAS 

~DI~!GJflikW!tf&f:t.EY :.::-,.::•.:: 
~ lll;llllllrl,. 

__ ..... __ ... ..:,::0.::;=':.:.-.."'""'-''. _-...:;::-:::-=--...... ....:.:'<::::-:::-=---._;;~-----

~~' 
•ur ~ ~ ... ~ ..... ~ . 

~ 

Certlfl~mosque --~~~~~~~~~~~~~~~--~------------~----------~--------------~--~ 
concluiu, com aproveitamento, o Curso de Atuallzaçlo em Gestlo Financeira e Qrçamentárla do SUAS, promovldo pelo Mlnlst+rro d 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome .. MOS e pefa Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH .. PB, executado pel 

Universidade Federal da Parafba-UFPB, rlo período ~e 02 a 13 de junho de 2014, com carga hor;árla de40 horas (pres nclals e não presenciais), 

~;) 11 ~.é ct!--

Mari~"Xo~ de Souza VIeira 

Coordenadora do Prosrama 

CAPACITA/SUAS - UFPB 

. ú1Q 
~·-~r'-.C.\\~ ~~ 

~arla Aparecida Ramos de Meneses 

Secre~ria do Desenvolvimento Humano 

do Estado da Paralba 

Reallzaç:io 

lflmO .. ~d·.~do 

Secret.irlo de Avallaçao 
e Gest!o da lnformaç3o 

Ministério do 
Duenvolvlmento Socl•l 

e Combate à Fon'• 

Jo~o Pessoa, 13 de Junho ' 
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CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM GESTÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO SUAS 

MATRI:t PEDAGOOICA 

1.1. O que • o Orçamento Pllbl<10. o Or~nto Progr1rn11 
1.2.. Prii'Cipioe OrÇIIrMntJriol; 
1 3. o.ssHI~ Orçament.6rl11' 
• Omlflceçto de Oelpe .. ; 
• Oalllllc:eçlo de ,_..,, 
1 •· o Sltteme Orçamenljrto • e~ntegtaçto entre 

Pt8nejltnento 1 erç.nen10 PPA.. LDO 1 LOA: 
u . o PTooeuo Ol'ç8ment*lo 
• ellllonlçto de propc111a OI'ÇIImenljrie, 
• dlliCLIUio, Wúçlo • aproveçlo de Lei do Orvamento; 
• ~ linencelra • CIIÇIIIIIenlllne 
1.8. A pertJclpeqao IOdll no. J1111CH801 c:edl6tioe o~tjrtos. 
• Mir*trantes: • Verónlca PetWt Gomea • UNB 

· Mercela Dtvv lotalllnt EYW'lg811ú • SEDSIPR 

L I I 
1 : Uwr!.orlP. '1 

1 

2.1. O StateiNI únloo de Aaalsl6nda Sodll 
2.2 oa rtCUfiOe de Alllll6nc:ie Soc:llll no orçemtnto 

pUbliCO bresMelto 
· ~nnt.: • Matie Lutu Rl:zzoiU • UEUPR 

·Ana Ligia Gom11 • PUCSP 

1,1, O modelo de ftnandltmento do SUAS; 
1 2. Alrtbu~ 1 ,.,pon .. bllicledes doa enlal 

lld .. Uvoa quanto ao lloanc:llmento do SUAS 
• Mll'oialrllnlel: • ,._ LUIU Rlzzotti • UEUPR 

· Ana Llg 1 Gom11 • PUCISP 

I ' 
~ l~ urt.ul•' "J Í ! 

2. 1 Critlrloa de penh 1 o colrlencillmlnto do SUAS 
• Mnlstrentea. • Matle Lutze RluotU • UELJPR 

·Me Ligia Gomu • PUCISP 

3 1. O papel 1 o Mlc:lonatneniO doi FIA'Idoa 
do AIIIIWncle Soclll 1 qu•tao dOI fundoa 
pll(lleloa 1 doa aaldoa romaneKatúl; 

3.2. 100: o que •· pra que- 1 oomo ut.!Qaf? 
• t.lnlannta: • v.ronb Plrwlrl Gomll· UNB 

• Marcela Dlvalr M. E~a • SEOSIPR 

·1.1. O orçamento Pl)b/lCO (rmnclpala •18dual) 
I OI f''-- de Alllal6nda Sodal. 

• Minlsltllnlll • Mlril Luizl Rlnolll • UELJPR 
• Anl Ugll Gomaa • PUCJSP 

2 I. 0 Papel doa órgloa da Controla do OfÇIIl'llll1lto pUbliCo: 
CGU, Trlbun.a dl Can1111 Mlnial6flo Público. 

2.2. Pnaateçlo da Conlll' controle Intimo 1 eldemo 
do Orçamento P\lblco. 2.1. O Pepet doa ÓfVIoa de 
Contro• do OtÇamento público; CGU, Trbunall dl 
Conlll • t.tnll16rlo PUbloo; 

2 2. "'-laçAo dl Con!M · C4nlrole lntemo 
• externo do Otçalmento Pllbllco 

• M~t ... • F,.ncioOO Paulo Plment. Sl~ll"l • STDS.CE 
· W.OO Pinheiro de Al"lujo • UFPS 

' I ' 
~nhl.o•l•• l 

3 1.Ainbulçôu elmporttnde doa Conulhoa 
(túduvll t munielplll) CXlmo 6rgiOI dl COIIIIde IOCIII 

• Minlalranlcls~ • Mll1l Lulza Rlnottl· UEI.A'R 
·Anil Llgll Gómel .PUCJSP 

CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM GESTÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENT ÁRI~. DO SUAS 
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Curso: 190.C - 2017 : CURSO: O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO NA ADMINISTRAÇÂO PÚBUCA 
Data(a): 0610712017 

O PAPEL DO "CONTROLE INTERNO" 
- FISCALIZAÇÃO DA GEST.I.O FISCAL 
- MODELOS DE REGULAMENTAÇ.I.O 
- PROCEDIMENTOS 'ftCNICOS DE FISCALIZAÇ.I.O 
- PROGRAMA DE TRABALHO DA EQUIPE INTERNA 
CONCEITOS BÁSICOS 
- CONTROLE INTE.RNO 
- SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
- AUDITORIA INTERNA 
FUNDoWENTAçAO LEGAL 
- LEI N- 43201&4 
- CONSTITUIÇAO FEDERAL 
- LEI COMPLEMENTAR N- 101100- (LEI DE RESPONSABILIOADEFISCAl) 
A lEJ DE LICITAÇÕES E O CONTROLE INTERNO 
ENFOQUE 
- DA AçAO GOVERNAMENTAL 
- DO FUNCIONAMENTO NOS MUNICIPIOS 
- ATRIBUIÇÕES E COMPErtNCIAS 
ESTRUT\JRAÇAO I ORGANrlAÇAO DO SISTEMA 
- INSTITUCIONALIZAçAO 
- COMPOSiçAO DA EQUIPE 
- PERFIL PESSOA 
- aJCA E NORMAS 
RElATÓRIOS 
- ELABORAÇ.I.O 
-OS INDICADORES DE DESEMPENHO 
O RElATÓRIO DE GEST.I.o FISCAl 
- PARTlCIPAÇ.I.O DO CONTROLE INTERNO 
EXERCiciOS E CASOS PRATICOS 

~ ·· 
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I ONSl LHO Pr:G~)N-.t. OI CONTABI [)AO( 

I PAIWnA 

WVtJW.crcpb.org.br 

SINC::ASP 
Silnpósio Nacional de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público 

FABIANO DE CALDAS BATISfA 

péuticip<Ju do SINCASP - Sirr1pósio Naciot1al de Co11tabilidad AJJlicad(l 
ao Setor P( bli , 1 alizado no clias 1 5, 16 I 7 ele jtJil1<l de 20 1 5. 11() 

Audit )rio elso Furtaclo, no TriiJunal d (Àlntt: d<l Ec;taclc, ela Par<nl:>a, 
111 João P ~ - . B, con1 carga l1orária de 21 ll<ltcls. 

( fl/1. ,_0 
- C.la. ~;.;"TrajaÍ~o Fari~~ Vi h na Pl'rc'Ít'tl dca Souza Si h a 

p,,.,iclt·ntt· du ( lU PB it I ,,, '"·hh·t ((• rJ,. u ..... ,.moh illll'llln Pruii\\ÍIIIhtl 
\ 

A. aceltaçáo deste certificado está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
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l(.lfl!IHHO !ft(,(JNAl O!: C HA.Bllf)Al)• 

liA ••APJVElA 

. :. I ; f . i l 
'. ! ; t 1 í 

~---GJ---

Certificamos que 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 

CONTAHI ll)~DE 

participou da Palestra com o tema: uPrestação de Contas das Eleições de 2016 - Na prática". o 
carga horária de 03 horas. realizado dia 21 de juho de 2016, na Cidade de Ca-npina Grande - PB 

João Pessoa, 21 de julho de 2016. 

L ~1!1~~ 
Conta or ~RCISO MARTINS 

Vice-Presidente de Desenvolvimento Profissional 
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Cód do E\"ento: P8-ootl02 ·Código da C!lpacnadora· PB-()0001 1 P f.ç!O E~il""" 

Certificamos que 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 

participou do V fórum de Prefeitos e Contadores e do SINCASP, 
realizados nos dias 8, 9 e 10 de maio de 2019, no Centro CultUrâl 
Atiano Suassuna - TCE/PB, em João Pessoa/PB, com car~ hbr~ 

de Zl horas. 

João Pessoa, 10 de maio dê 2019. 

SENAA 
~ 

A aceitação deste certificado está oondlclonada à verlficacão de sua autenticidade na Internet, no endereço:C6dlgo de validação: 3MM2 4F9V Pl..Rl 
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SEMINÁRIOS DE QUALIFICAÇÃO 

A Confederação Nacional de Municípios (CNM) em parceria com a Federação das 
Associações de Municípios da Paraíba (FAMUP) 

FABIANO BATISTA 
Participou do CNM Qualifica - Seminário de Qualificação: O controle interno nos 

Municípios, realizada no dia 21 de agosto de 2019, em João Pessoa/PB com 
carga horária total de 12 horas. 

~~ 
Brasília/DF, 21 de agosto de 2 

~(/! 
P loZi I o i Gl r! mlr Arnldô 

Presidente da CNM 1997-2018 Presidente da CNM 2018-2021 . . ... 
•' ~.......,. I?Z 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIM:NTO DA EDUCAÇÃO 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) certifica que FABIANO DE CALDAS 
BATISTA participou de Capacitação Técnica do Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE) , 
realizada em CAMPINA GRANDE/PB entre 28/07/2018 e 29/06/2018, tendo completado carga 
horária de 12h. 

A 

I I 

I Jl 
l .I 

• 
I' 

MARIA NAZARÉ MARINHEIRO NICEAS DE ALBUQUERQUE 

Coordenadora-Geral de Apoio à Manutenção =scolar 

JOSÉ FER~ANOO UCHOA COSTA NETO 

Dtre:or de Ações Educacionais 

... - . .. 
I .,. 

• 

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 

• ! : em 
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• Bases Lega1s e Normativas 

• Objetivos e Fmalidades 

• Cnténos de Atendimento 

• Entidades Representativas 

• Ações Agregadas 

• Procedimentos de Execução 

• Prestação de Contas 

• Sistemas de Informação 

• Adm1mstração das UEx 

• I novação 1 Novos Cntenos de Execução de Saldos 

• Inovação 2 Cartão PODE 

• Inovação 3 Índ1ce de Desempenho da Gestão 

Descentralizada do PODE (ldeGES-PDDE) 

• Serv1ços de Ass1stênc1a T ecn1ca 

.. -· 

l 

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO 
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NOVOS DIAS. UM NOVO TEM~O. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Certificado 
Certificoque i(v&am-Y t,ck_ el~fdoA iQafJJiJ 
participou como Palestrante na Capacitação para Conselheir~ 
Municipais - CME, CACS - FUNDEB E CAE, com os Tema 
Participação Social e Controle na Administração Publica -
Importância dos Conselhos Municipais e suas Principa 
Prerrogativas, realizada na Semana Pedagógica, no dia 04 de julho ~ 
2018, com carga horária de 4 horas. 

Piancó-PB, e julho de 20 · 

----~--- --=-----
Secretária de Educação e Esportes 
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ri 1 ./ ,/ _ , 11 J} 
Certificamos que ~ , · 7 ~ ;- ·2~ ~ ( <z ,., CJ · ? ../a , 
participou nos dias 09 e 10 de Agosto da oficina: OFICINA SOBRE ESTRU1URA 
ORÇAMENTÁRIA PARA 2018 (PROPOSTA) E FINANCIAMENTO DO SUAS
FEA5-PB E FNAS. Com carga horária total de 14h realizado pelo COEGEMAS 
PB. 

João Pessoa, 10 de Agosto de 2017. )tJ 
~'l ~~----

Sofia Üusses Julo ÍJíenta 
Presidente do COEGEMAS - PB ntador Social 
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CERTIFICADO 
: 000071 : 
I I . .., 

TUDO SOBRE DEPRECIAÇAO 
certifica que 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 

concluiu com êxito o Curso de TUDO SOBRE DEPRECIAÇÃO, no período de 

2210512020 a 1110612020, com carga horária de 16 horas aulas através da 

cf?ç;Zt 
D e(or(a} 
Casp Online 

Plataforma EAD ead.casponline.com.br 

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 9107.DD9D.8FE9.E031.C67F.4320.C11B.E14D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

144

144



R ISTRO DE CONCLUSÃO DE URSO 

ALUNO CURSO 

FABIANO DE CALDAS BATISTA TUDO SOBRE DEPRECIAÇÃO 

INrCIO 

22/05/2020 

CONCLUSÃO 

11 / 06/2020 

CARGA HORÁRIA~ FREQU~NCIA 
16 horas 1 00% __ ........_ __ _ 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1 . Conceitos e Exemplos 
2. Cálculos, Modelos e Metodologia Avançada 

CÓDIGO 

000071 

MÉDIA FIN 

REGISTRO 

Diretor( a) 

Casp Online 

10.00 

ead.casponline.com.br 
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Certificado 
Certificamos que 

J~cll\19 de ,fcgidoh .FXJ-"t:io&.. , , 
Participou XVI EMINARIO ANUAL PARA Sl:CRETARIOS E 
PREFEITOS DOS MUNI '(PIOS DA PARAÍBA, com o tema: 
"EDUCAÇÃO QUE EDUCA: O TEMPO É AGORA", promovido 
pela Foco Consultoria, na cidade de João Pessoa nos dias 1 O, 11 c 
12 de janeiro de 2023. 

João Pessoa, J ~ de janeiro de 2023. 

/-lu~ <[:;::: .. ~d4 
Foco Con ultoria 

C 'PJ: 12.359.01710001-19 

~\~ 
, , .. ~\ 

www.focopb.co 
@ fococonsub 
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. ·----- ····.--·· --··J·--· ... -... _, ___ --· -··---- .--·- . -· ···--· -- --·- --· .,, ____ - ,_, ___ - --·~- -- . -.. --y--· 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA ~ ? I:A lliiUP 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇOES DE MUNICiPIOS DA PARAiBA //._ r~~,!_ • 

CERTIFICAMOS QUE 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 

participou do 
treinamento Visão do TCE sobre Controle Interno e a Nova Lei de Licitações e Contratos 

realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
através da Escola de Contas Conselheiro Otacílio Silveira - ECOSIL, em parceria com a 

Federação das Associações de Municípios da Paraíba- FAMUP, nos dias 09 e 1 O de março de 2023, 
no município de ltaporanga -PB, com carga horária de 16 horas/aula. 

João Pessoa, 1 O de março de 2023. 
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SEMINÁRIO NACIONAL 
CIDADES INTELIGENTES, 
GESTÃO DE RECURSOS 

# 

HIDRICOS E PLANEJAMENTO 

Certifico que 

Fabiano de Caldas Batista 

participou do evento 

APOIO 

SEMINÁRIO NACIONAL CIDADES INTELIGENTES, GESTÃO DE RECURSOS HIDRICOS E PLANEJAMENTO 

no dia 1 O de Maio de 2023, com 1 O horas. 

/~ J~u ~u_ , 

Prof. Dr. Jose irivaldo 
Líder do GEPCI 

Coordenador do Seminario 

Prof. Rafael A. Xavier 
Coordenador PPGDR/UEPB 
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CERTIFICADO 

Certificamos que, Fabiano de Caldas Batista participou do 
"Programa de Formação e Apoio Técnico aos Estados e municípios" 
-"Projeto "FNAS pelo Brasil", no dia 26 março de 2024, na cidade de 
João Pessoa-PB, perfazendo uma carga horária total de 08 horas. 

Po ~""'--.D-j)~ 
Pollyanna Dutra 

Gerente Executiva da Gestão do Trabalho 
Virgínia Helena Paulino Serrano Lima 

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano 

MINIST(RIO 00 
DUII!VOLVIMIIITO 

l AIIIITIMCIA IOCIAL , 
'AMILIA I CON.ATI l 'ONl 

t:i}j~ GOVERNO 
,.; oAPARAIBA 

' 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente no~ ban(;OS de dados dos rcspe(;tivos (;adastros. A responsabilidade pela verd(;idade do 
resultado da consuJta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonnação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 27/03/2025 15:56:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PRESTCONTAS ASSESSORJA E CONSUL TORJA EM GESTAO EMPRESARIAL E 
PUBLICA L TDA 
CNPJ: 39.933.307/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cfveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A_QUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei D0 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei D0 13.460. de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2025 às 09:36:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55056/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000001022025
Data da Publicação: 17/04/2025
Data da Assinatura: 10/04/2025
Data Final do Contrato: 10/04/2026
Valor Contratado: R$ 54.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para atuação direcionada no planejamento, execução e controle
das prestações de contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov, SIGPC,
SGIPACTO, SUASWEB SIMEC, FUNASA, DNOCS e demais segmentos de prestações de contas. O serviço inclui
a Licença de uso de Sistemas de Gestão de Convênios na modalidade WEB e MOBILE nas plataformas IOS e
ANDROID e disponibilização de informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos
respectivos Convênios da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB.
Contratado (Nome): PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA
LTDA
Contratado (CNPJ): 39.933.307/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ad57bcd6a253a4304c551945fb66a0ef

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9107dd9d8fe9e031c67f4320c11be14d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2026fd69d085b34a6b6d384173eed863

Contrato ou instrumento equivalente Sim 12359e4d6536bf310cf439e8ad6d3e5f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim d2fd3a7703806f18e41f0b2c31d20981

João Pessoa, 30 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: AA77.56F5.DB2D.01C8.5063.3B7D.477F.2BA9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

54997/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2025 às 09:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55056/25 ao Documento 54997/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 54997/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 60 - 67 12359e4d6536bf310cf439e8ad6d3e5f

Comprovante de publicidade 68 - 76 ad57bcd6a253a4304c551945fb66a0ef

Designação do gestor do contrato 77 d2fd3a7703806f18e41f0b2c31d20981

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 78 2026fd69d085b34a6b6d384173eed863

Comprovantes de regularidade da contratada 79 - 150 9107dd9d8fe9e031c67f4320c11be14d

RECIBO PROTOCOLO 151 aa7756f5db2d01c850633b7d477f2ba9

João Pessoa, 30 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/05/2025 16:19. Validação: 4223.6075.F192.4380.345C.5848.4A47.6AB7. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 54997/25. Data: 30/04/2025 09:36. Responsável: tramita.
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